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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 175, de 21 de março de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Icó, 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nº- 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nº- 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município. de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nº- 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nº- 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nº- 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nº- 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nº- 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nº- 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nº- 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nº- 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nº- 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nº- 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PAi 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópo1is - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de ab r i I de 2013. 
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EM n2 00138/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, no Município 
de Icó, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneHa a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.006387/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 175 ,DE 21 DE MARÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Re!,TUlamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.006.387/10, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Vida e Cidadania -
ACVC, com sede na Rua São Sebastião, sin°, Distrito de Lima Campos, Município de Icó, 
Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Pará!,'rafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema Ílradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 24' 15" S e longitude em 38° 57' 10" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. Jº Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO ~ 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

M INI8TtRiO D,ú, Ei COM UI",ilG/l, 
8F<:.ú.8fu.(f .. DF 

i 0 .• ;):2/201 (1-08 :20 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO, s/n, DISTRITO DE LIMA CAMPOS, 
NO MUNICÍPIO DE Icá, ESTADO DO CEARÁ, CEP 63435-000, telefone 088-99210402, correio 
eletrônico acvcesperanca@yahoo.com.br, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na RUA SÃO SEBASTIÃO, s/n, DISTRITO DE LIMA CAMPOS, NO 
MUNICÍPIO DE Icá, ESTADO DO CEARÁ, CEP 63435-000, de coordenadas geográficas 60:24' 
15"S de latitude e 38° 57' 10"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irTadiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Distrito de Lima Campos, Icó-Ce, 29 de janeiro de 2010. 

Nome do representante da entidade: Cosma Caldas de Figueiredo 
C.PF: 933.564.203-72 
Endereço para correspondência : NA RUA SÃO SEBASTIÃO, 115, DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, 1\1UNICÍPIO PE lCá, ESTADO DO CEARÁ, CEP 63435-000 
Telefone para contato: 088-9921-0402 .. 
COrTeio eletrônico (e-mail):acvcesperanca@yahoo.com.br 

<'\1 0,'1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 
Rua São Sebastião, 115 
DISTRITO DE LIMA CAMPOS 
Icá-CE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, por sua representante legal, em 
resposta ao Ofício nQ 6213/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 03 de dezembro de 
2009, vem pelo presente expediente ratificar seu desejo em prestar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Para tanto, conforme sugerido no mencionado ofício nQ 6213/13, retificamos junto à Receita 
Federal a alteração dos códigos no CNPJ para Atividade Principal: 94.30-8-00 e para Atidades 
secundárias: 94.99-5-00. 

Outrossim, encaminhamos, em anexo, NOVO REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE 
INTERESSE DEVIDAMENTE PREENCHIDO. 

Gratos pela atenção, despedimo-nos com votos de estima e consideração. 

Distrito de Lima Campos, Icó-Ce, 29 de janeiro de 2010. 

f};m>rj~jf!t. iu!":/o&JiL~ 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R - edificio anexo, sala 300 oeste 
Brasília/DF 
Cep : 70.044-900 
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CADASTRO NACIONAL DA 

DOCUMENTO ...... ,...,......., 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME BlliPRESAAIAl (fuma ou denominação) 

ASSOClACAO COMUMTARIA VIDA E CIDADANIA 

02. MOTIVO 00 PREENCHIMENTO 
REIJlÇÃO DOS EVENTOS SOlICITADOS I DATA DO EVENTO 

-~~------- ----·--rJ·---·~_ 

CÓDIGO DE ACESSO 

09.36.11.81.77 -11.289.159.000.152 

"N~ DE INSCRIÇAo NO CNPJ 

" 11.289.159/0001-S2 

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) - 04111/2009 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I li! FCPJ 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
lNOME DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

11 Responsável 

NOME 

COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 

LOCAl E DJITA 
'f - ... 

~.))~: ;~·~~;;))r~ 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

DQSA 

CPF DO PREPOSTO 

o Preposto 

CPF 

933.564.203-72 

~~~If!O COM DATA E ASSINATURA DO FUNClONARlO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

24/011201010:35 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

-.-o::::L4<O"-" ACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.289.759/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESPERANCA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ SAO SEBASTIAO 

I CEP 
63.430-000 

BAIRRO/DISTRITO 

C NfRO 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
'-S_/_N __ ,.... !JISTRITO LIMA CAMPOS 

I MUNiCíPIO 
ICO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/11/2009 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/0212010 às 08:07:00 (data e hora de Brasília). 

i Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prp ..- ·~·Impl'essao/lmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

04/02/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.006387/2010~54 

Localidade: ICÓ/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA, 

na localidade de ICÓ no Estado do CEARÁ, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília,~l,ú\ de abril de 2010. 

~~ 
~-~~QL~~' 

~ Rochelle BlTICy-Pereira 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme ..."',,...,"c 

Brasília, 30 de abril de 2010. 

("' ~1r0c-']( JúJo?~';;::" 
Coordel~·e:: Radiodifusão Comunitária 

RBPV IDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n"- 3 G CJ T /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Vida e Cidadania 
Rua São Sebastião, 115 - Distrito de Lima Campos 
63435-000 - Icó/CE 

Brasília,,,)0 de julho de 2010. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E 
CIDADANIA na localidade de Icó no Estado do Ceará, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo n° 53000.006387/2010-54. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da enti~ade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1; Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPl 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos ]J~ia avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrênci~ da seleç&\q.,4e uma 
das interessadas (quando há mais de uma), Mi istério autoriza a executar pserviço. { 

BPGM/DOS/SSCEIMC 



2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avaIia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso N acionai. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), ublica ões de Avisos de Habilita ão, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

BPGMlRADCOMJDOS/SSCEIMC 

CARLOS ALBERTO FREIRKRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Referente ao PROTOCOLO N° 'lJf4f{..!l~'&'I:~r~'fI 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ sob o 
no 11.289.759/0001~52, com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, no Município de Estado CEP 63435-000, Telefone 088(9921-0402), 
correio eletrônico acvcesperanca@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex~., em 
atendimento ao Aviso DE HAILITAÇÃO SETEMBRO DE 2010, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. M INI8TI!RIO DA,8 COM ut'lIC,iJ, ç:ljE~ 

8RASfLI.iJ.. DF 

ICÓ, 29 de OUTUBRO de 2010. 
059826/20 'I O -,2 'i 

Nome do representante da entidade: COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 
CPF: 933.564.203-72 

Ã 1- RELAÇ, O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

. 

; 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 
//'1 

f 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nat!!!ur!;al~iza~do~s~h~á l!m~' ~~~~~~~ 

DOCUMENTO ANEXADO 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito ano ou emancipados Sim Não 
X 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não iJJ 

sede da entidade X 
( ) 

,:':k 
I': 

9 Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de I---X---'-----l 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma ComJ>lementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicflio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

l.l - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinatm"as constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim I Não 
X I 

Sim Não 
X 

/1-3 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

(, 
'~~, 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não U~! 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X ~,,"'; 

l 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 2j 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, corno representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e andamento 
do processo. 

Endereço para correspondência: RUA SÃO SEBASTIÃO N° 115, DISTRITO DE LIMA CAMPOS, na cidade de 
ICÓ, Estado DO CERÁ, CEP 63435-000 
Telefone para contato: 088-9921-0402 
Correio eletrônico (e-mail)acvcesperanca@yahoo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua São Sebastião s/n, DISTRITO DE LIMA CAMPOS­
ICÓ, CEARÁ, de coordenadas geográficas: 6°24'15"S de latitude e38°57'10"W de longitude. 
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comprovante ae lllscnçao e ae ::snuaçao caaastral - lmpressao rage 1 OI 1 

e 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP , BUCA fEDERATIVA DO BRASIL 

DASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srru 
CADASTRAL 

OIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 
94.99-5-00 - Ativldade$ associativas não especificadas anteriormente 

IGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - ASSOClACAO PRIVADA 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 
DISTRITO UMA CAMPOS 

I BAIRROIDISTRlTO 

~~~~ ____ ~L_C~E~N~T~R~O ______________ ~ 1~~_~_~_cl_P'O ______________________ ~1 I~E 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I~ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 23/1012010 às 10:00:38 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar 1 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
04/11/2009 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAl 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 23/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 23/10/2010 
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ATA DA FUNDAÇÃO; 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ VIDA E CIDADANIA 

-ACVC-

Às dezoito horas do dia vinte e seis de outubro de ªois mile_nQve,iJ,Rua São Sebastião s/n, no i 7 
DIS~OS, llo~Município de leó, no Estado do Ceará, foi oficialmente . 'c/ 
aberta a Assembléia d~ Fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA VIDA E CIDADANIA 
- ACVC. Logo no início dos trabalhos', os presentes, por unanimidade, indicaram e elegeram a 
Leydomar Nunes Pereira para presidir os trabalhos e a Luiza Maria Bertoldo Ferreira para 
secretariar esta Assembléia. Imediatamente após assumirem a direção dos trabalhos, 
encaminharam as atividades previstas em pauta: Discussão e aprovação do Estatuto Social da . 
entidade; Eleição e posse da Diretoria. AQós serem apresentadas as propostas de Estatuto Social 
e as deVidas modificações, foi o mesmo submetido à votação sendo aprovado por Unanimidade. 
O Estatuto Social aprovado entra em vigor imediatamente, e é o seguinte: 
~STATUTOSOClAL ___ 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA, doravante denominada 

-=-~ .. áCYC, i uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão democrática e comunitária, composta por 

. núillerO ilimitado de associados e constituída pela união de cidadãos e cidadães e representantes 
de entidades da comuilldade atendida, para fms não econômicos, 40 DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, Município de Icó, Estado do Ceará, com sede, na Rua São Sebastião s/n, Distrito de 

, Lima CamBos - Icó -qeará. -c-

Parágrafo Unico - A ACVC utilizará como denominação fantasia ESPERANÇA FM e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; r..---...------
b) oferecer mecanismos à·forffiação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

,. '1 ~ e o conV1V10 SOCla ; , 
c) prestar serviço~ 5!~~utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; ~ . . 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 4reas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; . _________ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; ,...-------
f) Contribuir para o aperfeiçoamento da cidadania e esclarecer e lutar pelos direitos e garantias 
fundamentais dos cidadãos; ~ 
g) Editar revista e informativos; 
h) Promover cursos de formação na área da cidadania, do direito, da saúde, da educação e da 
cultura; 
i) Promover oficinas de trabalho profissionalizante e de cidadania; 
j) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem 
fins lucrativos; 
k) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: ~;~;~~ijiiiij~~~ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, I~ 
desenvolvimento geral da comunidade; / 
b) promoção das atividades artísticas 
membros da comunidade aCVUUlua.,~ 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pes..s,oa~e da família, fav.orecendo a inte 
membros da comunidade atendida; c-/-/" 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 'político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, ry1igiosa, sexual , de' gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados' /--, 

-§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigeotese associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções ._ 
M.4°~ A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA j 'lizaàa,-
. UlÚca e exc USlVamen e, para a consecução de suas finalidades institllcic:mais e não será admitida 

a remuneração de seus dirigeote~.J?elo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
ll!Çr.QiJSQhrait, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. _ ' 
TI - DOS ASSOClAllO~ 
Art. 5° - Serão adhlitidos como associad()s as pessoas físjcas e jurídicas sem fins lucrativos 
que tenham.J)reenchido formulári~_p!QpIjQ_~ª,çI_illitklillL~IrLAs~m-ºJéia GeraJLc:om residência ou 
sede neste Mu.n~ue se comp[oIDeta..nL.a...respeitaLe.......QUmprÍL...as_disposiçiií'l~;L@§te 

. Estatuto. ~--

Art. 6° - A ACVC será composta pelas seguintes categgrias de associados: 
1- Fundadores....=- formada por todos aqueles que assinaram a ata d; fundação~ 
li - Contribuinte~ ou Efetivos - formada por aqueles que vierem a ser admitidos após aprovados 
pelaAG . . ._, 
lll-.~ - formada 'por aqueles que prestarem relevantes sex;viços À ACVC e aprovados 
pelaAG. 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) . <2._direito de voto e de concorrer às eleições, podend~ ser votados para C<!Igos dir~1iyº~,_~ 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

°b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento Intemo; 
d) Acatar as determinações da Diretoria; r~ 
e) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, pat l' 

consecução dos objetivos e fmalidades da associação; ,/ 
f) Prestar as infonnações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos; 

missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

g) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas 
pela Diretoria e votadas em Assembléia. 

Art. 9° - _São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva_do~quadr9);ºçi~L~ 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convOcada especialmente para este fim, para deliber: 

. fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
fi - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO --------
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Art. 10 - ~ãoorgãos da ACVC: 
a) . Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) _Gooselho Comunitário e Fiscal. 
Parágrafo único. - A Associação Comunitária Vidae'Cidadania será administrada pela Diretoria 
e Conselho Comunitário e Fiscal formado por 05 (cinco) membros. 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACVC , será composta por seus. 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira guizena do mês de fevereiro para 

_~v~~~.2,ã~~~~.2!estação de cOºÍilll_da_I2iLe..turiª,~j~Q1J'§'§"ªQ~~_§:prova9ão. ª~J2lanos, proj~~~ 
assuntos gerais. DevenLordin_ªrÍª--rn.eIl.t~ ocorrer a cada 04 (quatro) ano(s) para eleição da 

'l)lretoriae do Conselho Comunitário e Fiscal e extraordinariamente podera ser convocaâa para 
'-ôestitulção dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no' § 1°. 
Tr'-=-AAG poderá ser convocada extraordinariamente p.ela..maioria da djret~p.Qf um terço 

dos ãssociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, para disQ.ussãQ.stJlecisão_~ 
relativa a assuntos de interesse geral. uando a delibera ão se relacionar a destituJs:ão de 

. 'dingen es ou a eraçao estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira -' 

'convocação, sem a maioria absoluta .<los associados, ou com pelo menos de um terço nas " 
'Convocações selWinte.s-----

§2° - A convocação deverá ser feita \:lom antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACVC e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho çomunitário e com divulgação através de pelo menos quatrp chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos> a votar e, errJ. segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §~ 

- §4° - A AG convocada para fms eleitorais, alienaçãrule...hensJmóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 

~statuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigMões sociais filiados a pelo 
~nos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12 - 4Piretoria da ACVC, órgão executivo e administrativo, será composta por lLIll. 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e. um Diretor de O erações, eleitos em Assembléia .' 

era para um mandaf;{LdeJbLÇqn~permitida a reeleição. ~ 

§ 1° - A Diretoria da ACVC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante deCisão em Assem1;>léia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos 0li naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, çJJj.as.-r.esid.êncjauejam. situadas no Município da 
comumdade atendida e ainda, tais diri entes não oderão estar no exercício de mandatoeretlVO 
que es assegure lillUlll a e parlamentar ou função da qual decorra foro especial.· -~. ~---:. 

Art. 13 - São atribuições:, 
•• ..1 ) Da Diretoria: _____ 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACVC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACVC. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 'Balanço Patrimonial e o Relató . 
de Atividades; . 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício fmanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
fmalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
lI) De cada dirigente: 

~~~--.. ~~'.-----=-
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a) Ao Presidente compete: representar a ACVC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialme 
coõrdenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou cop; A 10 

interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entIdade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administràção da entidade, organizar seus serviços 
Departamentos; participare presidir às reuniões do Conselho Comunitário; , , 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as átividades administrativas e fmanceiras d,(·J~ 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta .comos demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a. vida financeira da ACVC, secretariar as reuniões da diretoria, hiVrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os servIços da tesouraria e da secretaria, 
organiz~r e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

~c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus. 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob,,~) 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
consideradeuo âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover: u 
integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comuni ,. " cal eleito em Assembléia Geral ara mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes, com o objetivo e 
acompanhar a pro@:amação da emissora, com vista ao at~ndimento do interesse exclusivo da 
~e. 

Parágrafo único - 0 Conselho Comunitário e Fiscal deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e chmprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo 
, um décimo de assodados aptos a votar. 
§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma, chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será 'formada pela chapa que alcançar a maioria dos yotos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desd~ que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha .do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 
V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos 'os princípios e normas dispostas;,oa 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 11 , 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as I 
situaçõ~s de gu~r:r~,. calamida.de ~ública, ep~demias e a~ transmi:sões o~rigatórias dos-P~d:rer, 
ExecutIvo, JudIclano e LegIslatIVO, defimdas' em leIS. Tambem sera vedada a cessa0 0'1 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 ::.. O Patrimônio e Receita da ACVC será composto pelas contribuições soc~is definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações,.,Ruxílios e subvençô.es.,-pdüs.-hens móveis _ oujmó.~ejs, __ 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldo~_çlJ3.~xªI9iCio.§.. __ _ 

nnancerros antenores transÍêrR!os para a conta 'patrh!loniªUQ!:.Yª-~IeL ad"indos de suas 
-an'vtâãcIes comunitárias e contratação CJlm entidades pública-LQ.lL'privadas, bem-'cc)mopoi-< 
, aqueles decorrentes do pillID,cínID_s.QhJormwe..apo.iíLc.ultura1. . . ----.---_____ .c_ .----, . 

. ~ receita ou despesa deverá ser aprovada pcla..dketoria e nenhum membr . 
- liliiii'''' "". 

de seu quadro dIretivo será remunerado. . 
.-1 
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Vil .. DA REFORMADO ESTATUTO ~ISSQIÀJ~ÃO--~ 
Art. 18 '~ Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por delib ao/da 
Assembléia Geral Extraordinária, espedalmente convocada para este fim, .sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em pdmeira .. J \ 
convocação, .sem a maioria absoluta dos associado's, ou com pelo menos de um terço nas ' 'li; T 
convocações seguintes. (:{~ 
Art. 19° - A disssolução da ACVC ocorrerá -segundo decisão de Assembléia Geral; e o . \)1,,-) 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não ec~~Ôffii~os-'~' <)-, 
----~~~~-~-~-~~-.---, . 

. ~ênere, definida na Ass!llilbléia_~, 
, VllI - DISPOSIÇÕES FINAl&-..-, 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O resente estatuto foi a rovado na AG de 26 de outubro de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no re istro de essoas' uridica erbando-se a este registro to as as 

,a eraçoes por que passar. J 

. Lima Campos, Icó/CearLT;a,~' ~2~.6~de~~~&~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
da eleição da primeira r da Entidáde. Foi aberto o prazo para a. 

.. que compõem a Diretoria, conforme o Estatuto e, em seguida, proçdeu-se a 
eleitas, à unanimidade dos presentes as seguintes pessoas : Para presidente: Cosma 
Figueiredo, brasileira, solteira, religiosa, CPF nO 933 .564.20~~ 72, 'Filha de Francisco 
Figueiredo e Geralda Caldas de Figueiredo, residente na Rua São Sebastião n° 115, 
Lima Campos, Municípi~ de Icó - Ceará; }!ireíot: A.dministrativo: ~!ancisco ~'-'-'uu,''-' 
Gadelha, brasileiro, solteiro, Universitário, CPF nO ,044.436.823-09, Filho de 
Raimundo de Lima G~delha e Maria Sione de Lima Silva, residente na Rua Ilídio 
172, Distrito de Limai Campos, Município de Icó - Ceará;_Diretor de Operaçõtl~: H.J.':l.lm~ 
Filho, brasileiro, solteiro, Agente de Saúde Comunitário, CPF n° 320.044.273--J..J'!l4}'iif'!llll.1\ 
Manuel Vieira Coelho e Delmira Vieira Coelho, residente na Rua Dos Amores nO 93, II"Il~f-l:~~ 
Lima Campos, Município de Icó - Ceará;~unitáriQ ... e .. Eis.Qal:.Luiza 
Ferreira, brasileira, solteira, Administradora, CPF nO 203.397.394-87, Filha 
Ferreira e Luzia Bertoldo Ferreira, residente na Rua Da Residência nO 09, Distrito 
Campos, Município de Icó - Ceará; Leydomar Nunes Pereira, brasileiro, casado, Promotor 
Justiça, R.Q n° 438IPGJ-CE, CPF n° 441.573.633-53, Filho de Francisco Alves 
Esmeraldina Nunes Pereira,' residente na Rua Ilídio Sampaio n° 1249, MunIdpio de 
Mària Josenira Queiros, brasileira, solteira, religiosa, CPF n° 031.919.953-67, de Linco 
Queiros de Amorirh e Maria Petrolínia de Lima, residente na Rua São Se n° 115, Distrito 
de Lima Campos, Município de Icá' - Ceará; Erivan Anastácio de . . brasileiro, casado, 
Servidor Público Federal do DNOCS, CPF nO 056.578.063-'87, Filho .deF~ancisco Anastácio de 
Souza e Rita de Souza Lima, residente na Rua Carlos Lineman Peixoto nO 29, Município delcó 
- Ceará; Cícero Dias de Lima, brasileiro, casado, servidor Público federal da FUNASA, CPF nÓ 
219.368-.623-87, Filho de Valdemar Dias de Oliveira e Raimunda Dias de Lima, residente ~~' 
Rua Quintino Bocaiúva n° 293, Município de!có - Ceará. Sendo que o número de votos obtidos 
foi suficiente de acordo com as determinações estatutárias, as pessoas indicadas foram 
consideradas eleitas, sendo imediatamente empossadas. Assumiu a direção dos trabalhqs o 
Presidente eleito da entidade, o qual, imediatamente, deu prosseguimento a providência...,~~~"-'··''1JZ 
necessárias para a implementação da associação. Após isso, nada mais havendo a tra '. <l) 'r;t. --

) t · . d 1 d' d b Ih I D' . d' ::::IQ ",-', J...-... c 

Presidente encerrou os trabalhos da Assembléia Geral e determinou que se lavrasse a pr I '. b1} ,(" IJ E 
, a a que val assma a pe a mesa lretora os tra a os, pe a nova lretona e emms pres Sii: ,I ~;~" ~;' C ~ 
.) Distrito de Lima Campos, ~icíPiO de Icó/Cea " afj)s 26 jde o~tubro de 2Q09. C/"':' $i ~ ,"O. " t 

) Secretário: AAt< f0Q.) "t f~O}~O ~v~ 
Pres~dente do~ trabalhos: rE'tJn1L1!.V UJLtl.t4.U c/c- , 

J--._~-~. PreSidente elelto: , í J ~ Q.-, ''''' L 
,) ~f.l6ê'-~~y8(B8T-:' ~~,' / QafJOJl:J OI ~()l,lr7fU.AA.e'{) . 
, ) ::1,)-9°1 ~ "fJtffY& Clt .{((2tlÜ~ 

~rn ~~, . 

&/0~VM~~a#~," 
0fLo..n~~dO~ ~:h 
/Y1[Lrv~ V;Ui/io- -jj~ 
'r lIAM" C \" <; n r\{~'1J\()\[) ~() L~\JW\o. ~~.o.M \\'\;~ 



) " 'J!1 

-
) 

) 

) 

') 

) 

') 

) 

,) 

) 

') 

) 
) 

'-, 
) 

) 

J 
) 

) 

J 
) 

-, 

) 

) 

) 

) 

) 
) 

-) 

) 

) 

) 

J 
) 

) 

) 

) 

) 

) 
~ 

) 

) 

JU' 1-7.A!I'-/ r JA.O 
A E' CIDADANIA 

de dois mil e nove, à Rua São Sebastião s/n, no 
,-._u,,<,,,,,..,,o de Icó, no Estado do Ceará, foi oficialmente 

aberta a Assembléia O COMUNITÁRIA VIDA B CIDADANIA 
- ACVC. Logo no início dos tra os presentes, por unanimidade, indicaram e elegeram a 
Leydomar Nunes Pereira para os trabalhos e a Luiza Maria Bertoldo Ferreira para 
secretariar esta Assembléia. após assumirem a direção dos trabalhos, 
encaminharam as atividades previstas em pauta: Discussão e aprovação do Estatuto Sócial da 
entidade; Eleição e posse da Diretoria. Após serem apresentadas as propostas de Estatuto Social 
e as devidas modificações, foi o mesmo submetido à votação sendo aprovado por Unanimidade. 
O Estatuto Social aprovado entra em vigor imediatamente, e é o seguinte: 
ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENO:MINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA ECIDADANIA, doravante denominada 
- ACVC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e sacial, de gestão democrática e comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de cidadãos e cidadães e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fms não econômicos, 40 DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, Município de Icó, Estado do Ceará, com sede, na Rua São Sebastião s/n, Distrito de 
Lima Campos - Icó -Oeará. 

, I 

Parágrafo Unico - A ACVC utilizará como denominação fantasia ESPERANÇA FJIII e reger-
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferece:r mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulandc o lazer, a Gultura 
e o convívio social; , 
c) prestar serviço~ de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 4reas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos -cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
f) Contribuir para o aperfeiçoamento da cidadania e esclarecer e lutar pelos direitos e garantiqs 
fundamentais dos cidadãos; 
g) Editar revista e informativos; 
h) Promover cursos de formação na área da cidadania, do direito, da saúde, da educação e da 
cultura; 
i) Promover oficinas de trabalho profissionalizante e de cidadania; 
j) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras 
fins lucrativos; 
k) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

a 
sem 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: r~~~~~~~iji~~~i~l 
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas,,~ 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e 
membros da ~omunidade atendida; , 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da. família, faY.Orecendo a inte a~ 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 'político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de' gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

_§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
pQlêrnicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos'fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. " < .. 

ArtAo- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. ' 
TI - DOS ASSOClA))OS 
Art. 5° - Serão adhlltidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fms lucrativos 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, 
Art.6° - A ACVC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que vierem a ser admitidos após aprovados 
pelaAG . _, 
m - Honorários - formada 'por aqueles que prestarem relevantes se.r;viços À ACVC e aprovados 
pelaAG, 
Art. 7° - As contribdições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podend~ ser vota,dos para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado ,pela AG. 
c) Cumprir as disposições do presente Estatuto e {}o Regimento Interno; 
d) Acatar as determinações da Diretoria; 
e) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito· de atividade, para 

consecução dos objetivos e fmalidades da associação; 
f) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos, 

missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente :Estatuto; 

g) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de~~:.~~~~~~~ 
pela Diretoria e votadas em Assembléia. 

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, de~;d~:~E~Wã 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a Pjj(t5'il~I1Cl 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente 

. fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
- li - DOS ORGÃOS E DE SEU FlJNCIONAIVIENTO 
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ArL 10 - São.orgãos da ACVC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário e Fiscal. 
Parágrafo único, - A Assõciação Comunitária Vidae'Cidadania será administrada pela Diretoria 
e Conselho Comunitário e Fiscal formado por 05 (cinco) membros. 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão má.'àmo de deliberação da ACVC , será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira quizena do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes eaIteração estatutária, respeitando-se o disposto no·§Io. 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a. assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta .. Güs associados, ou com pelo menos· de um terço nas 
convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita eom antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACVC e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Çomunitário e com divulgação através de pelo menos quatrp chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, erri segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A AG convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ACVC, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e. um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida areeleição. . 
§ 1° - A Diretona da ACVC poderá ser substituída, para fInalização do mandato, no todo ou em 

parte, mediante deCisão em Asseml?léia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ol.]. naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam. situadas no Municipio da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACVC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACVC. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Refatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao fInal de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a real 
fmalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 
autorização da Assembléia Geral; 
li) De cada dirigente: 
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a) Ao Presidente compete: representara ACVC, passiva e ativa, judicial e extrajudicia~ / 
coordenar e presidir as· reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou. co A 1 de 
interesse da associação, movimentar conta .bancária conjunta da entidade com os ~emais .. 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas .deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participare presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta .com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos'· 
conc.ernentes a vida fmanceira da ACVC, secretariar as reuniões da diretoria, llivrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico fInanceiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos .os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamep.te aos seus. 
aspectos legais; técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio SOhf:T 

forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerad0uo âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover: u 
integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comunitário e"Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínirno, cinco pessoas representantes, com o objetivo de 

. acompanhar a programação da emissora, com vista ao at~ndirnento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - 0 Conselho Comunitário e Fiscal deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nomÍData completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo 
, um décimo de assc:>...ciados aptos a votar. 
§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma, chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos yotos ou de acordo com a .. 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desdt;1 que obtido o mínimo de vmte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha .do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 
V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos 'os princípios e nonnas 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos J..',-"np,'F><! 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas· em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
VI - DA RECEITA E DO PATRILVIÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACVC será composto pelas contribuições sociais de:fmidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação :fmanceira, 
fInanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
atividades comunitárias e contratação com entidades públicas 

. aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 
de seu quadro diretivo será remunerado. . 
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Vil - DA REFORlVIADO ESTATUTO KDA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 .: Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por delib ao.-Aa 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, .sern a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
Art. 19° - A disssolução da ACVC ocorrerá -segundo decisão de Assembléia Geral; e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de frns .não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 
vm -DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de outubro de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 
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Lima Campos, Icó/Ceará, 26 de outubro de 2009. Aprovado o Estatutq~Pilssou-se aos 1:~~:-----__ 
da eleição da primeira Diretoria da Entidáde. Foi aberto. o prazo pàra a apresentação 
que compõem a Diretoria, conforme o Estatuto e, em seguida, pro!;edeu-se a . 
eleitas, à unanimidade dos presentes as seguintes pessoas : Para presidente: Cosma 
Figueiredo, brasileira, solteira, religiosa, CPF n° 933,564,203-72, Filha de Francisco .. r l..!Ill14:lII'-' 

Figueiredo e Geralda Caldas de Figueiredo, residente na Rua São Sebastião na 115, .L.ffll'<!l'Ii-'-' 

Lima Campos, Município de Icó - Ceará; Diretor Administrativo: Francisco .n."·li"L'-!f'~ 
Gadelha, brasileiro, solteiro, Universitário, CPF na .044.436.823-09, Filho de 
Raimundo de Lima G,adelha e Maria Sione de Lima Silva, residente na Rua Ilídio 01ft111.~~U 
172, Distrito de Lima' Campos, Município de Icó - . u~~~de~ms~~~lV~~qMtJ 
Filho, brasileiro, solteiro, Agente de Saúde Comunitário, CPF nO 320.044.2 
Manuel Vieira Vieira residente na Rua Dos Amores na 93, 

!cá - . Comunitário e Fiscal: Luiza 
CPF na 203.397.394-87, Filha 

r~l1dlen1:e na Rua Da Residência na 09, Distrito de 
Nunes Pereira, brasileiro, casado, Prqmotor 

na 441.573.633-53, Filho de Francisco Alves 
v",.~v,u..vna Rua Ilídio Sampaio na 1249, MunIcípio de 

;_.-...~~ solteira, religiosa, CPF nO 031.919.953-67, de Linco 
. de Lima, residente na Rua São n° 115, Distrito 

~~li%rm:ipilO de Icó' - Ceará; Erivan Anastácio de . brasileiro, casado, 
Federal do DNOCS, CPF na 056.578.063-'87, Filho ,de Francisco Anastácio de 

e Rita de Souza Lima, residente na Rua Carlos Lineman Peixoto na 29, Município de lcó ) 
. Ceará; Cícero Dias de Lima, brasileiro, casado, servidor Público federal da FUNASA, CPF na 
19.368-.623-87, Filho de Valdemar Dias de Oliveira e Raimunda Dias de Lima, residente na' G r~ C 

quintino Bocaiúva na 293, Município de !cá - Ceará. Sendo que o número de votos obtidos ~ 0 €':; 
suficiente de acordo com as determinações estatutárias, as pessoas indicadas foram ~ L.L ~' 

eleitas, sendo imediàtamente empossadas. Assumiu a direção dos trabalhos o :y---
eleito da entidade, o qual, imediatamente, deu prosseguimento a providências ~ 

para a implementação da associação. Após isso, nada mais havendo a tra~ CE '" 'I:;-- ." 

Presidente encerrou os trabalhos da Assembléia Geral e determinou que se lavrasse a pr~t '. ~*~I,;, fJ 5 
at~ q~e vai ~ssinada pela mesa. ~ir~tora d~s trab~lhos, pela nova Diretoria e demais presr!;W ~.~ ~~k~ .;':~ E t 
SecretarIO: /u~( fD . CC f~o}~o C.dVUA,/~ ~Õ· - ." 3.", \ "~:5 
D1Strit??e LIma Campos, fjlCIPlO de Ico/Ce ,ar~ ~6Jde o)ftubro de 2909. ~ .. ~ , '"f:'l., }'~f .~f 
Pres~deI1te do~ trabalhos: !ta~nlL1.!V ))JLiI~(J. c/c.- , ~ ~~ i:\ ~ f 
PresIdente eleIto: ~ ~.L ,,~ . <1>' t 11 

~ '(J ~ . ~ Q -o' ~ ..... ü . ~fjB~r9';8T~~) ~~. ~~ c OJl:J

l 
/'Ztl0.e'B ''O g Ô... 1~~, 

) -, ::.J 88. '. ' ./ I I J;"'" 5J. E1 .) o' :\;:'i 

. o,~O"?OJ ItOtfr I ,~. tO;; ~I'g 'ui; ""l 
.J d:Jliq~'7.:,';.'.~;r:~~n .. ,s ~- . ~' ~,~~ ... ,. . &ffii..E~~~i.' >:--"L,-,\j , - ·····;'·"., ... ",.'r ""'./ W?A.. *./# ,/ - "", c"9 1 - ..... .0~ ~, ;. tJ IV'!:: ~l/f./l ~ v~·.' ft~ '-' ro o '-~ 9 r'l ~ 

çlU0;Y: ':::', Jrt//', dO' /\ (\ ,...-, ~ jJ AÍ), o !1 ~'n ~/ 1\ '. 1 '€1:;";:~(~(.~,;éLL;~~! 
} 6}.. './ &v.\U 1 ......--- ~ 8C~ ~/.r 1 . ....\.0.... "'''i--09SPU2..l::f a"1~ i 
, I (L.íU-' ~. 1. 1]/;/:) O<USi-~ ('\<4 C~'1.J" ,;-',_" • 

;D~HJi~tªlI!li,t'. f(}o-~ (,) rJ ~O- jj~ '11 ---="~-=~",j 
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lista dos Sócios 

Associação Comunitária Vida Cidadania (ACVC) 

1. Cícero Pereira da Silva portador do CPF de nO 043.255.253-78. Residente na Rua 
Bernardo Pinto, nO 17 no distrito de Lima Campos. O mesmo tem como profissão 
estudante universitário. 

2. Maria Renata de Sousa portadora do CPF de nO 044.371.473-83. Residente na 
Rua da Caixa D'água, nO 61 no distrito de Lima Campos. A mesma tem como 
profissão estudante. 

3. Francisca Lima de Monte, portadora do CPF nO 791019763-20. Residente na Rua 
Bernardo Pinto, nO 51 no distrito de lima Campos. Tendo como profissão 
àgricultora. 

4. Izalda Batista de Oliveira, portadora do CPF 893528903-53. Residente na Rua 
Bernardo Pinto, nO 59 no distrito de Lima Campos, tendo como m-~fissão 
agricultora. "' 

5. Manoel Bonfim Ferreira Borges, pt ',ador do CPF de nO 019.967.313-60. Residente 
na Rua Bernardo Pinto, de nO 328, no distrito de Lima Campos. 

6. Adriano Borges Rodrigues, portador do CPF de nO 040.425.403-92. Residente na 
Rua Bernardo Pinto, de nO 328. Tendo como profissão agricultor. 

7. Maria Marciana Ferreira Borges, portadora do CPF de n° 019.967.533-39. 
Residente n aruá Bernardo Pinto, nO 328. Tendo profissão agricultora. 

8. Chaline Clebia Figueiredo Silva, portadora do CPF de nO 658.526.053-87. 
Residente na Rua do Comercio, nO 64. Tendo como profissão cabeleira. 

9. Elizangela Moura da Silva, portadora do CPF de nO 031.207.383-60. Residente na 
Rua Bernardo Pinto, nO 76. Tendo como profissão sacoleira. 

10. Maria Elizabete Soares Moura, portadora do CPF de nO 977.155.573-15. Residente 
na Rua BR, nO 131. Tendo como profissão pescadora. 

11. Severina Alves de Meneses Xavier, portadora do CPF de nO 445.996.093-15. 
Residente na Rua Bernardo Pinto, nO 64. Tendo como profissão pescadora. 

12. Maria Auxiliadora Lima de Sousa, portadora do CPF de nO 925.603.183-34. 
Residente na Rua Alto da Esperança, nO 80. 

13. Maria Fernandes da Conceição, portadora do CPF de nO 004.320.523-21. 
Residente na Rua Britador nO 23, no distrito de Lima Campos. Tendo como 
profissão domestica. 

14. Ana Paula Rodrigue~Clemente, portadora do CPF de nO 893340193-87. Residente 
na Rua dos Amores~ 69 Lima Campos. Tendo como profissão professora. 

15. Jordânia Alves Silva, portadora da RG de nO 2001029083191. Residente na Rua 
dos Amores, nO 65 Lima Campos. 
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16. Luzia Rodrigues da Silva, portadora do CPF de nO 902050733-87. Residente na 
Rua dos Amores nO 54 Lima Campos. Tendo comQpr.af.ess..ora agricultora 

17. Francisca Caboclo da Silva Menezes, portadora do CPF de nO 983.844.903-25, 
Residente na Rua dos Amores, nO 54 Lima Campos. Tende-Gell1o profissão 
agricultora. 

18. Marisa Silva Clemente de Brito. Portadora do CPF 009.5,18.633-63. Residente na 
Rua lIídio Sampaio, nO 96 Lima Campos. Tendo profissão domestica. 

19. Silas Vieira Sampaio, portador do CPF de nO 013.887.983-44. Residente na Rua do 
Comercio, nO 31 Lima Campos. Tendo como profissão estudante. 

20. Manuel Bonfim Silvestre, portador do CPF 035.849.673-09. Residente na Rua 
Bernardo Pinto, nO 263 Lima Campos. 

21. Esmenia Pâmela Rodrigues Barbosa. Portadora do CPF de nO 044.380.693-43. 
Residente na Rua da Residência, nO 72 Lima Campos. Tendo como profissão 
estudante. 

22. Merab Ferreira Araújo, portador do CPF de nO 001.253.943-06. Residente na Rua 
llídio Sampaio, 63 Lima Campos. Tendo como profissão estudante universitária. 

23. Jose Vagner Victor de Lima, portador do CPF de nO 001.253.943-06. Residente na 
Rua llídio Sampaio, nO 63 Lima Campos. Tendo como profissão eletricista. 

24. Ivanildo de Sousa lima, portador do CPF de nO 044.356.273-37. Residente n aruá 
do Comercio, 152 Lima Campos. 

25. Renato Viera Lima, portador do CPF de nO 003.209.733-60. Residente na Rua llídio 
Sampaio, nO 88 Lima Campos. Tendo como profissão professor. 

26. Francisco Roberval de"üma Gadelha, portador do CPF de nO 053.605.003-10. 
Residente na Rua IIí<ftÔ Sampaio, nO 172, Lima Campos. 

27. Mateus Soares Lima, portador do CPF de nO 923.171.973-49. Residente na Rua 
Alto da Esperança, nO 80 Lima Campos. 

28. Francisca Maria Lima de Sousa, portadora do CPF de nO 720788043-04. Residente 
na Rua do Alto da Esperança, 180 Lima Campos. Tendo como profissão 
domestiba. 

29. Orilene4ntonia Costa, portadora do CPF de nO 983.856.153-34. Residente na Rua 
Alto da Esperança de n° 96 Lima Campos. Tendo como profissão agricultora. 

30. Maria Helenilda Bezerra Alves, portadora do CPF de nO 441.863.713-34. Residente 
na Rua da Residência, 72 Lima Campos. Tendo profissão professora. 

31. Vandir Nunes de Sousa, portado do CPF de nO 2007098605-8. Residente na Rua 
Alto da Esperança, 96. Tendo como profissão agricultor. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo~assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E 
CIDADANIA ~ ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/000 l-52, com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN -
DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Muncípio de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de RaZunitária. . ~ 

%~~~~~ Cosma Caldas de Figueiredo 
Presidente 

CPF n° 933.564.203-72 

Ól' 

Francisco Renato de Lima 
Diretor 

CPF nO 044.436.823-09 ~ 

--+f-'(jn~~-=-~V-l4t"'-1..L· l?=-17----""-"'1A-'-----L-~'-----_~ ~ 
Manuel Vieira Filho ~ 
Diretor 
CPF n° 320.044.273-53 

1l~~~/~: 
van Anastácio de Sousa C9"- ~ 

Conselho Comunitário e Fiscal 
CPF n° 056.578.063-87 

~&IJ~ 
Cícero Dias de Lima 

Conselho Comunitário e Fiscal 
CPF nO 219.368.623-87 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJsob o llQ 
11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO S/N - DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, no Muncípio de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000 
Telefone para contato: 088-9921-0402 
Correio eletrônico (e-mail):acvcesperanca@yahoo.com.br 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Certlfico que a presente lotocOpla €, 

. Reprodução fiel do docurnellto originai 
~ que me foi apreseI} Etõ. u fé, 
~(). l' 
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.BDl1e~II.!I!II11 •• R"; !~ O EOM-' -EIXO .. ~ DOS SANTOS 

'Ü ll·<,l /'-~_/ ;(' TabalMo· Público 
f- « i ~ ":.,N'A FARIAS DA COSTA 

;~ ª ~ VALlOC:SÔMÉNT;C~MSe~O~;~'TÉ'NaTlCIDADE 
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FIUAÇAo 
FRANCISCO RAIMUNDO 
MARIA SIOIE DE LIMA 

DATA DE)MsCtMENTO 
10106/1'J8!--·" r---

Nr"CaRA.uoêfE 

tftT~'GíAstIHEIHO . CARTÓlIO:LW tAl4PfiS TERMO:818'J I"UL,II~~r­
LIVRO:A31 lCÓ. CE 
CPF 1144.436.823-09 

2 VIA 

Certifico que a pre~nteJQtoc6p!8 ~1 - -

Reprodução fieI do documssto orlg!na~ 
que me foj apresen . Dou fé. 

g~ Ic6.Ce, _' de 212f17 
~W ----
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~ ü I. Q TobofllJo . PI'itI/JCO 
"""'l-. ~ FARIAS DA COS7A 

~ ~! Y~L\DOSOMÉHT;é'~MS2~O~E";~'TE(~TICIDAf)t 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PE7NTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

COSMA CALDAS DE FIGUEIRDÇ), na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço comPleto~:~ntidade é NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA 

CAMPOS, na Município de ICO,Estado CEARÁ, CEP 63435-000; 

todos os dirigentes da entida~a da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou i ual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidadC:;o·'é 'e~ecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária;Ou-de~ualque rviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

'"-"--------------., 

Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será TERRA DE SÃO 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 6"24' 15"S de latitude e 

38°57'1O"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: NA RUA SÃO 

SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, na Município de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 
"",,~-'~~ 

a Entidade requerente não possui qua uer vínculo de)bordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando o ri€Btação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao dispostollQ_act.-H-dªj~~ . 

",?~,...-" 

~/ 

Ic6, 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
'\ ~ ~~ í) _________ -

----.~-- ~l[, ~ 
--------~-=~~~=-~~~~==~----

Endereço para correspondência: RUA SÃO SEBASTIÃO N° 115, DISTRITO DE LIMA CAMPOS, na cidade de ICÓ,; 
Estado DO CERÁ, CEP 63435-000 
Telefone para contato: 088-9921-0402 
Correio eletrônico (e-mail)acvcesperanca@yahoo.com.br 
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SISSB - SISTEMA DE INFORMAÇõES BANCO 00 BRASIL 
23/10/2010 - Autoatendl mento - 12: 12: 49 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
054775590 0086 

CLIENTE: LEVOOMAR NUNES PEREIRA 
AGENCIA: 0.547-9 CONTA: 15.888-7 
=------------.--=---------:=--=--== 
VALOR: 

IDENTIFI CAOOR: 
1 = 41000300001188220 
2;::: 00011289759000152 i 

NAO SERA COBRADA CPMF 

20,00 

I 
SI S88- SI STEt'lA DE I NFOR~lAÇoES BANCO 00 EiRASl L 
23/10/2010 - Alltoatenc1irr18t1tO - 12: 12:4q 

OUVI DORl A 88 0800 729 5578 
0547755'30 0086 

TRANSFERENCI A PARA com A um CA DO TESOUF\O 

CLIENTE: LEYDOMAR NUNES PEREIRA 
AGENCIA: 0.547-9 CONTA: 15.888-7 
::: :;:::-===.:...::::...::-:..::::..:-::.:.:.===::::.::.::::;::::::=..==============::::::::::..:::= _-::::-~:== 

VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 ::: 0001128975'3000152 

~IAO SERA COBRADA CPMF 

2'1),00 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID~ 
.// 

------EU, 12.--A, portador 
da carteira de identidade 416 residente na 
Rua (. O ~ na cidade de 
:tco -- t. e ' Estado Ceará, CEP 63430-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da No Complementar rf1112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO CO TÁRlA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ 
sob o no 11.289.759/0001-52, com sed NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, no Muncípio de ICÓ, Estado cEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~40~~ &-
local e data) 

, zS- de ~InX) de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND~-
/ 

EU, 12/ "77t fr~;rv. ~ O , portador 
da carteira de ide~dMe residente na 
Rua (/O/i/tu/vrv õe7A- , na ~/ cidade de 

$0------ C (;- , Estado do Ceará, CEP 6l43ú-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma comPl~ementar nºÍ/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ 
sob o no 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA 3 SEBASTIÃO 31N -DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, no Muncípio de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435~000, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C*c'~ , i!.Lde(/}'d;;;-kéJ deZOIO. 
nocal e dáta) 

); 'f?;J!;;v ~ Q ti! Ç? Y) LIk 
assinatura daPeS~ que manifesta o seu apoio . 

~/--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, :IOSE S /f;VTlhU ft /VI {)//J , portador 
da carteira de identidade noZOOSO,Jq11jQQQ residente na 
Rua W.u ;fONTO (3G77f , na cidade de 

:t Co - Cf!- , Estado do Ceará, CEP 63430-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ 
sob o no 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA 
CAMPOS, no Muncípio de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

dc_o-+~ ___ ~~/_---" _de~ de 2010. 
(local e dara) 

matura da pessoa que mamfesta o seu apoio 

C[)OlvJ)t;)ft;])Ok );O MOP)/l/lt-/lITV JyV3 

t4GrdA tU ~7V/~fÇS _ n/J '/) 
- / v t f"/i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

identidade nO 

~~~~~~-----------------' , 
- 000 pessoa física, vem, nos ter os de que trata o subitem 7.2.4 da 

1/2004, demonstr r o seu total da 
-- A/; ~-1 

(denominação tia e' dade requerente), que tem por in resse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 20QiQ. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser consicjerada válida, esta manifestação deverá estar completamente prec;;mchida e 
assinada. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO 
1 resid te na 

tM:~(J( , na cidade de 
~~"--..-..."--,--,,,.----::-:::-______ , Estado de t:UkiI:( , CEP 

. , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma C0tTlplementar nº 1/200, pemons!rar o se:u total ~poio à iniciativa da 

, .~~#t'7.-~ vo- l~' 
( enominação '1:,ia entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200&2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• -!J-tUA-/Le%l't244>1 d~. _~"fr~(~ k/~';' 2A-eJ-c 

/ld_~ dtJ ( ~r4(:tct +q'U-c~u( ..e-/'u~ ~ ok~~ 
0L c:fp~ ?lA/l/rP1, 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá estar completamente preenchida e 
assinada. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~L3j 
• hu~,,'""_\' l' rJ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplerrÍéntW 
nº , F 1/2004, ~ demQnstramQs,. lO nQSSQ tQtal apoiQ à iniciativa "dá" J 2 SOU 1tG~-v CA2IYJ () IVl 1/i/t1 li 11172 I} 1.-- 0/0/1 Ôlbl/1I4 ~ d-C{/ C . 
( enominaçao da entidad7/requerente), que tem por irlteresse executar o Serviço de 
R,adiodifusão Comunitáya: Afirmamos ainda que os néfereçQs, abaixo indicadas-estãQ 
situadQs na área pretendida para a prestaçã lO Serviço. ~~ 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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31 

".~ 
Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemént~~ 

. (. ~ 

nº 1/2004, ~emonstramos r O nosso total apoio' à iniciativa da .. . .... 
,..-flV / . J;lJ r/jlt/4 I ~ vil J; 

(denominaçã da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos 09 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ", ::I;ç~J 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemei1i~ç~_\2:: 
nQ 1/2004, pemonstramos ,R. nosso total apoio à iniciativa dã -. ':i', 

A S-G () c/c li C(;r:V (/0 lVl U /v / IA !li fi v/ Z> 4- e ~(D!l!) I/;U / ft ~ A C>{/ C 
(denominação' da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 
situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

'j " 
, ," 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todós o 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso tõtala.poioàil1ici.ativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC,.llscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

,"'--"'-, 

~, ,,....-...., /c'--'~ /"---- ,~,,,.--..., .,..--......,"-.......~ ,.--, i~ ~, r--. (\ ,.,r- c-., I' r---< ,,...-..., ,.,..-.., ".-., /-', ,""'-'" ~, '--"" .~~~~~~~~ ~~~0~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciªtiva 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ.R1A VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

H 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

<~, .~" 
.~, ,""--" I~ ,~ ~, I~ r"'-" ,~, ,r--- ,~ ,~~ ~\ ,"- ~ ,~~.-.... ~ ~ '-'" ,-.." . ....,.."", ~----, ,...--.\ '-", --.,,, ---, .. -.... "\ ,~, . -, /"-\---.., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ-sob o no 11.289.759/0001-52. com sede NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

(J., ~ 
"'--~ " 
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A~C~Q~1~ON~/~A~n~Q~s~?~b~3~C~~D2~R~e~lS~~E-?Z~_2~*~~~ ____ ~~ 
(denominação da e~tidade), Inscrita no CNPJ sob o nº ./..tI .. 314" 1: ~ O / {3@QJ-

9::; , com sede ~ r;k 5 Cl':í1JAbjl2l do !.l/no "X/;\J Q O 
na cidade de ~- - a, Estado de frotUL , 
CEP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma _"Complement~r )1º 1/2004, demonstrar o seu total apoi~ à injçia~i~a da./ 
~~SO<AAGtjO vOMv l\)\1l\wA \)l})ft- çt CJtbflDAI\J\4 . tMv\A GAiM~(v,ç --.:tGa-- v~()f\ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

r=::o...J-!l&~/.:.-/ __ ~_v1A?'v __ / _____ , Z 2 de _O<J,_~,----ko __ de 200 zaw 
~Iocal e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

) Nome do representante legal: ArJ m N \ O MU IVl ~ ]) f; CP ruI) P Â 1j/() 
) CPF: Zi2J .. D"'i 1 c Õ ~,3 -la 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 
) 

) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá ser acompanhada de comprovante de 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de cópia da Ata de Eleição ou do Termo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O DATAotABERTURA 
CADASTRAL 28/01/1995 

NOME EMPRESARIAl 
COLOHIA DE PESCAOORES PROFISSIONAIS ARTESANAIS E AQUICULTORES z:n DE ICO 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COLONIA OOS PESCAOORES 

C 100 E DESCRIÇÃO DAATMDAoe ECON ICA PRINCIPAL 
94.20-1-00· Atividades de organizações sindicais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NAlUREZA JUR DICA 
313-1 • ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R 00 SANGRAOOURO I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
63.430-000 

I BAlRROIDISTRITO 
LIMA CAMPOS /L.~-,-ci'O.::..HI_CI_PI_o __________ --,1I ~E 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

.*******'* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/10/2010 às 20:57:15 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/0511999 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 25/10/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A l\~\ toL - AUocf AtA0 :90 'bLs-rn{rO t~ 1c/~J bl\rip Jto:' /-1 ~'dA CAI/vI /l'ô f, 
(denominação da entidade), Inscri!a no CNPJ sob o nº 4:J.2+:O, 6+0 / 0001 - -'34" • com 
sede PUA ])0 C/21I;ffl/2?) "Y/l/ - q:tvf:f/l,O €;BiêtNVUIL y~QC5 , na cidade de 
J:u:;~~Cl3 , Estado de ~ ,CEP 

68480 - Or2c2 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
Icá, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

dCú~- O-
~ocal e data) 

de de 2010. 

) Nome do representante legal: GXre)))70 te/c ClV lJf; ~; /J/}-/J 
CPF: jrD-Z, cll?4. IO<~ ~ q.:} 

J_ 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aconipanh~ 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 0210311993 

NOME EMPRESARIAl 
ADICOI.. ASSOCIACAO DO DISTRITO DE IRRIG ICO UMA CAMPOS 

I ~O ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E DESCRJÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS 

Não informada 

lGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
lOC CENTRO GERENC DO DNOCS I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
63.430-000 

I BAlRROIDISTRlTO 
CENTRO LI r_~o_NI_C'_PIO ___________ -,1I ~E 

SITuAÇÃo CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/10/2010 às 13:47:14 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar I 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAl 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprirnePagina.asp 29/1012010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A IN])ICJ\lO " A 5 'TlCA '1Ikl1DRE(A S ' O((A\S 'l)E; ..reó' 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o nº • ~fJ1 , / cÇOJ, -r6 q ,com 
sed~ \(.,\)t\ Y(l,,(.\!\J C) ~W MAll~L iJ:P 23 ~1- ?J P , na cidade de 

':ré{) -- • Estado de Cy7/'t/1 , CEP 
b '3 43 O - Q (2 Q entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO S/N - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afmno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

assinatura do representante legal da entidade que 

~ Nome do representante legal:'.""-\~I.-L.-~~~..d-.---'-~~~CJj-fJ.~l--~--!=::~:...<:...!-=,q~ 
CPF: 5L,{G. a3f), 303 - 8l.S 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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e 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/00/1914 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ICO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ICO 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON lCA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R FRANCISCO MACiEL 

S 

I NÚMERO 
2387 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
63.430-000 

I BAlRRO/DISTRrro 
CENTRO ,-I r-,-~.;;.~I_Ci_PI_O __________ ----,1I ~E 

I srrUAçÃO CADASTRAL 
_ ATIVA 

I MOTIVO DE SffUAÇÃO CADASTRAL 

I ~.!C0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/10/2010 às 20:53:18 (data e hora de Brasília). 

I Voltar l 

I DATA DA SffUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

I PATA DA SffUAÇÃO ESPECIAL 

--~ 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 25/10/2010 

http'//wwwre 't +: . . cel a . .lazenda. IlOV. hr/nrf':nl'lr~rT mnrp.<:<:~()1T mnrime Pa!llna.asD 25/10/2010 
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Augusta e Respeitável Loja Simbólica 
CAVALHEIROS DA LIBERDADE N° 21 -ICÓ-CE 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Augusta e Respeitável Loja Simbólica Cavalheiros da Liberdade N° 21, inscrita 
no CNPJ sob o N°, 06.737.779/0001-09, com sede na cidade de Icó, Estado do 
Ceará, CEP 63.430-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - A VCV, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.289.759/0001-52, com sede NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO S/N - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, 
Estado do CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

ICÓ - CEARÁ, 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

Nome do representante legal: Francisco Wellington Lemos Lima 
CPF: 465.406.603-91 
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comprovante de lllscnçao e de :Sltuaçao cadastral - lmpressao t'age 1 OI 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 09/10/1984 

NOME EMPRESARIAL 
LOJA SIMBOUCA CAVALEiROS DA UBERDADE N 21 

I ~O ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl 
94.30-8-00 -Ativ~ de aM(IÇiações de defesa de direitos sociais 

C 100 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações a~iativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - AtividadeS anociativas não especificadas anteriormente 

100 E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
~V CARlOTA TAVORA 

I NÚMERO 
1464 . 

I COMPLEMENTO 

I BAJRROIDISTRrro 
CENTRO L:I r.::.~o.::.NI_CI_P'O ___________ --,1I ~E 

IsrrUAçÁO CADASTRAl 
. ATIVA 

I MOTIVO DE srruAÇÃO CADASTRAl 

I DATA DA srruAÇÃO CADASTRAl 
03/11/2005 

1L..!_,!!lI_.~_ •• _~_E_S_PE_CIAl ____________________ =oJ I ~~ srruAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/10/2010 às 13:53:36 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 29/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararImpressaolImprimePagina.asp 29110/2010 
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ATA N°. 1.431 DA SESSÃO MAGNA DE POSSE DA NOVA ADMINISTRAÇÃ: \ 
(DIRETORIA) REALIZADA AOS 12 DIAS DO MÊs DE AGOSTO DO ANO D 
2009 DA E.'. V.'. 

CON~ERE COM O ORIGINAl, 

A sessão teve início às 19h30min, no Templo da Liberdade, sito à Avenida Josefa Nogueira 
Monteiro, 1464, Oriente de Icó - Ceará, sendo inicialmente presidida pelo Venerável 
Mestre Francisco Wellington Lemos Lima, e contou com a presença de 37 irmãos da 
Loja e 02 visitantes. A Loja estava assim composta, além do Ven.'. M.'.: 1° Vig.'. Cícero 
Ferreira da Silva Neto, 2° Vig.'. Orlandy Teixeira de Queiroz, Or.'.: Francisco Fernandes 
Filho, Sec.'.: Márcio Greyk Gonçalves Silvestre, Tes.'.: Carlos Ugulino de Almeida, 1° 
Diac.'.: Ocemar Alves de Andrade, 2° Diac.'.: Francisco Alves Júnior, Chanc.'.: Francisco 
Ferreira Lima, M. CCer.'.: José de Oliveira Almeida, Rosp.'.: José'Alberto das Neves, M.'. 
de H,~rm.'.: Manoel Guedes Bezerra Neto, G. do T.'.: João Roberto Neto, C.'. Ext.'.: Odilo 
Monteiro Filho. Os demais cargos estavam preenchidos de acordo com nossa Legislação e 
Ritual pertinente. A Ordem do Dia, previamente organizada, constou de Posse do corpo 
administrativo (Diretoria) da Loja para o biênio agosto/2010 a agosto 2012, e que, após 
prestarem juramento de bem e fielmente exercerem as funções ora lhes confiada, foram 
empossados pelo Ven.'. M.'., nos respectivos cargos, entrando em imediato exercício, os . , 

iir.'.,a seguir elencados: 1° Vig.'. José de Oliveira Almeida, 2° Vig.'. Orlandy Teixeira 
de Queiroz, Or.'. Márcio Greyk Gonçalves Silvestre, Sec.'., ir.'. Roberto Valderi 
Teixeira Filho, Tes.'. Hudson Josino Viana, Hosp.'. José Veloso Duarte, r Diac.'. 
Francisco Alves Júnior, 2° Diac.'. Manoel Guedes Bezerra Neto, Chanc.'. Cícero 
Ferr~ira da,Silva Neto, M.'. de CCer.'. Francisco Fernandes Filho, r Exp.'. João 
Roberto Neto, 2° Exp.'. Ocemar Alves de Andrade, G.'. do Templo Raimundo 
Oliveira da Silva, P.'. Est.'. José Felismino Duarte, c.'. Ext>.'. Odilo Monteiro Filho, 
M.'. de Harm.'. Carlos Ugulino de Almeida Filho e seus respectivos adjuntos e 
Comissões da Loja. Encerrada a cerimônia de possa, O Venerável Mestre Francisco 
Wellington Lemos Lima facultou a palavra aos irmãos, que em querendo, se manifestarem 
a cerca da cerimônia de posse. Por fim, o Venerável Mestre externou a felicidade e a honra 
?e' estar dirigindo os trabalhos a ele confiado, solicitou a dedicação e o apoio de todQS para 
o, sucesso da administração, parabenizou a gestão do irmão Leydomar Nunes Pereira que 
em milito engrandeceu a Loja e agradeceu a todos os irmãos pela presença. A sessã{) foi 
enceqil.da às 21h30min. Nada mais havendo a registrar eu, Roberto Valderi TeixeiraFilho,' 
SECRETÁRio, lavrei o presente balaústre, que depois de lido e, se aprovado, será assinado\\ ':; 

por~ue' de di eito. (~.'_' .. , i''') . 'J 
iG :1:: 1, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

é' r/' '// 
A M5Oct'A-cltv GO/JI2C1A/1171/UJl ~7W 0'1/10 ,,--<)~J7t ,CGCt /V'H 

(denominação da entidade): Inscrita no CN~J so o nº oi?m. d-lf 5 I OODl - s.{ , com 
sede NOS ktU!7i-- UCf) , na cidade de 
~..--- úG ,Estado de CM1?4 r' , CEP 
63430 -f:)PO , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
Icá, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

d w :- ec-&Aa/ 
(local e data) 

, _ de r/U'" ftú de 2010. 

Nome do rep);esentante legal: All/iO If/!O l:bt/i!?fJ! IV IAA-ttl4 ~ 71?~4 
CPF: 306. @~. 4-0i3 - 44-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta d~claração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. . 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/0411996 

NOME EMPRESARIAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA 00 SITIO SANTA CfCIUA 

I ~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Ativldadfi de associações de defesa de direitos sociais 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNO IAS 
94.93-6-00 -Ativ~ de organizações a.oclativasligadn li cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades aMoclativas não especificadu anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

lL_OGRADO __ U_Ro ______________ --'11 ~~ERO . _SIT SANTA CECIUA . . ,>li" 
I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRROIDISTRITO J LM-"U..;::.N_ICI_PI_O __________ -'1 I UcFe 63.430-000 L-.. Z_O_N_A_R_U_RA_l ______ . .ICO . . 

l
r.s~~~~~ÂO~C~AD~A=S=TRAL~---------------------------. 

. ATIVA 

I MOTIVO DE S~AÇÃO CADASTRAL 

I DATA DA S~AÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

I ~O ESPECIAL I I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/10/2010 às 15:20:05 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 25/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararImpressaolImprimePagina.asp 25/10/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A (j:JtJ,c'.// ~"w áJ; 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº , . I / (JOa.:!. - 2 , com 
sede S-l2ItJ:<;!w= :!JJt'L TI) tiiiÃ ? ~ na cidade de .;{Cfi, , Estado de , CEP 
633/tl - (ltJZ/ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUMTARlA VIDA E CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-:-"~=-<~:x.v-u-=-,IJt/!!?,-,,-----,":M;~kC-L.7?--,---,-r;L) ___ -,, 3.<3 de () 11111 p/uz de 2010. 
(local e data) 

assinatura ~epresentant~egal da entldade que maIlifestà o seu apoio 

Nome d9 representantel:~al: I tE' Rf!:i Z:'/ /!/ 1111 j! 6'íeC//(/} ~ U/:z.1:212 
CPF: ~5g 623 7':1ll- Z() 

ATENÇÃP: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF8 a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAD€A8ERT\JRA 
CADASTRAL 07/0211996 

I NOME EMPRESARIAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJUNTO DELTA 

I ~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizaÇÕ6S associativas ligadas à cultura 0 à arte 
94.99-5-00 - AtMdadas associativas não especificadas anterlonnente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGAAOOURO 
CJ DELTA 

I NÚMERO 
SIN -

I COMPLEMENTO 

I ~r430.o00 1 BAlRROIOISTRITO 
CENTRO 1-1 r_~_~_CI_P,_o __________ --,1I ~E 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
~ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/10/2010 às 15:15:16 (data e hora de Brasília), 

[ Voltar I 

I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl 
2411212004 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 2511012010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 5J:lVb:lCA'kQ "Dos' PiBOf. D~ eé"be Dl? t:?f-I5:., PC-fls" MUtJ2-C1f'AL/)cz[ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº ()33~lf 't0i: IOOtJ1 - 01 ,com 
sede tJ A AV: :1- L:iiJ L-o .5 A lVl r-' A z.D - A..2 6> g , na cidade de 

::l- Co' , Estado de C GA eA'" --' CEP 
6 3 l( 3 O - Q O O , entidade sem :fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

____ ::I_C<> ________ , ,!2. b de Ou -r w B ;;:0 de 2010. 
(local e data) 

r 1 
Nome do representante legal: Jos tG E-n NA L. Do IAtJ G.-E b".:t AI\ f:t-G:ct6$rf'-E p I{) 

CPF: Jj í5 08 1:( ~t5 (; .3 5 3 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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) 

) 

) 

-) 

) 

) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
) 
) Contribuinte, 

) Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
) RFB a sua atualização cadastral. 

) 

:) 

) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
) 

) 
,) 

)' 

) 

J 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

J 
) 

) 

) 
de 1 

) 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.924.407/0001-01 10/05/1999 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE DE ENSINO PUBLICO MUNICIPAL DE ICO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDPREMI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I 
LOGRADOURO 

~V ILlDIO SAMPAIO ~ ____ ~.I~C_O_W_L_E_ME_N_ro ____________________ ~ 

I 
CEP 

63.430-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAlRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

I MUNiCíPIO 
ICO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010: 

Emitido no dia 26/10/2010 às 15:08:35 (data e hora de Brasília). 

I .. \I?lt~L.) 

fUFI 
~ 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

26/10/201015:08 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ])&P~~CÁU SINblDAL liO Cf'i\t\no SUL DO SfjJT!Jf3F I U 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº / T , com 
sede U-1\Jt1rU> 0131fGf2/Vtlll"b - '1) IJQC·S '- ·1~o/ , na cidade de 

±Cú , Estado de ~l'71rv(.) , CEP 
b ~ Â- 3 O - Q Q O, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

O-{rb:f, 
(local e data) 

de 20to . 

assinatura do representante leg da entidade que manifesta o seu apoio 

/ / , / 

Nome d".o re.eresent~te legal: .---fA-,--dkL~-;-,:C/:-=--.:::Ó_-L~--"----,,8,,--"1-=.1) __ ;112_, _2Ih_v......:~~1 o~· _c._<;tJ,_'A_1._?_e_S_, .,_ 
CPF: ~l& ./:.Jd" 003 - ~ 6 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticadà do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Fundado em 16/04/89 

Of.Circular n° SINTSEF/CE-019/10 
Fortaleza, 13 de agosto de 2010. 

AO 
CENTRO GERENCIAL DNOCS/ICÓ-CE 

E A CONDSEF 

O Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público 
Federal no Estado do Ceará - SINTSEF ICE, com esteio no 
artigo 8°, incisos 111 e VIII da Constituição Federal, 
comunica a V.Sa. que o(s) servidor(s) desse órgão, 
lotado (s) nessa Unidade, lista anexada, foram ele i to (s) 
delegado(s) sindical de base e suplente(s), em Assembleia 
por local de trabalho, para cumprir mandato de 03 anos -
Triênio 2010/2013. 

De conformidade com o Artigo 1 ° e 28 do Estatuto 
desta Entidade Sindical, o(s) servidor(s) citado(s) 
goza(m) constitucionalmente de imunidade sindical para 
repres.entar(em) o SINTSEF/CE nesse local de trabalho. 

Atenciosamente, 

#i6?iJ@/#zfM!b 
Luciano de Andrade Filgueiras Filho, 
Coordenador Geral 

Rua 24 de Maio, 1201 - Centro - CEP: 60.020.001 - Fortaleza - Ceará - Fone/Fax: (85) 3255.7300 
CNPJ: 23.727.688/0001-01 - www.sintsef-ce.org.br - e-mail: sintsef@sintsef-ce.org.br 
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ORGÃO-

) 

'I 

DNOCS 

SELEÇÃO: LOCAL DE TRABALHO 
CARGO: DELEGADOS E SUPLENTES 

CENTRO GERENCIAL DNOCS 
63430000 ICO 

AECIO FABIO ARAUJO SOARES 

JOSE RAIMUNDO DE FREITAS 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

) SETOR: CADASTRO / COORD. ADM. - Del_Uni 

) 

35611566 

07267 

09938 

02514 

ri" DATA: 04/08/2010 

PÁG.: 1 

42204005 

SITUAÇÃO 

07393420 ATI 

07392865 APO 

TOTAL 

07321879 ATI 

TOTAL 

rOTAL POR LOCAL 
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') 

\)1 -') " ATA DE POSSE DA ~~~D!2ElNAJ~O-J;)A..-DiarE~e~ftNfffl~tD 
) SUL DO SINTSEF/CE PARA O TRIÊNIO 2010/2013 
) 

) . Aos vinte e três cÜas do mês de março de dois mil e dez, às ve hÓ\ras, I 

') Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do 'i 
) SINTSEF I CE, sito à Rua 24 de Maio, 1201 - Centro - Fortalezal CE, foil~'( ou.,uc,a.uu. 

) a solenidade de posse da Coordenação da Delegacia Sindical do '\.JvJ.J.LJ. 

) I, ; Sindicato dos Trabalhadores ido Serviço Público Federal no Estado 
I>_~i:! SINTSEF ICE, cujas eleições foram realizadas no período I de 2, 3,e 4d~13', ~,,' ~,'~ +AMe,'!,'":':'" 

)! ! 2008. Procedeu-se então a ~haffiada dos membfos eleitos da . '~ .. ' 1I " I 

) Delegacia Sindical do Centro Sul do Sindicato dos Trabalhadores do 
) Público Federal no Estado do Ceará - SÍNTSEF ICE, dos quais foram d', 

. ) empossados nos cargos a seguir: COORDENAÇÃO GERAL: Valmir Torres da 
Silva - FUNASA, Rua, José Ferreira Lima, 100 - Veneza - 19uatu/CE. 

) COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA: Aécio FábiQ .Araújo Soares - ~NOCS ~ 
) Quadra B, casa 12 - Centro Gerencial do DNOCS - Icó/CE. COORDENAÇÃO DE 
). \ .FINANÇAS: Manuel Vic,nte Pereira da Silva Neto ~ FUNASA ~ Rua:: Padre 
'I, ) Cicero, 384 -'Cocóbó - Ig\Iatu/CE. COORDENAÇÃO DE FORMAÇÃO POLÍTICA 

, I' I E SINDICAL: Cicero Emídio ,da: Silva - FUNASA, Rua, Projetada, 101 -;Veneza -
'! ) I 1 Iguatu/CE. COORDENAÇÃO JURÍDICA: Luzimar Alves de Ç)liveira - Fl!NASA 

.' - Rua Major Ped,r,o Alçarl\ara, 123 - Cocobó - Iguatu/CE. COORDENAÇAO DE 
) APOSENTADOS, PENSIONISTAS E CULTURAL: Rita de Cassya Cunha' -
) , PENSIONISTA/DNOCS - Rua José Matos Leite, 96 - Centro - Orós/CE. 
) ÇOORDENAÇÃO DE IMPR~NSA E DIVULGAÇÃO:, Cicero ,Dias de! Lqn~: li ~ " ,. 
) 

) 

) . 

) 

) 

FUNASA, Rua Quintino Bocaiuva, 293 - Centro .-:.. Icól CE. COORDENAÇÃQfDE' I 

SÓCIO-CULTURAL E MOVIMENTOS POPULARES: Francisco Ivan M~nt~irô -
fUNASA - Rua Antônio Vef1.tura, 13 - Arrojado

l 
- La~ras da Manga*~iritI.ÇE.: i 

pOO~DENAÇÃO DE' 9RG~IZAÇÃO ES~N~IpA~IZ;A9ÃO -J,os~ :~il~~f,~I~~ li 
rat!'1c~on Alexandre -! FUN~SA - Rua Sllvmo F~lguelras, 363 - !~~Pf~~~' - I 

IguatuI/Ceará. COORDENAÇAO DE SAÚDE DO TRABALHADOR: FraD:C1~Co ' 
Ferreira da Silva - FUNASA - Rua, do Cruzeiro; 290 - Centro - i Icó/CE. 

) Suplentes: Wildson Brito Sobreia - FUNASA - Rua, Jf, 36 - Veneza - Iguatul CE. 
) ,Arimatéa Rodrigues Lima - DNOCS - Quadra C, 16 -; Centro Gerencial DNOCS­

) Icó/CE. De conformidade com artigo 47, do Estatuto, inicia-se nesta data o 
mandato da Coordenação da Delegacia Sindical do qentro Sul do SINTSEF ICE, 

) . terminando aos onze dias do mês de março de dois mil e treze. Após as falações, a 
Comissão Ele'itoral declarou encerrada a solenidade, tendo sido lavrada testa Ata 
que vai assinada pela . Comissão Eleitoral e pelos i membros empossados 
Coordenação da Delegacia Sindical do Centro Sul do SINTSEF ICE. Fort8J.eza, 

) 
ti) 

de março de 2010. /'~'\ r' . 

) 
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ATA DE: POSSE DA CO . . 
); : SUL DOSINTSEF/CE PARA O TRIÊNIO 2010/2013 

) 
~) . 

) 

~) 

~.l 

') 

) 

) 

) 

) 

) 

:) 

) 

) 

) 

, . 
• COMISsAo ELEITORAL 

Efetivos 

Ana Cristina Alves Gondirp 
, 

, 

Antonio Vilberto Marques Leite ! 

Afonso Celso Gadelha Guerra 

José Hibiss Farias Ribeiro 

Lúcia do Nascimento de Lima 

luziana Emídio .Laureano 

Maria Ferreira de Brito 

Raimundo Nonato Costa 

.Vânia Maria Timóteo de Oliveira 

I 
COORDEN'AÇAO DA DELEGACIA SJNDICAL 

DO CENTRO SUL DO SINT,SEF ICE 
i I 

) . \,falmir Torres da Silva 
) 

) 

) 

) 

) 

) 
. I 

I
J 

) 

Vicente Pereira da Silva Neto 

qicero Em ídio da Silva 

Wuzimar Alves de Oliveira 

. Gicero Dias de Lima 
, 

Rita,de Cássya .Cunha 

~écio Fábio Araújo Soares 

Firancisco, Ivan Monteiro 

José Laerton Patrício Alexandre 

Arimatea Rodrigues Lima· 

, 

: I 
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m COORDENAÇÃO ~ EFETIVOS 

Valmir Torres da Silva 1 COO~DENADOR GERAL I, 
Brasileiro, solteiro, Servi~or!Público Federal.' I ' I 

CPF 222562293-00' : . ; 
RG 582170-82 

Aécio Fábio Araújo Soares - COORbENADOR ADMINISTRATIVO" 
Brasileiro, casado, Servidor Público Federal. 
CPF 212152003-15 . 
RG 58931-80 

I 

"I 

il 

Manuel Vicente Pereira da Silva Neto - COORDENADOR I i DE 
~ 

FINANÇAS I~ 

Brasileiro, casado, Servidor Público Federal. 
CPF 222562103-91 
RG 270158-81'~ 

Cicero Emidio da Silva '. COORDENADOR DE FORMAÇÃO 
E SINDICAL I , , 

Brasileiro, casado, Serviaór Público Federal. 
CPF 140120143-15 
RG 2001029070758 I I 

' 'I 
, 1 

i 
I, 
I 

Luzimar Alves de Oliveira - COORDENADOR JURíDICO 
Brasileiro, casado, Servidor Público Federal. 
CPF 030721948-82 
RG 1182125 

Rita de Cassya Cunha - COORDENADORA i DE APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E CULTURAL' : I . 

BrasileirÇl, solteira, Pensionista - DNOCS. 
CPF ,214066503-15 
RG ,27002381 

I 

1 

Cicero Dias de Lima COORDENADOR I DE 
DIVULGAÇÃO 
Brasileiro, casadÇ>, Servidor.FúbLico Federal. 
CPF 219368623-87 
RG 165410-80 

. Francisco Ivan Monteiro -
MOVIMENTOS .POPUL~ES 
Brasileiro, casado, 
CPF 161485173-53 
RG 354249-82 

IMPRENSA E 
1 

i, 
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3o. R.P.J. 

José Laerton ~~~,;;~~ai~~~;-~~~~5i~Eiü\Õ(~ 
ORGANIZAÇÃO E filINDICALIZAÇÃO 
Brasileiro, casado, Servidor Público Federal. 
CPF 222562453-49 
RG 1223429 

I I 

Francisco Ferreira dai Silva - COORDENADOR 
TRABALHADOR 
Brasileiro, casado, Servidor Público Federal. 

I I 

CPF 175356205-68' I 
RG 99025003339: 

SUPLENTES 

Wildson Brito Sobreia 
Brasileiro, solteiro, Servidor Público Federal. 
CPF 195607703-06 ~ 
RG 0988.7-80. 

Arimatéa Rodrigue<Lima' 
Brasileiro, "casado; SeIv~Rr Público Federal. 
CPF 140678893-72 : 
RG 892914 

Art. 6° da Lei;1 0.1 
• R$ 25.65 

i: 
I' , 

FlilrmoJu 5% • ~~$ _ 1 !22 .1.--. 
FtJlrc __ F~$_. 2.78 I 
OulrM dosl'. • H$ _,-_i----
DIlll'JOonlo 

"(.;Ilul 

"R$ __ ~ 

R$ __ ª9.Jl".~-.-

i 
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\""omprovame ae lnSCTII;ao e ae ;:'lluaçao \...,auaSlfaJ - Hupressao ruge 1 UI 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/0611989 

NOME EMPRESARIAl 
SINDICATO DOS TRAB NO SERV PUBLICO FEDERAL 00 I:8T DO CEARASINTSEF 

I TtrüW DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINTSEF-CE 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAl 
94.20-1-00 - Atividades da organizações sindicais 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

IAS 

I LOGRADOURO 
R24 DE MAIO 

I NúMERO 
1201 I ~C_OM_P_UM __ E_NT_O _______________ ~ 

I CEP 
60.020-001 

I BAIRRO/DISrnffO 
CENTRO ~I~~~~~~I~~~~~E~Z~A~ ________________ ~I I~E 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 
, ATIVA 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I SITUAÇÃO ESPECIAl 
-**.~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/10/2010 às 13:56:23 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 1 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
2810812004 

I ~!~~R: SITUAÇÃO ESPECIAl 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 29110/2010 
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) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Q;í>l- LÂM~W-A '))l-1>1 {~t &FtJ\e~s lo rI S rn -S ,-!>t "iLO'=- C{~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ OI5ó~'iSOi. IOOÕl -~, com 
sede ']2 01\ J O$C 'Qj Rti Ú~O rvtOAtr f I lA2·- fVt"rO S , na cidade de 

ie.6 - , Estado d~ (' TA fU~ " , CEP 
~ 3 4= 6 O - Q Q O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA -ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO S/N - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

+-:-+--=+--=-w=-..-_-______ -', 2Kde (Jc)_~IXO 
~ledata) 

de 2010. 

da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)""e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 29/11Ht96 

I NOME EMPRESARIAL 
CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE ICO 

I =,?O ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTABIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de assocla~ de defssa de direitos sociais 

C DIGO E DEScruÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS 
94.93-6-00 • Atividades da organlzaçõe!!l associativas ligadss à cultura e !li arte 
94.99-5-00 • Atividades alilsoclativas não especificadss 2nmri01menm 

DIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURlDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R PEDRO IJ I NÚMERO 

.212 
I COMPLEMENTO 

ALTOS 

I BAlRROIDISTRITO 
CENTRO l~r~~~N_IC_~I_O ______________________ ~1 I~E 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 09/11/2010 às 21:03:42 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar I 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04100/1999 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/11/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 9/11/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A flssOe. tQVK:fl L [21:; apoIo t} e Ui fURfI E{;,(JO 'f2 r5 e Gflzt?J? Jd )fjJ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o nº j O fi ~") g fI{ / a Q o 1 - 5 ti ,com 
sede (NO C-J2 Nr I U N 10 A Lf}C:\ >' na cidade de 

\ CLJ , Estado de C t; f\ '!9. 'A ? CEP 
6 "3 H ôO - () O O ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO SIN - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de 
ICÓ, Estado CEARÁ, CEP 63435-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---""~=..J'(\t..:J>",~A..;...' _'A-J....1.....!:::L:....Lr-~'A--r----'--"1 e""-1o.<-/ ___ " ~ fi de O U tu t9fÇJ O de 20tO. 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

r 
Nome do representante legal: ç)Q 13 tJ Qr~O t\ Le k': 'fi Nl2re O f' fi B l'( I eJ O 
CPF: S 4~ l1L{ t fi J ;f'- J "J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Telmo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 14107/2009 

NOME EMPRESARIAl 
ARACEL - ASSOCIACAO RURAL DE APAIO A CULTURA, ESPORTE E LAZER 00 ALFA 

I Th'ULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
" ARACEL 

DiGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECON ICA PRJNCIPAl 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não 

I LOGRADOURO 
CJALFA 

ICA 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
63.430-000 

I BAlRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 11-~_~O_NI_CI_PI_O __________ ---,1 I ~E 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~O ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 09/11/2010 às 21 :09:06 (data e hora de Brasflia). 

~J 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
14107/2009 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAl 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/11/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 9/11/2010 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 18 de outubro de 2010, às 19:00 horas, na NA RUA SÃO SEBASTIÃO S/N -
DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado CEARÁ, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃo COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC, inscrita no 

CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, , com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na com sede NA RUA SÃO SEBASTIÃO S/N - DISTRITO DE LIMA CAMPOS, no Município de ICÓ, Estado 

CEARÁ, CEP 63435-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 21:00 horas do dia 18 de outubro de 2010 e eu Luiza Maria Bertoldo Ferreira, na função 
de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: ~'.m Maio de ~~ 
N° da Identidade: 2000D9Q0392.lJO 
E~reço yVj::JJg' 'V 

Kwt 6ªi7 5e1r:L-JJ 1F Jj5 
completo: 

Nome e assinatura do associado: __ Jl-m-",-'tMJ~""",,-__ V-----,,41!<:l~Lh....l../kfk,---· ...... il-"'Oj,,---,~L-________ _ 

N° da Identidade: ...l '0 .y 6 [O 6 - '3} 
EItÇlereço 
~ rJk 0Jteh"rl.2 85 -

completo: 

CEP: 6 (3 «o 5 ---,-tO-F-4""-

Nome e assinatura do associado: 
~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~=-~~-

N° da Identidade: OD 
-+~~~~~+---~-----

Endereço J\\J'1jtÍcllD i;cJ:o()pCVClJ I IJAcI completo: 
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CEP: 

Nome e assinatura do associad, o: ~4t!CiG(lJ&,&~ ct~: .~. . 
N° da Identidade: -5 J"1J' /iÇf~ ~ ",;~ í'L' qs-
Endereço . . . complér~:Ri':;y 

CEP: R,. ffJti1/4k~L ,Il,L{Út&J!Õ !V~ .(}9:\\, .. c l 

Nome e assinatura do associado:*c4~ VLA-A-':---"-S ~ ç("",,~ 
N° da Identidade: tE 001 O 9 ltG ()) '5 .~ 'i? 
Endereço 

CEP: 
----~~~~-----

éJ0 da S~Cbt-<-{C( 

LI'V!- V'- C,..PC.L ~ 0 ~ 

Nomeeassinaturadoassocia~o:Ji~ ~ Sd.1cYL ~l 
N° da Identidade: Q~) A ~ TI 1-s - 2? 

completo: 

Endereço completo: 

~,~ ~ ~{nKA:J '11<;; lS~ icvvwl>. ~. 
CEP: G3~-a_~ -~C\a 

Nome e ass~natura do asso~iado: k: cJ~ Jlku O&-~ 
N° da Identidade: g 8 ()2,92/16m O 
Endereço completo: 

gUIf }t/()jO 6/Trt1PA1CJ IV':. 6'3 Af /r11Y1/! 0('(J(JoS 

CEP: b'3- Lf.35 - (/(]<J --' 

Nome e assinatura do associado:r.:-;;-Al!da~:"-"-"-'tl,-"k=---+.!/a~v. 'LU' ~""-,/--f;k444i-=~ -,,-Pl+--~~~~~----
N° da Identidade: WIOeiOó'foo/ 
Ender~ Ii/w ~ íf~ $ f!K 
CEP:' 6'7í t;3S ~MV?f! O(lO 

completo: 

completo: 

Nome e assinatura do associado: ~m::ç-id 1l1-G Vlvrbúg~Ú-, 
N° da Identidade: si ao] G _~ ____ ~ . --'--_ 
EndereKo 

lil.lJC.L oi,a ~1 n (! ill t N= 0 ___ 7::2 
completo: 
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CEP: h77~?5 -(20 

Nome e assinatura do associado: H/1$od, gqLtj~ !:(({!l.Á)AO &~ 
N° da Identidade: 2- Q O '2 O 25 -17 f& 2Q. , 
E~dereço J f.) -J- .Y IJ / , 

11-: jj LfZ'I11 Q/J oYJ P hlO if/ ~ ? ;l. 8 éJ::u/A4 LJl (j2I/Jl':-fl g 2\ 
CEP: 6'.:? '1 '3 i -O a Q 

completo: 

Nome e assinatura do assÇlciado: !:J ,1 Aj..9 (\ lY\..o... Q 1\ )dV:j d Q x:o Q Ü \ ~ XO l/n'1 
N° da Identidade: " ~ O Q ==t O ~9 04 01= 4;)" completo: 
Endereço " b / L 

r[) -:) '"I r:I J / () O I, '!Y\.D COd?1POS -CS. ,).ÀÁÀ ..à.)J llno.u-Q % .. VY\1 dL~_ T ~ 

CEP: (;3 '-t3 s: - O tJ O 

. d . d' ~~g(\~j'\'hd.(f- ~ I Db1/.a.,11Ja, N~me e ass~natura o nSOCla o'a~l' b::> f~~ eW o 

N da Identidade: Q ::t O, 9 n_ - Si completo: 
Ençlere~~ '\J),~ ti () 

1(., {)f:!enf1l1 010 -r/:rih 11- 6 Cf Â.J/JY}!I;!. {2J(YYI,t2(J'> 

CEP: 6j~ {d ;:) ~ - VOO 

. d í,./l /). l /J J, VJr2a cd 7tZeJ n.d Nome e assinatura do aSSOCIa o ::--:;L27~ l,'()A1~l(,u~J)2I' J,;két:::"~--jJ;t.il1l!J.L!J.~'ZL..L.~J.:::[d,----,~LLL~'---___ ~ 

N° da Identidade: j O Ç( f) 'J- O fi ~ Çj G completo: 
Endereço r.1 J /J 

~ BehY14hnk /117to 11':" €rÃ< <Únti l--cVl71PfY~, 
CEP: G;), -Zt o tõ - O o rJ 

completo: 

CEP: 63 ?!s ---JOO-
Nome e assinatura do associado::;:--r!~ !tt~a1vxt~~1i1~' '~~~~-~~~C::2J~~-.~ ______ _ 

N° da Identidade: ;Z 00 JO r2 9 126 t 5]0 

Endere~ :d«Lo d~ 7J q rP3 
CEP: i3~30~ 060 -__ 
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ADVOCACIA-G RAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU li 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 'i I 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, ,-

; i. 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativqs, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pÚblicb em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitáriél obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSID~RANDO que o art. 34, a, do CóçJigo Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifUsão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação dét idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de'radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solici.tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

::~J-<3raS1lia, 27 :e setembro ~e 2010. 

lU -IER~IRA D F~ __ 
- { Advogado da nião _ , 

coord.enador.Geral de 55un os Jurldic r de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco" "- sala 92~ - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 . Fax: (61) 3rll-6602 Email: conjur@mc.go~ .. br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC4,,,,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 
Localidade: ICÓ UF:CE 

Processo: 53000.006387/10 

Em atendimento à cota n0261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 98 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 22 de março de 2011, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO ANÁliSE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387/10 LocalidadelU F: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S2415 06S2404 
Distância A:B 10.01 

(IBGE) 

') 
Longitude 38W571O 38W5144 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua São Sebastião, s/no - Distrito de Lima Campos 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53650.000724199 150,00 ARO 

53000.058671/07 190,00 ARO 

) 
53650.000728/99 610,00 ARO 

53650.001163/01 750,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 
/I 

Ir (11 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? lr 

li : li! ~r\ [1, / 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São Sebastião, s/n° - Distrito de Lima Campos i 
,/ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

(;1/" 
04/04/2011 ( Pá ina 9 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387 li O Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

04/04/2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária Vida e Cidadania - ACVC na localidade de Icó / CE, processo nO 
53000.006.387/10, em atendimento ao Aviso de Habilitação 30, publicado no DOU de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

/ Brasília, 09 de junho de 2011. 

tIDIA SOUZA EL-CO ' MOREIRA 
Analista / Cheflde Serviço 

lsm/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00638711 O Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

Fls. 01 e 09 a 12. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

. A Ata de Fundação e Eleição datada de 26/10/2009 e o Estatuto Social (Fls. 13 a 22) não apresentam registro completo. 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim (5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? 
/'~~----------------------------------------------------------------------~--------------~ 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 34 a 96 - constando algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FI. 32 - "Terra de São Sebastião FM". 

9. 

FI. 32 

.! 10. 

FI. 32 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 04 e 12 - N.o: 11.289.759/0001-52 (Ativa). 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 4 anos Validade: 26/10/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao I / 
r-__________________________________ ~----------~----------~~E~m~a~nc~i~p~aç~ã~o~r_-----------r----------~"_~ 

C C Id d F· . d 933.564.203-72 Pres',dente S,'m S,'m S,'m-osma a as e 'gue,re o 

',"C, .' _ . , 
Francisco Renatõ de Limá -

" ' .. ' . 

Manuel Vieira Filho 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 33; 
2) Relação de associados: Fls. 23 e 24; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 25; 

09/06/2011 

()44.<tª6.!323~0~.·"biretºr ." 
- _ :~AdiQinistiatlvo 

320.044.273-53 Diretor de 
Operações 

RadCom 

{Sim· 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387/10 Localidade/UF: Ico/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA ~ ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 32; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 32; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 26, 28 e 30. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 26/10/2009 e o estatuto Social, foram devidamente 
registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurldicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 
e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar na 01/2004. Obs.: O registro que consta nos documentos estão incompletos. 

11. Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos ,.,I 
dirigentes das entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente deverá encaminhar os ' 
documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no r 
indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

111. Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
?g?, da Norma Complementar na 01/2004. 

IV. De acordo com o item 8.2, alíneas ?b? e ?c? da Norma Complementar N.o 1/2004, a sede da entidade e o endereço dos dirigentes deverão se 
localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade deverá 
enviar comprovantes de endereço que demonstram que os dirigentes residem na área de cobertura do sistema irradiante e documentação 
comprovando a alteração da sede através do Cartão CNPJ. / 

/ 
Lídia Souza EI- orab Moreira 

(.4.. alista) 
r-L... __ 1 

/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Referente ao Processo 

CNPJ n° 11.289.759/0001-52 
Rua São Sebastião, s/n­

Distrito de Lima Campos 

\ - / 
Distrito de Lima Campos, rcó-Ceará, 30 de junho/de 2011 

'......... ,'/ 

'------- ~------

M jt·wrrtRIO D.u.:;; COM UtiIO.Jl. \lIJ ES 
SR.G. 8fuA " DF 

53000 034.9YOl2f}-1·1 

SEAPAlSCE 

07107 f2011-ú8 :~i 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

A Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, inscrita no CNP] n° 

11.289.759/0001-52, por seu representante legal, vem perante \'. Sa., expor o seguinte: 

1. Que l'atifica e manifesta expl'essamente o inte1'esse desta Associação na 
autolização pal'a execução de se1'viços de Radiodifusão Conlllnitália; 

2. Solicita informações aCe1'ca da tramitação do Pl'Ocesso n° 
53000.006387/10, no qual esta Associação ComlJnitália encontra-se inscrita por intermédio do 
Aviso de Habilitação (AVISO 30), já tendo, inclusive, encaminhado a documentação 

necessália exigida. 

Por oportuno, aproveitamos () enseju para reiterar protestos ele estima c consideração. 

Atendosa~aÃ J ti 0~ 
Cosma Caldas de FÍgUeÍ1'~ 

Presidente da ACVC 

IlnlO. Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletl'ônicH 

.MINISTÉRIO DAS COA1UNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COA1UNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos lVIil1istérios 
Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste, 30 al1dar - sala 300 

BRASÍLIA - DF 

CEP 70044-900 



nistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Municipio Processo N° Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereco bairro cep Nome Representante 

CE Ico 53000.006387/10 30 EMA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06S2415 38W571O 
Rua São Sebastião. s/no - Distrito de Lima 63435000 COSMA CALDAS DE 

VIDA E CIDADANIA - ACVC Distrito de Lima Campos Campos FIGUEIREDO 
CE Ico 53000.001319/10 30 EX1 ASSOCIAÇÃO DOS 06S2923 38W3720 

Rua da Matriz, n° 192 - Distrito de 63430000 EDUARDO PEREIRA 
MORADORES DE ICOZINHO Distrito de Icozinho Icozinho DA SILVA 

CE Ico 53650.001163/01 30 ARO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 06S2352 38W5702 
Lima Campos fOros s/no CENTRO 63430000 Maria José Ferreira 

SEBASTIÃO CESAR BERTOLDO 
FERREIRA 

CE Ico 53650.000723/99 30 ARO ASSOCIAÇÃO. COM. DOS 06S2610 38W5239 
SITIO SANTANA CENTRO 63430000 Francisco Paulo de 

MORADORES DO SITIO Aluisio 
SANTANAfUBERLANDIA 

CE Ico 53650.000724/99 30 ARO ASSOCIAÇÃO COLONIA DOS 06S2420 38W571O 
RUA DO SANGRADOURO, LIMA CAMPOS 63430000 AntÔniO MUniZ de 

PESCADORES DE LIMA 100 Carvalho 

CAMPOS 
CE Ico 53650.000725/99 30 ARO ASSOCIAÇÃO COM. PARA 06S2509 38W5138 

DISTRITO SAO VICENTE CENTRO 63430000 Maria Edite Pessoa 
DESENVOLVIMENTO RURAL dos Santos 
SAOVICENTE 

CE Ico 53650.000727/99 30 ARO ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 06S2510 38W5137 
TRES BODEGAS CENTRO 63430000 Maria Rllce de Sousa 

DOS MORADORES DE TRES Olíveiraa 
BODEGAS 

CE lco 53650.000728/99 30 ARO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06S2425 38W5653 
CASCUDO DO MEIO LIMA CAMPOS 63430000 José Valter de Lima 

DOS MORADORES DE ST. C DO 
MEIO 

CE Ico 53650.000784/01 30 ARO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06S2927 38W3729 
Rua Nova s/no Centro - Zona 63420000 Luis Jorge de Lima 

JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO Rural 
CE Ico 53000.058671/07 30 ARO ASSOCIACAO COMUNITARIA 06S2409 38W5709 

Rua da Residencia, s/n° Distrito de Lima 63430000 EGILDO MAROUES 

AMIGOS DE LIMA CAMPOS Campos DE SOUSA 

CE lco 53650.002943/98 4 LDD FUNDAÇÃO DEPUTADO 06S2858 38W5138 
Rua São José. 1440 Centro 63430000 Gonçalinha Mororô 

WALFRIDO MONTEIRO Monteiro 

CE Ico - Vila 53000.028851/05 21 ARO CONSELHO DISTRITAL DE 06S2923 38W3720 
Rua da Matriz, n° 192 Distrito de 63430000 Francisco Ferreira 

Icozinho ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO Icozinho Pereira 

DISTRITO DE ICOZINHO 
CE Ico - Vila 53650.000726/99 21 ARO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06S2711 38W5229 

Distrito de Icozinho Distrito de 63430000 José Faustmo de 

Icozinho SÃO FRANCISCO DE ASSIS lcozinho Melo 

CE Iguatu 53650.000716/99 4 ARO AMI - ASSOCIAÇÃO DAS 06S2130 39W1754 
Rua Monsenhor Coelho, 180 Centro 63500000 Francisca Alexandre 

MULHERESIGUATUENSES Saraiva 

CE Iguatu 53650.001021/02 20 SOB ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA 06S2032 39W1906 
Rua José Rosa Matos, nO 87 João Paulo II 63500000 ELEOMAR ROMÃO 

ABUNDANTE ALBUOUERQUE 

CE Iguatu 53650.002184/98 4 ARO CENTRO SOCIAL EVANGÉLICO 06S2122 39W1757 
Rua Praça Caxias, 462-A Centro 63500000 Raimundo Rodrigues 

DA ASSEMBLÉIA DE DEUS de Silva 

CE Iguatu 53000.014111/05 20 ARO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06S2655 39W2311 
Rua AntOniO Alves Pereira. Vila Barro Alto 63500000 Antônio Pereira e 

DOS MORADORES DA VILA sinO Souza 
BARRO ALTO 

7-=\ 
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limo. Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste, 3° andar - sala 300 

BRASíLIA - DF 
CEP 70044-900 .'. 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nO <Gt J J G 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, l3 de julho de 2011. 

À Senhora 
COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 
Representante Legal da Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC 
Rua São Sebastião - n. ° 115 - Distrito de Lima Campos 
63.435-000 Icó - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000.006.387/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006.387/10, na 
localidade de Icó 1 CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de onstituição 
data?a de 26/1 0/2009 e ,o. Estatuto S.~cial, foram devidamente re~i~trados no L v~o "A" do 
RegIstro de Pessoas JundIcas, ou mIcrofilmados em Pessoas JundIcas, em ate dlmento ao 
disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas/e 7.2.2.1 da NOrIna Complementar n° 0112 04. Obs.: O 
registro que consta nos documentoi está incomPle.to, pois não indica o regi~r em Pessoas 

Jurídicas. ~?I f?J. cU j/ jU30IV0m70/f)!;J ~JO/, ,7 fi jJ~~ 
lI. Em atenção à COTA N° 26112010IDPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, que 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos simila:es, ?itidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivament/ 

(~. JJ:U aLI _JJ8 
CGRC 



...... JLL,~"iI"-"o'-" COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA -- ACVC 
CNPJ n° 11.289.759/0001-52 

São Sebastião, s/n -- Distrito de Lima Campos 

~ -=--.---..,--::::::::-------~ 

\ 

"''"'''''::?''''' "'»1~6~So8V~I~ fÁ lt'lI:n' ~RI() (t,~, ~ COM 

BF:!l.SrLlJ\" DF n.ltl>."nll,ct"<lI ao Ofício nº 4116{20 CGRC{DEOC/SCE-MC 

Geral de Rádiodifusão Comunitár~APA.I:S(;E 

]0 

oI (I,1()3J20tl--Ql;: ':1 S ~ 
Cosma Caldas de Figueiredo, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA -~ inscrita no CNPJ sob o nQ 11.289.759/0001-52. em 
resposta ao Oficio nº 4116/2011jCGRC/DEOC/SCE-MC, VEM PRESTAR AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES, COM OS DOCUMENTOS EM ANEXO: 

1. Certidão Cartorária do Cartório de Registro de Pessoa Naturais e Jurídicas da Comarca de 
fcó/Ce (Cartório do 1º Ofício - Títulos e Documentos) certificando que a Ata de Constituição de 
26 de outubro de 2009, onde conta o Estatuto Social, da ACVC foram devidamente registrados 
no Livro A-07. às fls. 039/042: 

2. Certidões NEGATIVAS de feito criminal da Justiça Estadual e Federal da sede de residência dos 
diretores com poder de deliberação e administração conforme estatuto da ACVC: Presidente: 
Cosma Cãldas de Figueiredo; Diretor Financeiro: Francisco Renato ,de Lima e Diretor de 
Operações: Manuel Viera Filho; 

3. Declaração assinada pelo representante legal Cosma caldas de Figueiredo confirmando que o 
endereço completo da entidade ACVC, encontra-se na área de cobertura do sistema irradiante; 

4. Comprovantes de endereço dos diretores com poder de deliberação e administração conforme 
estatuto da ACVC: Presidente: Cosma Caldas de Figueiredo; Diretor Financeiro: Francisco 
Renato de Lima e Diretor de Operações: Manuel Viera Filho, todos residentes na área de 
cobertura do sistema irradiante. 

Certos de termos atendido ao requerido no Ofício nQ 4116j2011jCGRCjDEOC/SCE-MC, 
colocamo-nos à disposição para outras informações, caso entenda necessário. 

Outrossim. reiteramos o desejo de executar o serviço de radiodifusão ,comunitária no 
lDistrito de Lima Campos, o que será de muita importância e de muitos benefícios educativos" 
informativos, culturais, esportivos etc contribuindo para a formação de cidadania desta comunidade. 

Distrito de Lima Campos, ICÕ jCe, 03 de agosto de 2011. 

To 
Cosma Caldas de Figue edo 

Presidente da ACVC 

lImo. Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Octavio Penna Pierantl 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria.de Serviços de Comunicaçõe~ Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 
Ed. Anexo Ala Oeste - Sala 300 
Brasília-Df. 
CEP 70044-900 
Fon~(61)3311-6177 

DOCUMENTO A}IEXADO 
NESTA DAr/'>. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA vtDA E CIDADANIA- ACVC 
CNPJ n° 11.289.759/0001-52 
Rua São Sebastião, si n -

Distrito de Lima Campos - Icó - Ceará 

DECLARAÇÃO 

Processo n° 53000.006.387/10 

Cosma Caldas de Figueiredo, na qualidade de representante legal da ASSOC/AÇA'O 
COMUNITARlA VIDA E CIDADANIA - ACVC. inscrita no CNPJ sob o no 11.289.759/0001-52, 
em resposta ao Ofício n° 4116120111CGRC/DEOC/SCE-MC item UI, declaro para os devidos fins 
que: 

,,/ 

,/ . -
O endereço completo ~aJ>dê da entidade é NA RUA SAO, SEBASTIAO S/N - DISTRITO DE 
LIMA CAMPOS, no-Município de ICÓ, Estado CEARA, CEP 63435-000; 

./ 
~/ 

Distrito de Lima Campos, ICÓ/Ce, 03 de agosto de 2011. 

/ 

Cosma Caldas de ueiredo 
Presidente da ACVC 



Corhprovante de Inscrição e de :::iltuaçao ~aaasmu - llllJJlc;;:,;:,av 
~ -~o----

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/ . 

9AnASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
/ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.289.759/0001-52 
MATRiZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO/E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
/ 04/11/2009 

CADASTR~L 

NOME EMPRESARIAL .. ' 
ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA,E' CIDADANIA - ACVC 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEI ANTAS IA) 
ESPERANCA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONIJMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LL_O_GR_A_D--'-OU_R_O ________________ I I NSU/'NMERO _R SAO SEBASTIAO . . 

, CEP I BAIRRO/DISTRITO l 
63.430-000 . CENTRO 

, 'COMPLEMENTO 
DISTRITO LIMA CAMPOS 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 
04/11/2009 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'

SITUAÇÃO ESPECIAL 

, ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, 

Emitido no dia 02/08/2011 às 15:38:52 (data e hora de Brasília), 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/08/2011 

http://wvlfw.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/l mprimePagina.asp 02/08/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 
CNPJ: 11.289.759/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que \lÍerem a ser apuradas, é certifICado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifICa. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB rfl. 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:23:51 do dia 28/07/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/01/2012. 
Código de controle da certidão: BA88.EE8C.4EBD.42E3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

28/0712011 09:24 
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J~stiça Federal - 5a. Reg 
Seção Judiciária do Ceará 

CERTIDÃO DISTRIBUIÇÃ 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

N° / 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 2011285692 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAo, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

-
A PESSOA FlslCA 

/,~ .. ,. ~ 

FRANCISCO RENATO DE LIMA // 
CPF: 044.436.823-09 // 

í ') • 

- RG: Não Informado 

NADA CONSTA 

Iquatu, 3 de aqosto de 2011. (10:28h) 

( 

Justiça Gratuita' 
Referente ao pedido de certidão número 2011.285692-0 

li 



CARTÓRIO DO I!! OFÍCIO 
Rua Francisco Maciel, 2078 - Fone: (088) 561 - 4051 

José Klériston Medeiros Monte 
TITULAR EM EXERCÍCIO 

Kleber Medeiros Monte 
SUBSTITUTO 

rcá-cEARÁ 

José Klériston Medeiros Monte, Prime ir 
entos e Outros Papéis da Cidade e Comarca de rcó, 

\)}$ib~ões legais, etc. 
,r'"~ " 

J 
/~ 

j) 

egistrador de 
Ceará,no 

~;~i~~!:;§fl C E R T I DÃO ~~;"',/ 
. / 
" Certifico, em virtude da faculdade que me é co· ~pla por 

lei e requerimento da parte interessada que no ,Lb[~:p~7_Ç_Registros de Pessoas 
Jurídicas) , às fls.039/042 ~.2~nno n o 410, çonsta ° registro~OaAt1!de flmdação aa-' 
Associação~Comuniianavlda·e Cidadania ~. ACVC :). tudopar(l surta~~~l~j~rfdicOs~e--
legais efeitos· .. 

O referido é verdade e dou fé. 
Icó(Ce), 29 de julho de 2011 . 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICÓ 

Prazo de validade: 30 (trinta) dias 

JOSÉ ERBENES NOGUEIRA ROLlM, DIRETOR DE SECRETARIA 
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE Icá, ESTADO DO 
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei, a 

requerimento formal da parte interessada, que de acordo com os dados 

constantes no Sistema Processual (SPROC), existente ~ Secretaria de 

Vara Única, ao meu cargo, VERIFIQUEI NÃO CONSTAR, no referido sistema, 
./ 

nos últimos cinco anos, registro de ação criminal em andamento por esta 

Serventia Judicial, figurando como acusado a pessoa de MANOEL VIEIRA 

FILHO, brasileiro, solteiro, agente de saúde, natural de Icó/CE, nascido aos 

I ) 29.05.1963, filho de Manuel Vieira Coelho e Delmira Vieira Coelho, portador do 

RG nO 1346806-87 - SSP/CE, inscrito no CPF nO 320.044.273-53, residente e 

domiciliado na Rua dos Amores, s/no, Lima Campos - Icó/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Icó-CE, 02 de agosto de 2011. 

José Erb~gUelra Rolim 
Diretor de Secretaria· Respondendo 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICÓ 

C'E'Rt:ltfÃ',o~·c:rf.IM]N·AL 
Prazo de validade: 30 (trinta) dias 

JOSÉ ERBENES NOGUEIRA ROLlM, DIRETOR DE SECRETARIA 
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE Icá, ESTADO DO 
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei, a 

requerimento formal da parte interessada, que de acordo com os dados 

constantes no Sistema Processual (SPROC), existente nest Secretaria de 

Vara Única, ao meu cargo, VERIFIQUEI NÃO CONSTA , no referido sistema, 
~ 

nos últimos cinco anos, registro de ação criminal em andamento por esta 

Serventia Judicial, figurando como acusado a pessoa de FRANCISCO RENATO ~---~ 

DE LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Icó/CE, nascido aos 

10.06.1989, filho de Francisco Raimundo Gadelha e Maria Sione de Lima, 

portador do RG n° 2007029135638 - SSP/CE, inscrito no CPF n° 

044.436.823-09, residente e domiciliado na Rua Ilídio Sampaio, s/no, Lima 

Campos - Icó/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Icó-CE, 02 de agosto de 2011. 

J 'E b ~ . R I' ose rene oguelra o Im 
Diretor de Secretaria· Respondendo 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE Icá 

Prazo de validade: 30 (trinta) dias 

JOSÉ ERBENES NOGUEIRA ROLlM, DIRETOR DE SECRETARIA 
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE Icá, ESTADO DO 
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei, a 

requerimento formal da parte interessada, que de acordo com os dados 

const~ntes no Sistema Processual (SPR~C), existente ~a Secretaria de 

Vara Unica, ao meu cargo, VERIFIQUEI NAO CONSTAR, no referido sistema, 

nos últimos cinco anos, registro de ação criminal em andamento por esta 

Serventia Judicial, figurando como acusado a pessoa de COSMA CALDAS DE 

FIGUEIREDO, brasileira, solteira, religiosa, natural de Barro/CE, nascida aos 

, ) 23.02.1983, filha de Francisco Antônio de Figueiredo e Geralda Caldas de 

Figueiredo, portadora do RG n° 2000099039240 - SSP/CE, inscrita no CPF nO 

933.564.203-72, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nO 115 

Campos - Icó/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Icó-CE, 02 de agosto de 2011. 

José Erb~oguéii'a Rolim 
Diretor de Secretaria· Respondendo 
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Poder Judiciário 
Justiçá Federal - 5a. Região 

! " 
Seção JUdiciária do Ceará 

CERTIDÃO DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕçS E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

I 
Página 1 of 1 

I \ 

\ 

N° 
2011285669 

CERlTlFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAo, A PARTIR bE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A ( 
PRESENTE DATA,QUE CONTRA . I 

/: 
./ MANOEL VIEIRA FILHO 

CPF: 320.044.273-53 I 

') I ' 

. I RG: Não informado 

/' 

ft,PÉSSOA FlslCA 

NADA CONSTA 

Iquatq, 3 de aqosto de 20'11; (1 O:26h) 

I I ,Je,clt;JA/mtv ) 

i Supervisor do Je.tçfl' de P1'0CeSSíllnCnto 

d~~ Fdtl)s Criminais e deE;o;\::cução Penal I I 

, 

Justiça Gratuita , 
\ \ 

Referente ao pedido de certidão número 2011.285669-0 
I I / 

( 
J 

J 

/ 

) I 

Ii 



Justiça Federal nq Ceara 

PODER JUDICIÁRIO _~ 
JUSTIÇA FEDERAL./ 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011285355 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 

CPF: 933.564.203-72 

/' 

NADA CONSTA ~:a Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá Sei" confil'mada no endereço http://wlN\'/,jfce,gov,br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

) Fortaleza, 03/08/2011 08:58:59 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333f5144/4623/3275. 

'1 /0 Ir-, () 1 1 



CNPJ; 05,,53"1.196/0001-11 insc. 

~ 
a 

rlf~SCRlCAO'------" ClS CAT TAR ECO INCLUSÃO EM 

COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO . 
RUA 81\0 SEBAS'l'IAO, :L15//

e

' 

CEN1'f.~() . Cepo 63.430,,000 
ICO CEARA 

.' ENDEREÇO DE ENTREGA 

I 

-!dd."o}-*, 

LEITURA ATUÁl 

CONSUMO 

OCORR~NCIA 

000 

11AR/11 
11AI/ll 

*-!- I" */~ *** 
DIAS DE CONSUMO 

lEITURISTA 

ono 

00000 
OvO ,101'1/1.l 00000 

'OCOM, 

000 
000 

Parâmetros 

000 

NF/CONTA 

000009003 

Cor pH 

até 15UH 6,Oa 9,5 

lOCALIZAÇÃO 

00.03.17.0000008210 

. LOCALIZAÇÃO 

Cloro TUrbldez Aúor Coll.Tolal. 

aM5,O aM5UT at,I,5mfY1 Ausente 
P··'T\lA: L-IIIIIII_ .... _.9!I!I_~~rJEJI ____ .. _ 
MULTA . ENCARGOS DIÁRIOS' M~S(ES) EM DÊBITO 

** ** 
VENCIMENTO 
CóNiíUMUjoi( . A. __ '-""'-"!!:L""-!L.!..!!E!ii!C!lI!.-'.!!L...L..;......--/ 



162043-6 

Rota 24 18003 04 043000 - 8 Dota-Je Emissão 03/06/2011 
Nome MANUEL VIEIRA FILHO /' 
End, Postal RU DOS AMORES 00093 < / 

DISTRITO LIMA CAMPOS 7/IcO - 63430000 
Medidor 1531719 /' Poste 0000 0000 

Classe R~SIDENCIAL ~IONOFASICO BAIXA RENDA Fator de Potência 0,00 

RG! CPF / CNP) 320044273-53 CGF 

Nome do Responsável 

Conjunto IC'l? 
Mês Abr/2011 CM 8.18 

Padrão Individu<\1 AplJraç.no Individual 

OIC 

FIC 

DMIC 

Men~.al! Trim'.1 ArH~tll Me(l~ lri.m. 1 ~f1~al , 

6.03

j

I2.0bI24.J 0.00 0.001' o.orr 
~.73 7.47 14.9 o.eo 0.00 0,00 

E2B8 .878B. 7BFB .OC8D. 285C .BCA7 .F9All.42E5 3.54 0.00 

(hWh)1 Co"" '",LEr CN~, "O"] Tô,;b (RS/''Wh)i 
54 0.0 ~~ g:~~?~i 

30 DIAS 54 

DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA 
JUROS 00 MES 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 

W/07/2011 
~:4P~nJ:?~~:ífr2i'\~{~1~1l~~-tttr-i0~<2I~~ili~t~i) 
Enarli~ ................. "" 5.90 
TranslIllssao ................. 0.32 
Distribuicao ""............ 2.69 
Encarsos Satoriais .......... 0.63 
T,'ibutos (100 PISltOFINS)". 1.05 
TOTAL ....................... 10.59 

'Oi',\L 
P!\G!\R (1'.';) 

",I,',-,"irll'~,' 

1'-'<1" tS~ "'''' 

Ap~oprlar-so da 3posantadüi'ia do idoso. discrimina-lo. 
abandona-lo Ilm hospitais ou abri 90S a crimol Denuncie! 
Minist9rio Publico PrClnotoi'Ía do Idoso (B5)3252.635213452.1553. 

Consta dasta fatura R$ l.05 raf\il'ente a PIS a COFINS. 
<At-t. ~l R"". j(JO<?O05 flH"r.Et. '" \'d5 "lo IO.€37 O~ G 10.9.'3303) 

;1;tl; 

"r-r-

"'0;1\ 
1.1:)", r:l$ 

V>l.lor(fU.) 

.1.'22 
5.S\l 

17/57 
'Y'5 

r-,--

NM ~ "'''' 



Desconhecido Ausente 

Informação do porteiro I slndlco I Não existe o número Indl~do 

0547 -ICO • CE 208086931 

1.11111111,,1 •• 1 .. 11.1101111111111111111'011.11 

FRANCISCO RENATO DE LIMA GADELHA 
R IUDIO SAMPAIO 172 
DIST L CAMPOS 
63430-000 - ICO • CE 

Endereço 

Não procurado Responsável 

11111 11 11111111 I 1111 11m ~""I"I ~I~ 111111111110111 
7208043140021430000024504230280211 

Central de Atendimento SB: 4004·0001 (capitais) ou 0800 729 0001 (demais localidades) - bb.oom.br 
SAC oaoo 729 0722 - Deficiente Auditivo ou de Fala 0800 729 008a - Duvidaria BB 0800 729 5678 

"1od. CRF03E • 515BB·09341 • dab CRF830AY 00245042 ACROBA 110201 

/ 
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Atendente: CFQARlF _, ~, 
GUIA DE PAGAMENTOS DE TAXAS 

Emissão: 13/03/2011 17:53:09 '~ (GPT) Vencimento: 12/04/2011 

~ 
DETRAN-CE 

N° RENACH: CE124492096 Av. Godofredo Maciel S/N - Maraponga 
CNPJ: 07.135.668/0001-95 PGU: 
CGF: 06.932.822-6 - CEP: 60.710-120 Registro: 

Nome: FRANCISCO RENATO DE LIMA GADELHA CPF: 044.436.823-09 
Data de Nascimento: 10/06/1989 Sexo : Masculino 
Nacionalidade: Brasileira Naturalidade: ICO 1 CE .,/" 

~~.-~ 

Endereço: AV IUDIO SAMPAIO 172 <--/ __ 
Munlclpio : ICO 1 CE 

Bairro: LIMA CAMPO.$/éé"p : 63.430-000 
UF:CE 

Serviços N° do Extrato; 7.10322438-3 

Código do Serviço Descrição do Serviço 
02501063 Emissao de Carteira de Aprendizagem 
02501065 Exame de Dlrecao 04 Rodas 
02501055 Confecção de CNH 
02501093 Postagem de Documentos 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DETRAN-CE 
GUIA DE PAGAMENTOS DE TAXAS (GPT) 

VIA DETRAN 

Nome : FRANCISCO RENATO DE LIMA GADELHA 
Vencimento: 

---12104/2011 - -

Emissão: 13/0312011 
------H-153;{)9---- -- N° do Extrato: 7.10322438-3 

~ 
DETRAN-CE 
GUIA DE PAGAMENTOS DE TAXAS (GPT) 

VIA CEDETRAN 

Nome : FRANCISCO RENATO DE LIMA GADELHA 

Serviços N° do Extrato: 7.10322438-3 

Código do Serviço Descrição do Serviço 

02501063 Emissao de Carteira de Aprendizagem 
02501065 Exame de Direcao 04 Rodas 
02501055 Confecção de CNH 
02501093 Postagem de Documentos 

Vencimento: 12/0412011 Emissão: 13/03/2011 17:53:09 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

- ~_ .. -

N" do Documento : 02.100.4796333.1-0 

Valor do Serviço (R$) 

10,74 
21,49 
16,11 
8,06 

Valor total: 56,40 

N° do RENACH : CE12449.2096 

N° do Documento : 02.100.4796333.1-0 

CPF : 044.436.823-09 

Valor total: 56,40 

N° do RENACH : CE124492096 

N° do Documento: 02.100.4796333.1-0 

CPF : 044.436.823-09 

N° do Documento : 02.100.4796333.1-0 

Valor do Serviço (R$) 
10,74 
21,49 
16,11 
8,06 

Valor Total: 56,40 

-- ----

,RUbr 

t" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Municipio Processo N° Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereco bairro cep Nome Representante 

CE Ibaretama 53000.009525/11 31 ACO ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 04S4912 38W4916 RUA DR. NELSON DE CENTRO 63970000 CARLOS ALBERTO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA- ANDRADE SALES W 420 QUEIROZ SILVA 
ARCI 

CE Ibaretama 53000.001675/11 31 ACO ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 04S4914 38W4925 Av. Francisco Rodrigues da 63970000 Eudes Johnsons Tavares 
RADIODIFUSÃO DE SÃO LUIS DE Costa. nO 40 Pinheiro 
IBARETAMA 

CE Ibiapina 53650.002132/98 4 IND SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E 03S5529 40W5321 Av. Dep. Fernando Melo S/n Centro 62360000 Margarida Maria Cesar 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E Gomes 
INFÃNCIA 

CE Ibiapina 53650.000735/02 16 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 03S5515 40W5319 Rua Padre Ibiapina, sinO Centro 62360000 José Otávio Cavalcante 
MENORES CARENTES DE IBIAPINA 
-CE 

CE I bicuitinga 53100.000432/04 19 FLD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 04S5831 38W3813 Rua José Damasceno, 1584 Centro 62955000 José Zito Sampaio de 
AREIA BRANCA - ACAB Freitas 

CE Ibicuitinga 53000.013290104 19 PAN ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 04S5831 38W3813 Rua Capitão Manoel Centro 62955000 Francisco Cristiano Batista 
AREIA BRANCA Antônio, 1755 de Oliveira 

CE Ibicuitinga 53650.000319/0 1 10 IND ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 05S0016 38W3328 Localidade de Currais de 62955000 José Francisco de Oliveira 
MORADORES DE Ibicuitinga ao lado da CE Lima 
GROSSOS-ACMOG 046 

CE Ibicuitinga 53650.000643/99 10 IND ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 04S5832 38W3821 Rua Laurinda Pessoa 62955000 Marcos Gomes Dias 
DO CHILE Nobre, nO 1274 

CE lcapui 53000.028749/09 28 IND ASSOCIAÇÃO PESCA E CULTURA 04S5016 37W5609 Praia de Redonda, sinO 62810000 Abidene Antônio Braga 
DE REDONDA 

CE lcapui 53000.029354/09 28 EMA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 04S4246 37W2120 Rua Padre João Marcondes Centro 62810000 Daniel José de Oliveira 
COMUNITÁRIA DE ICAPuí Cavalcante, sinO 

CE Ico 53000.006387/10 30 EX1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA 06S2415 38W571O Rua São Sebastião, s/no- Distrito de Lima 63435000 COSMA CALDAS DE 
'"' E CIDADANJA-ACVC Distrito de Lima Campos Campos FIGUEIREDO 

CE Ico 53000.058671/07 30 IND ASSOCIACAO COMUNITARIA 06S2409 38W5709 Rua da Residencia, s/n° Distrito de Lima 63430000 EGILDO MARQUES DE 
AMIGOS DE LIMA CAMPOS Campos SOUSA 

CE Ico 53650.001163/01 30 IND ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 06S2352 38W5702 Lima Campos 10ros s/no CENTRO 63430000 Maria José Ferreira 
SEBASTIÃO CÊSAR BERTOLDO 
FERREIRA 

CE lco 53650.000723199 30 IND ASSOCIAÇÃO. COM. DOS 06S2610 38W5239 SITIO SANTANA CENTRO 63430000 Francisco Paulo de Aluisio 
MORADORES DO SITIO 
SANTANAlUBERLANDIA 

CE lco 53650.000724/99 30 IND ASSOCIAÇÃO COLONIA DOS 06S2420 38W571O RUA DO SANGRADOURO, LIMA CAMPOS 63430000 Antônio Muniz de 
PESCADORES DE LIMA CAMPOS 100 Carvalho 

CE Ico 53650.000725/99 30 IND ASSOCIAÇÃO COM. PARA 06S2509 38W5138 DISTRITO SAO VICENTE CENTRO 63430000 Maria Edite Pessoa dos 
DESENVOLVIMENTO RURAL SAO Santos 
VICENTE 

CE lco 53650.000727/99 30 IND ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 06S251O 38W5137 TRES BODEGAS CENTRO 63430000 Maria Rilce de Sousa 
MORADORES DE TRES BODEGAS Oliveiraa 

Segunda-feira, 01 de Agosto de 2011. 
(""\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00638711 O Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

Fls. 01 e 09 a 12. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

t-Ata de Fundação e Eleição datada de 26/10/2009 e o Estatuto Social (Fls. 13 a 22 e 113 - estão Juntos), apresentam registro completo . 

. J5. OS Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 34 a 96 - constando algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 32 - "Terra de São Sebastião FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 32 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

,-- administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 32 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 04 e 12 - N.o: 11.289.759/0001-52 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 4 anos Validade: 26/10/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Cosma Caldas de Figueiredo 
933.564.203-72 

Presidente Sim Sim Sim 

I~--~~-~~~~i}- ';~j;·~f~'itC~tt:{C~4~Li~i')~"·;'~ O#,-43E>,J32ª".0_9 '":'OireJQr_ ...•.. ·>~~:;Ai.n1~"~~)"'· i :,c·.!~irn:'/· .",e::., ." •.• " 
IC.c':-:-c. ::-?~.··,·~~~~pa-t?,.< . •.•. I' " .. :·_.->.T·' Administràtivo'· :.~'.. <'<C' [-":r,,<i I .• ' •..• ,CF 

Manuel Vieira Filho 
320.044.273-53 Diretor de 

Sim sm1iJ: Sim 
Operações 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 33; 
2) Relação de associados: Fls. 23 e 24; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 25; 

16/08/2011 RadCom I.,página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

... .,."' ....... do Processo 

Número: 53000.006387/10 Localidade/UF: I coICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 32; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 109; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 26, 28 e 30; 
7) Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal: Fls. 112 a 118; 
8) Comprovante de residência dos dirigentes: Fls. 119 a 122. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que o processo encontra-se instruído. 

16/08/2011 

Lídia Souza EI-Cor9'tS Moreira 

(Analista) 

RadCom 

Canal: 285 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nO '-t9.JGt/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, /i3 de fJGosíO de 2011. 

À Senhora 
COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 
Representante Legal da Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC 
Rua São Sebastião, n° 115 - Distrito de Lima Campos 
63435-000 Icó - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000.006387/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.006387/10, na localidade 
de Icó 1 CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, solicitamos o envio 
da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.o 0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos, por fIm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. TranscolTido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



~ ___ "--_ .. __ .. _. _._ ~:. __ --_.~~. _~: _.:;-~:::-..:..:-_~.=..:o._~ •• ___ ~ _=--..--:_-_-

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.006387/10/CGRC 

SffiELA ~~;.w~LAMATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

2 de3 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. FOlIDulário. de Info.rmações Técnicas, devidamente preenchido. e assinado. pelo. Engenheiro. responsável, 
co.ntendo. as características técnicas de instalação. e o.peração. pretendidas para a estação. de RadCom, 
co.nfo.rme dispo.sto. no. subitem 12.1, alínea "a", da No.rma Co.mplementar na 0112004, no. qual deverá atentar 
principalmente para o.S seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher co.m o 
endereço. co.mpleto. e as co.o.rdenadas geo.gráfIcas co.netas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher co.m endereço. co.mpleto.; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmisso.r certificado. pela AnateI, específico. para o. Serviço. de 
Radio.difusão. Co.munitária, co.m po.tência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em co.nfo.rmidade 
co.m o. dispo.sto. no. sub item 18.3.1 da No.rma Complementar n.o 01/2004, devendo. ser informados o 
fabricante, o modelo. e o. co.rreto. número. de certifIcação./ho.mo.lo.gação. do equipamento. a ser utilizado.; 

- item 8 - ANTENAlTORRE - info.rmar co.rretamente: fabricante da antena, mo.delo., ganho., altura em 
relação. ao. so.lo., altura da to.ne e altitude do. local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - info.rmar o.S dado.s co.neto.s da linha a ser usada, devendo.-se 
atentar para os cálculo.s efetuado.s; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para o.S valo.res utilizado.s e para o.S cálculo.s efetuado.s. 

b. Declarações co.nforme o. dispo.sto. no. subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da No.rma Co.mplementar n° I~ 
01/2004, ou seja: I "" 

r--------' 

- declaração. fIrmada pelo. representante legal da entidade de que, na o.COlTência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação., interro.mperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração. fIrmada pelo. representante legal da entidade de que, na o.co.rrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação., caso. essas não. sejam sanadas no. prazo. estipulado. pela Anatel, 
interro.mperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento. em escala, indicada e compatível co.m a área da lo.calidade o.bjeto. da o.utorga, e que 
permita a visualização. do. no.me das ruas, indicando. o. lo.cal de instalação. do. sistema irradiante, o. endereço. e 
as co.o.rdenadas geo.gráfIcas no. fo.rmato. GGoMM'SS", bem co.mo. o. traçado. de circunferência de até um 
quilômetro. de raio., que delimita a área abrangida pelo. co.nto.rno. de 91 dB).l. Na planta de arruamento. também 
devem estar indicado.s o. lo.cal e endereço. tanto. da sede quanto. do. estúdio. da emisso.ra, co.nfo.rme disposto. no. 
subitem 12.1, alínea "c", da No.rma Co.mplementar n° 0112004. 

d. Diagrama de inadiação. ho.rizo.ntal da antena transmisso.ra, co.m a indicação. do. No.rte Verdadeiro.; diagrama 
de irradiação. vertical e especifIcações técnicas do. sistema irradiante pro.po.sto; no caso. de antenas de 
po.larização. circular o.U elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das co.mpo.nentes horizontal e 
vertical do.s diagramas, co.nforme dispo.sto no. subitem 12.1, alínea "d", da No.rma Co.mplementar na 
0112004. Este diagrama deverá ser co.rrespo.ndente ao. indicado no. item 8 do. Fo.rmulário. de 
Info.rmações Técnicas. 

e. Declaração. do. pro.fIssio.nal habilitado. de que a co.ta do. teneno., no. lo.cal de instalação. do. sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no. item 18.2.7.1, o.U estudo. específIco. co.nfo.rme determina o item 18.2.7.1.1, 
co.nfo.rme dispo.sto. no. subitem 12.1, alínea "e", da No.rma Co.mplementar n° 0112004. 

f. Declaração. do. profIssio.nal habilitado. atestando que a instalação. pro.po.sta não. fere o.S gabarito.s de proteção 
ao.s aeródromo.s, o.U declaração. do. órgão. competente do. Ministério. da Aeronáutica auto.rizando. a instalação. 
propo.sta, o.u, se fo.r o. caso., declaração. de inexistência de aeródro.mo.s na lo.calidade, co.nforme dispo.sto. no. 
subitem 12.1, alínea "f", da No.rma Co.mplementar na 0112004. 

g. Parecer co.nclusivo., assinado pelo. profIssio.nal habilitado., atestando. que a instalação. pro.po.sta atende a 
to.das as exigências das no.rmas técnicas em vigo.r aplicáveis à mesma e que o co.nto.rno de até 91dB).l da 
emissora não. fIca situado. a mais de um quilômetro. de distância da antena transmissora em nenhuma direção., 
co.nfo.rme disposto. no. subitem 12.1, alínea "g", da No.rma Co.mplementar n° 0112004. 

h. Ano.tação de Respo.nsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, co.nfo.rme disposto. no. 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Co.mplementar n° 0112004, aco.mpanhada de co.mprovante de 
pagamento. ou autenticação. bancária. 

i'j ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387 li O Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S2415 06S2404 Distância A:B 10.01 
(IBGE) 

Longitude 38W571O 38W5144 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua São Sebastião, sIno - Distrito de Lima Campos 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53650.000724/99 150,00 ARQDEF 

53000.058671/07 190,00 ARQDEF 

53650.000728/99 610,00 ARQDEF 

53650.001163/01 750,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 I<m? 

• 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

íl~ Rua São Sebastião, sIn° - Distrito de Lima Campos 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

: \ / 
18/08/2011 ()/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00638711 O Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

Solicitar Projeto Técnico 

18/08/2011 Página 2 de 2 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Ao: Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - SSCE/DOS-MC 
Dra. Sibela Leandra Portela Matias 

Assunto: Ofício nO 4922/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Processo nO: 53000.00638]/2D-l-::; 

Local: Distrito de Lima Campos - Icó: CE 

Senhora Coordenadora, 

M INI8TE!RIO D,u, ti COM IJt'·!lC.~. ç i:l E;'; 

8fU. 8fU.l\ " DF 

53000 052853/20'1'1 

i :::r1 0/2011 ·"11 :04 

Em atendimento as exigências solicitadas através do ofício 
citado, encaminho para analise os documentos previstos na Norma 
Complementar 01/2004, item 12.1, tendo em vista o prosseguimento do 
referido processo, o qual essa Entidade pIei teia autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom. 

Na oportunidade informamos que aceitamos que Secretaria de 
Serviços encaminhe comunicados oficiais via SMS, nas condições 
propostas. 

Anexo: documentos previstos na Norma 01/2004, item 12.1 

Respeitosamente 

Distrito de Lima Campos - Icó ICE, 07 de Outubro de 2011. 

COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO 

Endereço para correspondência: ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
RUA SÃO SEBASTIÃO, n° 115, DISTRITO DE LIMA CAMPOS - Ic6-CEARÁ - CEP 63435-000 
e-email: limacamposfm@qmail,com fone cel: 88 9462 7298 



'V'''-'-lU...,''-'''''''''''',", DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

" l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FlSTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCóm I I I' I I 11 I 111 I - I 1I 
Uso ExcLUsrv'oDA ANATEt 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

L~l~J S I 01 C I I I A I ç I Ã I O I I C lO I M I u I N I I I T I Á I R I I I A I I' V I I I D I A 11 E I lei I I D I ~ I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJIMF 

I D I A I N I r I A I - I A I C I v I C I ' I I I 1I I I 11 1 11 I 2 I 8 I 9 I 7 I 5 I 9 I o I o I o 11 1' 5' I 2 1' 
DENOMINAÇÃO DE F ANT ASIA ' , , ' ' 

ILIIIMIAI IclAIMlplol~1 IrlrvIJ I I I I I I I I11 I I, I I 1,1 I I, I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IRlvlAI IslÃlol IsIElnIAlsITIIIÃlol, INloll111sl1 1,1 I I ,I I ,I I J I 
LOGRADOURO\CONT~AyÃOI BA]RRO 

I I I I 11 I 1 l I I I I I IDhlsITI.IDIEI ILliIMIAIIc'IAIMlplolsl' I 
f~r~lól I I I 1"1" I I " I I "li I I I I' i I,' I I I I I I I 'I I' i ~IEI 
CEP FONE FAX 

16131413151- 1010101 1018181-19141612171219181 1018181- 19141612171219181 
E-MAIL 

IIlilmlalclalmlplolslrlml@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRlvlAI IslÃlol IslElnlAlslTIIIÃlol Isl/lNI I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IDIIlsITI.IDIEI ILIIIMIAI IclAIMlplolsl IIlclól I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I o 16 o I 2 I 4' 11 I 5" I s 1/ 3 18 o I 5 I 7' I 1 I O" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

í;'M:iO 

I s lÃ 1 o 1 1 s I E I n I A I s I T I I 1 Ã I o I I S 1I INI 'I fi f I ri' 1 11 li' I 
BA]RRO , CIDADE , 

IDIIlsITI.IDIEI ILIIIMIAI IclAIMlplolsl IIlclól I I I I I I I I' I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I II I I I I I I I I I lelEI 
7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IAlvlAIDI IclolRIRIEIAI IElolvl I Ipi, IEILIEITIRlôlNI I Iclüls I ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

Islpl'sl012lsl I I I I I 1,11 'I 121sl~101 Watts'l ,101618101/10131 
8 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAINITIRloINI.1 I INIDI.I e IclolMI. IAINITI ILITIDI IAIDI 111/121 IRlcl 
GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURADATQRRE 

Ilol.lo~n 11191.IOlm 1112191.ISlm 
ALTITUDE DO LOCAL : 

I 11181SI.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl InlRIAlslIlLI IKlmlpl I I I I I I I I L I C I F IYz"1 cI V I :dv I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101 . 18131 ' 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 5 I . I ° Metros I 2 I . I 2 I 6 I dB 

PERDAS NA LINHA ~L) 

101.171913 dB 



Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA. IRRADIADA (ERP) 

Ft = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = ,Efi~iência da linha de t~ansmissão 

Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs~: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 
H-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 
d = distâncla da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.L),= 107;1- (~16,S2)~- 20 log _1,0_,= _90,1S_ 
Obs.: o máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

No cálculo das perdas na linha, considerou-se a freqüência i04,9 MHZ /cana1285, 
conforme plano de referência atual, ,designado para o Jllunicípio reó":, çE. 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO. , 

Ivlilolílclilulsl IAlflrlâlolilol Icl·IAlllvlelsl I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREyO . , , 

191 O 131 si - I D I I I A I v 1. I S I a I o I t I o I s I I D I u I m I o 101 t I I N I o 16141 O I 01 I I I 
ENDEREÇO~ONTlliUAÇÃO) BAffiRO 

I B I L I - IA I I AI DI t I o I 111 21 O 13 I I I I I cI o I c I ó I I I I I I. I. ,I ,I· I I 
CIDADE DF 

IF 1,0 l:r I t I a II le I z I'a I I, I, I I I, I, I I I I I I I I I I. I, I I I lkW 
CEP TELEFONE FAX 

. 1'61, O I· 119 121 .. I 0,12 121 I O I 815 I .;. I 9, I 91 81617 12131 O I I O Isl 51 -1312161513 lo 12 1,41 
E-MAIL 

Ivl ilol Ilcl ilulslclal Ilvlelsl@lglmlalllll·lclolml I I I I I I I I "I I 
DATA , 

I O I 7 I' 1 11 I 011 r 2 I o 11 11 I 
ASSlliATURA 

) 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associação da 
Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, firmo pelo presente instrumento que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela esta<;ão, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

Lima Campos CE, 10 de Julho de 2011. 

COSMA CALDAS DE FIGUE 
CPF/MP n° 933.564.203-72 

Endereço para correspondência: ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
RUA SÃO SEBASTIÃO, nO 115, DISTRITO DE LIMA CAMPOS - ICÓ-CEARÁ - CEP 63435-000 
e-email: limacamposfm@gmail.com fone cel: 88 9462 7298 
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Observações ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIDA E 
CIDADANIA - ACVC 
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CARACTERISTICAS ELI:TRICAS: 

Faixa de Operação: 

Ganho na Faixa: 
Potência Máxima: 
R.O.E.: 
Impedância: 
Conector: 

88 -108 MHz 
Cortada para cada canal 
OdBd 
1 KW 
Menor que 1,20 
50 Ohms desbalanceados 
Tipo "N Macho" (Fêmea se 
solicitado) 

Antena AO 1/2 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
SoIdagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumlnio 
Teflon 
A união dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7Kg 



Declaração 

Na qualidade de profissional habilitado, declaro de que a cota 
do terreno, do novo local proposto para instalação do sistema irradiante da estação 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, da Associação Comunitária 
Vida e Odadania - ACVC, localizado na Rua São Sebastião S/N Distrito de Lima 
Campos - Icó/CE, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1., da Norma 1/2004 
em vigor. 

Coordenadas de localização do sistema irradiante: 
latitude: 06°S24'15"; 
Longitude: 38°W57'10" 

Fortalez 

Vinicius Afrânio Cas o Alves 
CREAlCE 90 8-0 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de profissional habilitado, Atesto, que as 
instalações propostas do sistema irradiante da estação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom da Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, localizado 
na Rua São Sebastião SjN no Distrito de Lima Campos - Icó, Estado do Ceará, 
CEP: 63435-000, de coordenadas geográficas: 06°S 24'15" de Latitude; 38?W 
57'10" de Longitude, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 



Parecer Conclusivo 

Na qualidade de profissional habilitado, atesto que a alteração 
de instalação proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária­
RadCom da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

CAMOCIM, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dB)J da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cast o Alves 
CREAjCE: 9038-



~CREA"CE ART ElETRÔN 

N°. 17 CoMal!>" Re~~~~~ ;'é;~;:;; -~ <il.-~. j·do 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional ~~P PF 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 602981727 16971795334 

ftulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada ~.NPJ 
.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x .X.X.x 

Dados da Contratante 
Nome da Contratante CPF I CNPJ 
/Associação Comunitária Vida e Cidadania-ACVC 11289759000152 

Ender~o da Contr~tante ~~P Ifelefone 
RUA SAO SEBASTIAO s/n Dist Uma Campos/ICO Centro - ICÓ/CE 3435000 (88)94627298 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário !cPF / CNPJ 
/ASSOCiação Comunitária Vida e Cidadanla-ACVC 11289759000152 

Endereço da Obra ou Serviço ~::EP Ifelefone 
RUA SÃO SEBASTIÃO s/n Dlst Uma Campos/rCO Centro - rCÓ/CE 3435000 (88)94627298 

Ipo da ART ~:rtlcIPação ~.o. ART substituída ~~Oflsslonal 
Normal ndlvldual .x.x.x .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x 

Dados do Contrato 
N° Auto I Relatório Fiscalização t~evlsão lnreio ~revlsão de Término ~Ior da Obra ou Serviço 
x.x.x.x 6/10/2011 1/10/2011 1000,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nfvel Quantidade Unidade 

Oi-Projeto 1B0109-RADIOFUSAO i-Atuação i 45-Unldade 

x.x.x.x pc.x.x.x .X.X.x X.X.X.x .x.x.x 

pex.x.x pc.x.x.x pc.x.x.x .x.X.X .X.X.x 

pc.x.x.x X.X.X.x pc.x.x.x X.X.X.x Ix·x.x.x 

pex.x.x p<.x.x.x Ix·x.x.x p<.x.x.x Ix·x.x.x 

Ix·x.x.x x.x.x.x Ix·x.x.x Ix·x.x.x pc.x.x.x 

Informações Complementares 
Projeto para Instalação de emissora do serviço de radiodifusão comunitária - RADCOil'lx. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
Ix. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. X.x. X.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. X.x. x. X.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
Ix. ~ ~ ~ ~ x. ~ ~ ~ x. ~ ~ ~ ~ ~ x. ~ x. x. x. ~ ~ ~ ~ ~ x. ~ ~ ~ x. x. ~ ~ x. ~ ~ x. x. ~ x. ~ ~ ~ ~ x. x. x. ~ ~ x. x. ~ ~ ~ ~ 
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes à 
declaradas. falta de ética profissional e crime de falsidade Ideológica artigo 299 do código Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras.,: acessibilidade prev tas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
~pecm~<l El nQ p~rEltp nO. 5.296 de 2 de dezemt>rof:le 004. 

ICÓ/CE !Ll~~ ~ W; (}e67Jrl aa ri h/j/~~d 06/10/2011 
v Assin:t~ ckr'Firofj~sional Assinatura do contrata~' . 

Este documento anota perante o Crea-CE, pa a os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei federal nO. 
6.496/77) 

Importante 
p preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
ps serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
b preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme detenmina ° Art. 8° da Res. 307/86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) 
Entidade de Classe ~~Ior da ART 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara R$33,OO 

http://www.creace.org.br/creadigital/profissional/art/pagasImprimir.asp 07/10/2011 
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BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 
cado: 

INICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A AP 1203 PAPICU - FORTALEZA CE, CEP: 60192022 

ep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00058.452962 ti 51270000003300 

Ag.lCód. Cedente 
1047/054743-3 

Nosso Número 
240000000005845290 

Dala de Vencimento Valor do Documenlo 

CrEIa-C! 
Conselho Regional de 

Engenharta, Arqu~etura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Fortale.zalCE 

CEP: 60.030-010 
Tel: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5604 

sne ofICIai: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11h às 17h) 

0600 979 1400 

21/10/2011 33,00 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VINICIUS AfRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: Associação Comunitária Vida e Cidadania-ACVC. 
(00035) 

bs.: Este boleto não vale como ART. 
pós o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mdnlca 

1 «:,A,' ~II04-0 110490.54743 33000.200049 00058.452962 6 51270000003300 

ocal de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. 
Vencimento 

2111012011 

edente: CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGR. 00 CEARÁ. 
Agência/C6d. do Cedente: 

1047/0547lli 

Pata do Documento: i r·· do Documento: ",spécie do Documento: Acene: pata do Processamento: Nosso Número: 
06/10/2011 0611012011 24000000000584529C 

Uso do Banco: arteira: spécie: puantidade: ralor: -) Valor do Documento: 
33,OC SR R$ 

nstruções: 
-) Desconto 1 Abatimento: 

-) Outras Deduções: 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Proprietário: Associação Comunitária Vida e Cidadania-ACVC. +) Mora I Multa: 

Profissional:VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES, 

(00035). 
+) Oulros Acréscimos: 

Obs.: Este boleto não vale como ART. 
=) Vaior Cobrado: 

33 O~ 
;;acado: NPJ/CPF: 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
AVENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 
PAPICU - FORTALEZA/CE. CEP: 60192022 Í' 

Ficha de Compensação Autenticação Mdnica 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

http://www.creace.org.br/creadigital/profissional/artlboleto.asp 



Comprovante de pagamento de bloqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

1559/013/ 00061568-9 

Representação numérica do código de barras: 

10490.54743 33000.200049 00058.452962 6 51270000003300 

Data do vencimento: 21/10/2011 

Nome do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 33,00 

Identificação da operação: ART ACVC 

Data de débito: 06/10/2011 

Data da operação: 06/10/2011 

C6digo da operação: 00296959 

Chave de segurança: J844LEHKCCQELF3P 

rea!i::::ada com suçesso. 
em seu extrato a ccmfinn.;;;ção de;;;,,;;; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 0800725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://intelnetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime _ bloqueto.processa 06/10/2011 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante:' 

PiJf!IJ CORREAEQUIPNdENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

Certificado de Homologação 
(Intransferfve~ 

N" 0680-03-0528 
ValIdada: Indeterminada 

Emlssão: 12102l2OO9 

PRAÇADAPIAAMIDE !lO CENTRO EIIIPRESNlIAL, PREF. PPiJLO F. DE TOLEDO MCO IRIS 

31540-000-SANTARITADO SAPUCAI-IIIG 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pala Resolução Anstel n" 242, de 30 de novembro de 2 
o Certificado de Confonnldade n" TEL 11 - 183 , emitido paio OCO - ACTA - Supervldo Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válid 
IlQmente para o produto a seguir discriminado, cuja utirJZação deve observar es condições estabelecidas na regulamentação do selViço ou aplicação a que se destina. 

TIpO: 

Transmissor de Iladi<KIlfusio Comunitário - Cetegorie 11 

Modelo(s): 

SP61125 

SefViçoIApllcação: 

Serviço de Iladi<KIlfuNo Comunitária 

Cemcterfsticas técIllcas básicas: .. ;:?: 
ai"" de FteqllêneIaa T. otIIncIa Má>lmll de. Sald '~;"·c ic,·~ml •• ru 

(111Hz) ('11) :2 
67,40106,0 25,0 f80KF3E 
67 4 a 106,0 25,0 258KF8E 

Potência de salda redutivel até 8 W. c: ': " ,. _ 
Quando do seu fornecimento, os produlosdavên'(e"la""luStados n.(s) potênda(s) e. freqOênda(s)aulorizedes paio órgão técnico compatente da Agênda Nadonal de Telecomunicações-
Anatel. ....., 

Observações: 

Esta certlllcado 5u_1 o de ""'.níOc liO_ro. _nldo em 13106/2003. 
,,\.',:" \ 

Constitui obrigação do fabricante cio,J,ioduto no '~1I, providenciar. a Identificação do produlo homologado, nos termos do art 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n" 242, em todas a 
unidades comercializadas, antes de su~:efe.Uva,~íSU1bulçãO ao mercado, assim como obselVllf. e. manter as caraclerfsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

A. Informações constantes de.ta ce~cad/';' homologação podem ser confirmades no SGCH - Sistema de Gestl\o de Certificação e Homologação, dlsponivel no portal da Anate 
t_anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gereme Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

06110/2011 23:23 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga ~~ Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 17/01/201209:16:16 

Relatório de RADCOM - P 
UF: CE Município: Icó 

Município Canal Freqüência 

Ieó 285 104,9 

Usuário: - Data: 17/01/2012 /-10m: 09:16:16 

Page 1 of I 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 1711/2012 



MINISTÉRIO DAS COMU~l!CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE N DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387/10 LocalidJde/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANlh - ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Pr2Z0: 18/1Sl/2010 Canal: 285 

- '1 1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

06S2415 

38W5710 

IBGE (B) 

06S2404 

38W5144 

.--~~----~----~,...--~~. 

Processo 
___ o ___________ 

Entregou documentação tempestivamente? 
- --

Endereço da Antena Proposta 

Rua São Sebastião, s/n° - Distrito de Lima Campos 

2.1. Endereço do Studio 

Rua São Sebastião, s/no - Distrito de Lima Campos ._--
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

._-----
Número do Processo DistJncin 

,-~-, --~~-~~--~---p-, 

53650.000724/99 150,00 

53000.058671/07 190,00 
+----_._- ------.-

53650.000728/99 610,00 

53650.001163/01 750,00 

)4. jDependentes ordenados pela precedência do "viso C2 insC;çãO_(~ < 4~~";~ 

-------

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

( DI3Tj,NCIA 

Distância ,A.:B 10.01 
( IBGE) 

-----~---

T ,-

_. 

_____ ~_K_~ __ 

-

··-----i 
Status 

ARQDEF 

ARQDEF 
.-----~ ~.~--~---, 

ARQDEF = __ I---- ARQDEF 

--~_.-

/ 

Sim 

VIÁVEL, 

'Não 
--- _._-- -------- .. _-

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao ite 11 5.7. D< da Nor 

---- --'~-----'-'-

/~ la 02/98. l~. Sim . ... / 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X dfl No'-rna 02/98? ti "1 lJ' 
_._---_.~,~-~. 

___ >T ___ 

\_--.. / 
.. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

._----------- ... 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
. 

Rua São Sebastião, s/no - Distrito de Lima Campos 

\ 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qW11 a emissora pr_ :encJe prestm o serviço? I 
\\-----"._--
\,,2012 0/ 

._--_ .. _---, 
Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO , 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM -

Identificação do Processo 

Número: 53000.006387/10 Localidade/UF: IcolCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

---
Processo 

----------------------------- ----

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 027 Sim 
000 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do itr~m 6.11 da Normal 02/9,3. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo iqual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, ccm a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações t~,cnic1~, <lo .sif;te,na irrad:snte p,'cposto; no ca;.o de imtenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14,2,7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6,11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado lltestando que a instalayão proposta não fere os gabaritos de i 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração ela in':»:istência de aer,';.:hmo na localidade? (nO VI, item 6,11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo proíissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigOl aplic8veis à mesma (; que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena tran smiSGOl'ã ---------, 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -I',RT referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6,11) I 

9. I Sim 

J 
")10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <'-" O,0 dBu? 

-- _. I Sim 

"'~a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Antron Indústria e Comércio dE c. Modelo: AD 1/2 RC 

11. Altura da antena em relação ao SDlo <= 30m? Altura 29 

I 
Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 J8k)? Sim 
" ----,-~-~--_ .. ,~_.~~,.~~-_. 

13. O transmissor está certificado? :: Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Eletrônicos 
I b, Modelo: SP5025 _~,~or~a 2H I d, Certificado: 0680030528 

14. 
i 

Intensidade de campo no limite da área rle serviço <= 91 df3u? 
i 

Sim 

I 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das I 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? i 

16. Conclusão da Análise 
-

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 

instruído em segunda fase. A Entidade não alr'élrolJ 88 r.oorrlen<;~Rs.;,J8ográfic8s inicialmente cadastl·adas. 

~. \I\J 
___ ._____ ~ ____ ~o 

l,ar Gold 'i') / nalista) 

'·_n.=.~ __ ----
RadCorn "ágina 1 de 2 



18/01/2012 
Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Página 1 de 6 

-Idêntificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 30 

Número do Processo: 53000.006387/10 

Vizinhos 

Distância 
UF Localidade Processo Aviso Latitude Longitude Status Entidade 

/" (Km) Inscrição 

0.00 CE Ico 53000.006387/10 30 06S2415 38W5710 AGR ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 1 
""""--

06S2420 1 38W5710(Jt...~ 1-, __ 0.'15 r-CE Jrco 1 53650.000724/99 I,' @§) I ~~OCIAÇÃO COLONIA ~;~~~SCAD;RESDE LIMA CAMPO~----.---~ .c __ '--=~] - \. .E 

[ 0, 19 ~ lro [ '3000,058671107 [ 0i) 06S2409 1 38W5709 ( A~DE :2JSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE LIMA CAMPOS 1 

) p;;~[::: ' ---'I ::::::: 1 ~ [ 06S2425] 38W5653 S AR~DE ~$OCIAÇÃO COMUNITÁRI~ D_~S MORADORES DE ST. C. DO MEI~c __ ', __ ~ ___ J 
06S2352 ,I 38W5702 _(~ ,SOCIAÇÃO BENEFICENTE SEBASTIÃO CÉSAR BERTOLDO FERREIRA 1 

L_-=?4 :1, _~~J~~_,-----;---, -1~~~650.000723/99]-~[ ~------- ----- ---~-- .. -- '~----- -----------1 
06S2610,' ,38W5239" 'F~~ ASSOCIAÇÃO. COM. DOS, MORADORES DO~IT!?SANTANAlUB~~~NDIA_, ___ ,_' 

---~---_;:', ';~I~~ ___ , -:_" _:c,_.L;;:;;L.,~~l:::~1;:~::J:±~2;:~:;;:;:;;~~~:U=::_--~ -'-_ "",~"I 
110.19 CE lco-Vilalcozinho I 53650.000726/99 1 21 I 06S2711 I 38W5229 IIND I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS I 

I __ ~~:~~~-' ," ~~-_E==-" --=~~I~365~:~007~~~_j __ 3~_--L~~~~~~ Li8;i~~]~~~~J~;~0_~~Ç~~ COM·~i~_~ESENV~:~~~~~~_~~~~L~~~_~~_E:~~~-~~~~:=_] 
1 10.36 I CE IICO I 53650.000727/99 1 30 1 06S251 O 1 38W5137 1 AR~DE 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE TRES BODEGAS 1 

L~;;;+:I~:----'-' --'-I-~'::' : 1-:::1 :~;:1A~;~EI::~::::u~:2:::~TEIRO ---'-,,--,,--,,--,,-1 
15~~=I ___ ~~]:,~s -Vi~ .... ~u:~!.~~:~=I ___ ~::O~~016926/08 ,I ~ 06S173~-'~;~~~~ __ E~~JAS;;~~~~~ CULTURAL~E ~ASSUSS~ - _-'-___ ' _~~__ -=--~I 

1 18.12 1 CE Oros I 53000.070237/06 1 26 I 06S1444 1 38W5455 1 LPE IASSOCIAÇÃOAMIGOSDACULTURA-AMIC 1 

[-~J_~~_~o~ ____ -', 53000.005525/08TI~_J 0681438 [~~~_]:-~~~~~~~~~~~~~~~~~~S ____ ~~c ____ : _____ c __ 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos 

,'~'O 

-------------



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CIDADANIA­
CNPJ n° 11.289.759/0001-52 
Rua São Sebastião, S/fi -

Distrito de Lima Campos - Icó - Ceará 

f·~ !i'·i!~~Tt.RIO 0.\1, ::; COt/1 UHIC,D, ç:(iE:'~ 

S !3!'LJ,ü, - DF 

Referente ao Processo n° 53000.006387/10 

Distrito de Lima Campos, Icó-Ceará, 09 de janeiro de 2012 

Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

A Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, inscrita no CNPJ n° 

11.289.759/0001-52, por seu representante legal, vem perante V. Sa., expor o seguinte: 

1. Que ratifica e manifesta expressamente o interesse desta Associação na 
autorização para execução de serviços de Radiodifusão Comunitária; 

2. Solicita informações acerca da tramitação do Processo n° 
53000.006387 /1~ no qual esta Associação Comunitária encontra-se inscrita por intermédio do 

Aviso de Habilitação (A VISO 30)7 já tendo7 inc1usive7 encaminhado PROJETO TÉCNICO e a 
documentação necessária exigida. 

Por oportuno, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos de estima e consideração. 

Presidenta da A CVC 

Ilmo(a). Sr(a). Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste7 3° andar - sala 300 

BRASÍLIA - DF 
CEP 70044-900 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 199/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jnrídica. 

Referência: Processo n° 53000.006.387/10 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Icó, estado de CE, protocolizado em 10/02/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC, inscrita no CNPJ sob o 
número 11.289.759/0001-52, com sede à Rua São Sebastião, s/n°, Distrito de Lima Campos, 
no município de Icó, no estado de CE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 29/01/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo fmal em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras quatro 
entidades foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

r. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Colônia dos Pescadores de Lima Campos - Processo n° 
53650.000.724/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresentou, no 
prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 03/09/1 O, a documentação básica 
para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 7.1 da Norma 
Complementar MC n° 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei'9612/9~, confi rme 
comunicado à entidade por meio do ofício n.o 1519, datado de 25/03/2011, cüjacópia 
Ism/CGRC 



respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b. Associação Comunitária Amigos de Lima Campos - Processo n° 
53000.058.671/07, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresentou, no 
prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 03/09/1 O, a documentação básica 
para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 7.1 da Norma 
Complementar MC n° 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n.o 1513, datado de 25/03/2011, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à impossibilidade de 
comunicação com a requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, o Comunicado de Indeferimento 
do Processo foi publicado no DOU de 20/06/2011, tendo a referida publicação o objetivo de dar 
publicidade ao arquivamento e notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c. Associação Comunitária dos Moradores de Sta. C. do Meio -
Processo n° 53650.000.728/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 03/09/1 O, a 
documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 
7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 1518, datado de 25/03/2011, cuja cópia 
do ofício se encontra anexo. Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a 
requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, o Comunicado de Indeferimento do Processo foi 
publicado no DOU de 20/06/2011, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao 
arquivamento e notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

d. Associação Beneficente Sebastião César Bertoldo Ferreira - Processo 
n° 53650.001.163/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresentou, 
no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 03/09/1 O, a documentação 
básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 7.1 da Norma 
Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n.o 1514, datado de 25/03/2011, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na 
Rua São Sebastião, s/n° - Distrito de Lima Campos, no município de Icó, estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 06°24'15"S de latitude e 38°57'10"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
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indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 100',kJOl, 
deriominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dcl~os~ 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema ilTadiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no sub item 7.1 alínea "a" da 
Norma Complementar n° 01/2004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de 
fundação e do estatuto social da entidade, comprovantes de endereço dos atuais dirigentes, 
declaração do endereço da sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subi tem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 108 a 144). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 130, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 
Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nO 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se na folha 143. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 144 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

m. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

: IV. l1lanifç,stações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados peja comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da ,J,' , 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (J 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como, se em 
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destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Cosma Caldas de Figueiredo Presidente 
Francisco Renato de Lima Diretor Administrativo 
Manuel Vieira Filho Diretor de Operações 

m. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua São Sebastião, sin° -
Distrito de Lima Campos, no município de Icó, estado do Ceará; 

IV. localização do estúdio: Rua São Sebastião, sin° - Distrito de Lima Campos, 
no município de Icó, estado do Ceará; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06°24'15"S de latitude e 
38°57'10"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fi. 142, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fi. 130, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

1 
Brasília, 2(3 de janeiro de 2012. 

CARLOS ALBERTO 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Comunitária. 

Brasília, ~'2f3 de janeiro de 2012. 

Coordenadora d. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

J!f'? ' Brasília, dG de janeiro de 2012, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, ,} I de janeiro de 2012. 

DE j DA SILV JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outo~ e Servi os de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Secretá' 
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Brasília,3J de janeiro de 2012. 

BUQUERQUE NETO 
IÇOS de Comunicação Eletrônica 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Icó IUF:CE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC 

N° DO PROCESSO: 53000.006.387/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Colônia dos Pescadores de Lima Campos 
N° DO PROCESSO: 53650.000.724/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos de Lima Campos 
N° DO PROCESSO: 53000.058.671/07 

ENTIDADE: Associação Comunitária dos Moradores de Sta. C. do Meio 
N° DO PROCESSO: 53650.000.728/99 

ENTIDADE: Associação Beneficente Sebastião César Bertoldo Ferreira 
N° DO PROCESSO: 53650.001.163/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: -----I:::-=~-'----"'--"~'--'__+"F_++7~-"'-=--"'---=------
Lídia Souza EI-Cora,7 oreira 

"-~-_=,,--~~"O "-~"""---- --'--'-~"" __ ,"", __ =_"" __ ~ __ ""' __ =--"'=-=~~-" __ ~---'='-=""'""_"-='-""-"--,,,,~_,-,-'~-,,",,'C',,-_ ",--"-"","~-",---"","=ccc~",-~ -""'""";L'"O,,,,"-"~--=~-=-C-=~'~~"C="=~C=====--~-=---=---'---"'-~ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' f'lh 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A \t) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICAiJit 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DiIf; • 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO j 5JCJ /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor: 
Antonio Muniz de Carvalho 
Associação Colônia dos Pescadores de L. Campos 
Rua do Sangradouro n° 100- Lima Campos 
63430-000 Icó/CE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, t2. '5' de1Y'úJV.D 
J 

de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53650.000724/99, 
de interesse da Associação Colônia dos Pescadores de L. Campos, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Icó/CE, pelo seguinte 
fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 03/09/10, a docrunentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 
9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada i mpestiva. 

Atenciosamente, 

BUQUERQUENETO 
1 os de Comunicação Eletrônica 

LSM-Processo: 53650.000724/99/ RADCOMlDEOC/SCE-MC 
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CEP/CC 

OJ'. 1519 /2011IRADCOMIDEOC/SCE _ MC 
53650.000724/99 
ANTONIO MUNIZ DE CARVALHO 

ASS. COLONIA DOS PESCADORES DE L .CAMPos 
RUA DO;SANGRADURO N° 100- LIMA CAMPOS 
63430-000 ICÓ/CE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Selviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 5}f,ro. cQvO ;V7/99, encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, I & de agosto de 2011. 

SI BELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICÃ\J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 • 

Ofício n° J 5 J 3 /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Egildo Marques de Sousa 
Associação Comunitária Amigos de Lima Campo 
Travessa 2 de Abril, 287 
63430-000 Icó/CE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 02 s de rnéuV1~O de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.058671/07, 
de interesse da Associação Comtmitária Amigos de Lima Campo, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Icó/CE, pelo seguinte 
fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 03/09/1 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 
9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). DecolTido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada7tiva. 

;::p'?;;// 

Atenciosamente, ~ 

Df ~UQUERQUE NETO 
Secretárid~ e S rviços de Comunicação Eletrônica 

LSM-Processo: 53000.058671/07/ RADCOMlDEOC/SCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU R 

~ 
ENDEREÇ 

CEP/COOE, 

Of. 1513 J2011/RADCOMIÚEOC/SCE - M~.\ 
53000.Q58671/07 
EGILLDO MARQUES DE SOUSA , 
ASS. COMUNITARIA AMIGOS DE LIMA CAMPO 
TRAVESSA 2 DE AB~IL) 287 
63430-000 ICOICE 

?E 

\18 I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATU. E DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OÚ RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OESTlNATlON 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOtA LlSIBLE OU RECEPTEUR 

N' De EtnO DE IDE~.JTIFICAÇ'\O 00 
RECEB~OOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E IvlAI. Ocl,EMPREGilDU I 
SIGNATURE DE LAGI!IIT 

END'EREÇO PAFl.A DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

--------------_._-_._-, ----------
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Of. 1513 120H/RAIDCOMJDlEOC/SClE - MC 
53000.058671/07 
EGlLLDO MARQUES DI;: SOUSA 
ASS. COMUNHARllA AMIGOS DE UMA CAMPO 
TRAVESSA 2 DE ABRIL, 287 
63430-000 ICÓ/CE 
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N° 117, segunda. feira, 20 de junho de 20 II 

2° Termo Aditivo ao Conlrato fi. o 0094/2009, da Conlralada CO­
OPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE lRANSPORTES, 
assinado em 27/5/11, objeto: prorrogaçiIo da vigência por mais 12 
(doze) mese, cornpreCtldendo O v<rfodo de 30/512011 à 30/SI20lJ.; 

4° Termo Aditivo ao Contrato aO 021512009, da Contratada co­
OPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE lRANSPORTES, 
assinado em 24/5/11, vigência em 30/511011, objeto: alteração ao 
Hem 4.1. Valor total do contrato para RS 553.338,11 (quinhentos c 
cinqüenta c três mil, I.n:zcntos e trinta c oUo reais e onze cen­
tavos); 

1° Termo Aditivo ao Controto 0.° 0011/2011, da Contratada CO­
OPERSEMO.COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE lRANSPORTES, 

d~iot~~ ~~7~~11~~~:A~~~~1.1~6~!!~~cbld~o:i:!W~~~ ~oV~~; 
totn! do contrnto de RS 73.592,22 (setenta e três mil, quinhentos e 
noventa c dois reais c vinte e dois centavos),; 

~:~~g~ ZC~tJ~~j~i:n~da CeO~I~~:;e~~~'ft~~~õ~: lcr~!~~: g~ 
c 08 da ECTIDRlSPM; Contralada: GARANTIA REAL EMPRESA 

~~n~I~~~~eT~ã~~~d~d~~ ~~o(;AJIt:3!~RS f2t4~3f!~it d~'ta 
de assinatura: 06/06f201l; Yig8nchd3/06/201J; 

Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrnto nO 0127/2005 de Pres­
tação de serviços de aquisição, manuseio, cnvelopameoto c distri~ 
bulção de vales trnnsportcs; Contralada: TICKET SERVIÇOS S/A; 

~~t~!O :~;:r:~s~<t~~~: gi~~ai~i~$ ~g,366~~tg7i ~a;~d~c~~ínnat~:a~ 
01106/2011; vigênein:0l/o6120J I; 

SCglwdo Termo Aditivo no Conlrato n° O 10012009 de prestação de 
serviços de operação, manobra, conservação, mnnutençJo preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças, eonjuntos e produtos dos 
equipamentos e instalaçõcs dos sistemas elétricos, de ar condicionado 
central, vcotllnção mecânlcn e fCsfriamento adiabático, instalados no 
CTC Sanlo Amaro; Contralada: SUMMER COOL PROJETO INS· 
TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS LIDA; objeto do 
{ermo aditivo: prorrogação da vigência por mais 12 (doze) mesc.s; 
Valor global: R$ 784.751,50; data de assinatura: 02/06/201l; vjgên~ 
eia: 03/06/J I a 03/06/12; 
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1° Termo Aditivo ao Contrato 11.0 0022/2011, da Contratada VAN 
COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTA· 
DORES RODOVIÁRIOS DE CARGA, PASSAGEIROS E SERVI· 
ÇOS, assinado em l/fi/LI, vigência em 1/6f2011, objelo; alteração no 
item 4.1. Valor (ata! do contrato para RS 338.403,60 (trezentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e três reais e sessenta centavos); 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nO 010412009 de prestação de 
serviços de manutenção preventiva c corretiva, eom aplicação de 
peças e acessórios originais ou gcnuInos, em motocicletas mulli­
marcas, alocados no CTO SANTOSIDRlSPM; Contratada: JOSE 
EDUARDO MONTINI -ME; objeto do termo aditivo: prorrogação da 
vigência por mais 2 (dois) meses; Valor global bimestral: RS 
54.364,13j data de assinatura.: 03/0612011 i vigência: 05/06/11 a 
OS/OS/ll; 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nO oo85f2009 de Serviços de 
limpeza., conservação, Wgicnizaçiio e desinfecção com fornecimento 
de material de limpeza e higiene, utensílios e equipamentos., com­
paUvcis com o quantitativo de e~regados da ECf e espccCfieos com 

~c;i:~1=i~~jc lO~dS!t:; ê~~~~~~bt\ ~sgg~~~;J 
E SERVIÇOS LTDA; objeto do tcrmo aditivo: Repactuaçilo da Data 
base em 0,72130% para o Municfpio de Pedro de Toledo a partir de 

~!~~~/~~ ~0~~ftjo~~~rd~I!l!?~~OO'2à~3~J8~e&:sd~I~~i!iait~ 
13/06/2011; viglacia: 0l/0l/1O a 30/07/10; 

Quinto Termo AdHivo ao eooltato 0.° 007512009, Nome da coo~ 
tralada: VAN COOPER COOP. DE lRAB. DOS lRANSPORTA· 
DORES ROD. DE CARG. PASSo E SERVIÇOS, data da as,inohlm: 
31/0512011, vigência: 01106/2011, item 4,1. valor (otal do contrato 
para RS 720.588,97 (Setecentos c vinte mil, quinhentos c oi/cola c 
oito reais e novctlta e sete centavos); 

~~:~~: 1A1W1stiLvruJg~~rns ° I?~g~r~iic~orTo~~M'E~~ 
data da assinatura: 30/05nOII, vigência; 13/0612011, ítclll4.1. valor 
total do controto paro R$ 253.907.52 (Duzentos e cinquenta c três 
mil, novecentos e sete reais e cinquc.ola c dois centavos); 

Terceiro Termo Adilivo no contrato n.o 008712010, Nome da con~ 
tralada: VIAÇÃO PRINCESA DO VALE LIDA EPP, data da as· 
sinatura: 30/05120ll, objeto: prorrogação da vigência por mais 12 
(Doze) meses compreeodeodo o pedodo de 14/0SaOIl à 
14/0SI2012; 

Termo de Rcti~Ratificaç1io ao Cootrolo 0.° 0065120 ( I, da IN. RENT 
A CAR LOCADORA DE VElcuLOS LIDA. assioado em 
19/05(2011, objeto: Retifieação da alfnea "ft do subitem 2.1. do 
Aoexo I do controlo origioaI. 

/SSN /677·7069 115 

Nono Termo AditiYo ao controto n.o 010412007, Nome da contratada: 
COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE lRANSPOR· 

~; t~l~ ~~ ~~~~~~rn~:/~gU:ofl.~9c~0~~~!'to~1~, J~~~!k 
quarc:nta e seis reais e noventa c nove centavos); 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 0.° 012712009 de prestação de 
serviço de energia elétrica de baixa tensao; objeto do termo aditivo: 
acréscimo de 12,31% sobre o valor globali contratada.: Elektro E1e~ 

~~~ i3~oe6r18íl LJ~t~b!:°~3i~~~gi l~ 24.345,17; data da as~ 

Nono Termo Aditivo ao Contraio nO 037912006 de locação de em-

~f!t~~c~ Ecr~Jl;S~~~o~~~lri~ ~t~RgÍÕ~ lill-
PRESENTAÇÃO DE MÁQUINAS LIDA; objelo do lenno aditivo: 
prorrogação da vigência a:t mais 45 (quarenta e cinco) dias; Valor 
r~g6711 ~ 2Jk~71~t~; ta de assinatura: 10/06!l0 11; vigência: 

PRORROGAÇÃO; Primeiro Termo Aditivo ao contrato 0.° 0065/10 , 
Nome da contratada: Coopersemo Coo~rativa de Serviços de Tran.s-

~~~~~sdj~ tdao~)%nc~!c~~~~~~~~~n~~t~ g~~/~d~aJ:olg;06J!gr~ià 
19/06/2012. 

Sexto Tenno Aditivo ao Contraio n.o OI 17!l009, da Contratada: No~ 
vatransp Coopcrativa de Transportes de Cargas e Passageiros, as­
sinado cm 30/0512011, vigêncIa: 30/0512011, objeto: alteração aos 
subi tens 2.2, 2.3, 2.4. e 2.5. do Lote 2 do Quadro I do Anexo 1, e 
subilcm 1.4.1 do tole 2 do Apêndice J do Anexo I do contraio 
original. 

Termo de ReU~Ratificação no Contrato Original n.O 0061/2011, da 
Contratada: Coo~erst:mo Coopemtiva de Serviços de Tranzorte. nS-

~~~De~lr~gOl:m~l)tT Jbc~~=~6o~~oG~f.RO do 

AVIS~~GÂ~Wl~~'Cr:?c~ ~~~l,~~~~tçÃO 
Objeto: Serviços de manutcnção preventiva e corretiva, em vcfeulos 
pesados multimarcns da nCT, alocados nos Centros de Transporte 

~~~di~~d~i~;ne:~ A~C:~~~~~~~L~~ ~ e~j~ j~~ 6f.664~Jzi6óoi~ 
~8rÍ&~ Ad~~~e~d~~c~:mi~leV~~~!J~b::r~c d~j1~9::~~~~i:d~ 
nCf/DRlSPM. Autoridade Homologadora: CIntia Maria Sarmento de 
SOUZll Sogaynr ~ Gerente de AdminislraçlíolDR/SPM. 

DANIELtl MACEDO POtES DA SILVA 
Prcgocir.:l. 

SECRETAJUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE 16 DE JUNHO DE 2011 
INDEFERIJI[ENTO DE PROCESSOS 

o Coordeondor~Gera1 de Radiodifusão Comunitúria. no uso das suas atribuiçõcs resolve, peJo presente Edital, COMUNICAR o indeferimento dos processos das entidades abaixo rclaeionada~, por se 
encontrarem em lugar incerto c .nuo sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo dc 30 (trinta) dias, conlados da data da publicação deste 
Edital. A nno manifestação das eotidades implicará no arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comwúcação Elelrôniea. no endereço Esplanada dos 
Ministérios ~ Ministério das Comuoicações ~ Bloco "R~ ~ Anexo - 3Q Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044~900 - BrasOía ~ D.F. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wvr.v.in.gov.l:xf.nfu:rtIcili1.clc.hfml, 
pelo código 00032011062000115 
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lNSTmITO DE IMAGEM E CID DANIA OU-SE 

AS OM 

OCTAVIO PENNA PlERANTI 

o Coordenador-Gem1 de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, peto presente Edital COMUNICAR a manutenção do indeferimento dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto c não sabido ou SCI!! possibilidade de enlreS!l de corrc.spondcncia. As interessadas poderão apresentar Recurso endereçado ao Sr. Mimslro de Estado das Comunicações, no prazo 
ae 30 (trinta) dinsJ.. con!ados da data da publicação deste Edital A não manifestação das entidades implicará 00 a~uivamcoto do processo correspondente. A documentação deverá scr remetida à Secretaria de Serviços 
de Comunicação delrôoica, no endereço Esplãnada dos Ministérios ~ Mi.nistério das Comunicaçõcs - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brullia - DF. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

AVISOS 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Em 16 dcjunho de 2011 
OCfAVro PENNA PIERANTI 

A Comissão Pctmaucntc de licitação de Serviços de Radiodifusão, por força do disposto no art. 44 da Lei n," 9.784/1999, convoca li licitante RÁoro DINÂMICA FM DE TArol L'roA. li se manifestar, 
no prazo dc 10 (dcz) dias" q1Ulnlo ao Icor da NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACOIN" 44-2.17/2010 c do PARECER N" 0260/201IlSlL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, quc opiM no scnlido da nulidadc dc ,ua babilitnção na 
concorrência 139/2001 • i:)SRfMC pum li localidade de Arnçolaba dá Serra no Estado de São Paulo. 

Os autos do~s) proccsso(sj estarão disponlvcis na Secretaria da Comissão PermallCtltc de Licitação de Serviços de RllcHodifllSilo. Ministério das Comunicações, tiO sc~ntc endereço: Esplanada dos Ministérios, 
~~of99~: Anexo OC-.'i c, J o andar, sala 132, Brasflia/DF, sendo que a contagem do prazo lem inIcio li partir do primclCu dia útil seguinte ã presente publicação, li teor do §5° o art. 109 da Lei 0.° 8.666, de 21 de junho 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por força do disposto no art, 44 da Lei 0.0 9.784/t999, convoca a licitante TVI-TV INTERATIVA LIDA. a se manifestar no prn:zp de 10 
(dez) dias, quanto ao teor do PARECER tr 0260/2011/SJL/CGAA/CONruR-MC/AGU, que opina no sentido de ser tornada sem efeito a homologação da concorrência 13912001-SSR/MC, Da localidade de Agua de 
São Pedro, no Estado de Silo Paulo, bcm como a adjudicação de seu objeto em favor da: Ota convocada, 

R, Anex;>b~ttg,s ldoo~!~~~~i:1~tFl~ni~F.~~~~on:u~c~~~:g~~ Cd:~~~ ~gciY:~~i~ca d;~~i~ag~°ri~c~~rvJr~~~f !;i~t~T;~~~~~~~3~~ã~.o~l~cd~Õ§5~ d~ s~im9 d~dL~iÇ~Y1~~~6.~ ~Is d~t~;~rid~' ~~3c.o 
A Comissão Permanente de Licitação de ScrviiÁS de Radiodifusão, com fulcro no art. 26, § 39

, da Lei nO 9784/1999, lendo cm vista deYoJ~iio de ARó convocar 0(5) purtje~ante(s) da Concorrência 004/2009-
Bl~?9tRON1EffiA MATERIAIS DE CONSTRUI,: O LTIJA. a ,e rnanifcstnr(crn) quanto ao Icnr do pARECER N" 0297/201I/SlL/CGAA/C NJUR-M /AGU, em confoOTli de com o art. 43, § 3", da Lci O." 

Fica conferido o prazo de IO{dcz) dias úteis a conlar do primeiro dia útil seguinte a presente publicação, estando os aulas do{s) processo(s) disponIveis na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação 
de Serviços de Radiodifusão, no scgulOte endereço: Esplanada. dos Ministérios, Bloco R, Anexo Oeste, JO andar, sala 132, Brasflia/DF,. 

BraslHa-DF, 16 de junho de 2011. 
DENISE MENEZES DI] OLIVEIRA 

Prcsidcnla da Comissão 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANH11MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇAO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ti" 5 DE 16 DE JUNHO DE 20U 

O COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHA1vllNTO DE OUTORGAS, Subslitulo, do Dcpa.rtn.mcnto de Acompanhameoto c Avaliação de Serviços de Comunicaç.:io ElclrôniC3, da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, com a cornfetêncin conferida pelo inciso vrn do artigo 155, do Regimento Inlemo do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria Me n° 401, 

;~2c~~r~~~~~u dcli;c~fo6d~O~f!~~6n~~~d~~t(ii~~~jdr:~~~t~d~ l! P:ri!:Ç~~ d~V;~~:t~~J: ~~m~~o c6~heiru~~d~Oa'!!;~:! ::'ser!~~s eeRcl~:6ri!~ ~~vÍs~ÂÇ~si~d:~~~:U~~~~~~nd~a~~n~i~ 
a frustrada tentativa de envio da notifiea.ç.iío por via postal, em virtude de sua devolução por motivos diversos registrada pelos Correios, no Aviso de Recebimento (AR), sob pena de, não O fazendo, terem seus processos 
de apuração de infmçiio analisados na condição de Itentidadc revel", nos termos da Lei. A defesa deverá ser encaminhada ao seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R'" 
- Anexo - 3° Andar - AJa Oeste - Sala 330 - CEP: 70044-900 - Brasflia~DF. O presente Ediln1 cnconlm~se também disponIvcl na página do Ministério das Comunicaçôcs na InterneI, no sHio: www.rne.gov.br. 

ANEXO 

N" o Processo Entidade 
53000.000454/201{ Radio Guajara LIda. 

53000.010537/20 1 Fun Eo Educativa Cult Jose A lamano 
53000.02 330/2 I RB - e e lilSI arte c Comuruca no t a. 

Este doeumento pode ser verificado no endereço eletrônico http://w\vw.in.gov..bdmtcclidcbi:-.h!m1, 
pelo código 00Ú,2011062000116 

EDUARDO AMORJr.r MARTINS DE SOUZA 

En uadrarnento in icado no Laudo ou Relataria 

M. 28 item 12 a1fnca n n do RSR. 
Ar!. 64 alínea nf'da Lei nO 4.117/62. 

Documento assinado digitalmente confonnc:t-JP n! 2.200-2 de 4/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves púbr as Brasileira - ICP-Brasil. 
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RJ Maca6 53000.00821912011 Associação de Moradores c Amigos do Morro de 
São Jorge 

RADCOM Art. 21, inciso m da Le~~t~ ~6l~1l{l%~ 40 • inciso II do Dc~ Multa 

RJ Apéribé 53000.02453311011 Associação 'Ã=~~~~T~gr!te Loculores FME Art. 40, jncisoXV do Dccrelo n Q 2.615/98. Multa 

SP Santo André 53000.01589011011 Rádio CluhCl do Santo André Ltda. OM Art. 38, aI~~ e "X'n~OI~Ttc: for~;~'~m 12, letra Suspensão 

SP ltapecirica da 53000.02432911011 
Serra 

Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltdn. FM Art. 64, aUoca "f"da Lei n 04.117/62. Cassação 

SP Limeira 5300002609312011 Limeira FM Stcrco Ltda. FM Art. 42 do RSR e Art 38, nUnca "e" c/c Arl 28, item 12, letra "f' do 
CBT. s~~1~~o 

MS Ponla Pom 530oo.018[85120[ [ Sociedade Rádio Poola Pom Lida. OM Ali. 63 alínea "c" do CBT e M 71 2 o e 3 0...l!9 CBT. Suspensão 
GO Caldas Novas 53000.024328/2011 Sistema Centro Nolte de Comurticação FM ~alrnea~ c' n o 4 11762 C""ação 
RS TramnndaJ 53000.022083/20 [ [ Rárlio ltaramã FM Ltda. FM Art 38 nUne.a "c" do Cll Suspensão 
PR Cascavel 53000.022986/20[ [ JEA Comunicacões Ltda. OM Art. 6 

CBT - Códj~o Brasileiro de TeleC~~1çõcsl insUtuId~a3ta Le~~~; 4.117/62. 
~R - Rc~ aID§M:o d~ ScrviÇ?k,dC iodi~oS aprova a ~b~ .Cctcto nO 52.7.9~/§3. 

ccreto n 2.6 L5 8 - Anrova o e amento o Crvl o e a la lfll.':iIo Comumtnna. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CNPI W 00.336.70[/000[·04 
NIRll: 5330000223/[ 
Contrato n° 26oo/38/2011-TB. 
Data de Assinatura: O [/06/20 [ l. 
Contratada: CONSÓRCIO MPOG AMERlCEUCLARO 20[ [-AME· 
RJCEL S.A. 
CNPI nO: [3.532.[821000[·93 e n° O[ .685.9031OO0[-[6,respecUvarnente. 
Vigência: 0[/06120[[ a 31/05120[2. 
Ob1'eto: Prestação de Serviço Móvel Pcs.soal (SMP), na modalidade Local. 
Vu ar do contrato: R$ 69.986,94 (sessenta e nove sete mil, oitocentos 

~j~~~~~s~ :/~L~~usoi~e~i~e~:~S)BoníLha Rodrigues (Prc-
sidente) c Lorem Fracasso Fore.sti (Diretora dc AdministrnÇl10), p/ 
CONTRATADA - Matheus Pereira (Advogado) e Alexandre de Mello 
Silva (Administrador de Empresa). 

Processo nO.; TE 102/2011 
Contrato nO.; 6912011 
Locatária: Teleeomwtieações Bmsilciras S.A - TELEBRÁS 
Data de Assinatura: 08/06/20 [ [ 
Locador. AMADEU FERREIRA Dll SOUSA - CPF: 935.282.803-87 
Vigência: 08.06.20[[ a 07.06.20[6 
Objeto: Locnçao de 300 (trezentos) melros qundrados da parecia n° 
88 do imóvel rural denominado Boqucin10, situado no Município de 
Píraeuruea/PI. 
Valor IIlcnsal do contrato: RS 800,00 (oitocentos rcais) 
Valor anual do controlo: I{S 9.600,00 (nove mil e lieiscentos reais) 
Signatários: p/ illLEBRÁS: Crua Cezar Bonilhn Rodrigues (pn:­
sidenlc), pl LOCADOR: Amadeu Ferreira de Sousa. 
Amparo Legal: Dispensável a Licitação _ Art° 24, Inciso X da Lei n° 
8.666/93. 

Objeto: Pregão Eletrônico _ Registro de Preçospara Contt'iltaçiIo de 
ServIços de Manutenção de Aplicativos desenvolvido em CobollNa­
turaVAdabaseom previsão de execuçiío de 5000 (cinco mil) pontos de 
fuoção. Tolal de Itens Licitados: OOOO[ . Edital: 20/0612011 de 08hOO 
às [2bOO e de 14h às [7h30. ENDEREÇO: SCS - Qnadra 09 - Bloco 
B - Salas 30L a 305 - Edificio Parque Cidade Corpornte Ses -
BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 20/06/20 [[ às 
08boo no site www.comprasneLgov.br • Abertura dll.'l Propostas: 
OJl07/20Jl às 10hOl site www.comprasneLgov.br. Informações Ge­
rais: www.comprasncLgov.br 

(SlDllC - [7/06120[[) 

eLEBER BUENO 
Gerente de Logfslica e Convênios 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERJOP..E~ 

SUBSECRETARlA-GERAL DO SERVIÇO Ex;:rERIOR 
DEPARTAlxfENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DfVISAO DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N" 17/2011 

cada no %~~.~~M/Ô6noftog~e:: I~c~;roo E~f:;nic!a~as~~~~~ 
para eontrataç.ão de empresa para os scrviçn<;. de lnlnsporle de acervo 
bibüogrifico entre as cidades de Fortaleza. CE e Brasflia, DF, con­
forme condições cstabelecidas no edital e seus anexos. 

SONlA REGINA GUIMARÃES GOMES 
Cnefe 

(SlDllC - [7/06/2011) 2400[3·oo001-20[[NE800009 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO·GERAL DE RECURSOS LOGíSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADlT[VO N' 712011 

Número do Contrato: 3n.007. N° Processo: 48000001730200658. 
Contmwltc: MINISTllRIO DE MINAS E ENERGIA -cNPI Coa· 
tratndo: 37057387000[22. Contmtado : HEPTA TECNOLOGIA E 
INFORMATICA -LIDA. Objeto: Reduzir de 1240hnras para 470 
horns o serviço de suporte ã irnplemenln.ç1lo e suprimir em sua ta.. 
talidade as horru; do trcínnmcnto. Aumentar o quantitalivo do Ad· 
minislrador de Rede passando de 03 para 04, c do SUF:0rte Técnico de 

~: ~i~~/~~ad~oindcis~\P~a~g~61:cL~i ~e~66:ma~r:~ ;l~ 
~~:~Ç~.h7~~~~'l\'~~I~~· [~t~~ei~~ :61g0~8ÔOgW[g~G2deV~~~ 
sinaturo: [6/06120 [ l. 

(SICON - [7/06/2011) 320004·0000[-20[ [NE800047 

AGltNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADOS DE JULGAl\!ENTOS 
PREGÃO N' 23/2011 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,por in· 

~e:~~;sdjdc ~ore~~~g~e~~, d~::~n~~~~ d~6:b~~t:ç:;~p~~n~dJ: 
licitação em referência, cujo objeto é fi prestação do serviço ma· 
nutenção preventiva c corretiva, com fornecimento de' peças, para 
dois climatiZlldores de alto desempenho, DIAMONT, modelo VSCP-
050, foi vencedora a soe/edade DJaJUont Equipamentos Especiais Lt· 
da. pelo valor totnl de RS 109.400,OO(ecato c nove mil e quatroccotos 
rerus). 

(SIDEC - [7/06/20[[) 323028·32210-20[[NE800[36 

PREGÃO W 38/2011 

A Agência Nacional de Encrgia Elétrica - ANEEL,por in­
termédio do prcgoeiro, torna público que~aDÓs a Ilvaliaçilo das pro­
postas de preços e da docWllcutaç1io de habilitação apresentadas na 
licitação em referência, cujo objeto é o Regislro de Preços para 11. 

aquisição de lravas de segurança para microcomputador, foi ven· 
rcdora a sociedade Meilock Comércio de Equipamentos de Segurançn 
e de Informática ltda - EPP. pelo valor total de RS 23.766,00 (vinte e 
três mil setecentos e sesscnta e seis reais), 

GlAMPlliRO CARDOSO NARGI 

(SlDEC - [7/06/201 [) 323028-322JO-2011NE800[36 

SUPERTNTENDENCLA DE LICITAÇÕ~S E 
CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENlOS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nO 00812011, cujo 
objeto é o Registro de Preços para aquisição de material de ma­
nutenção predial. Processo n° 48500.00666411010-58. Vigência: 12 
(doze) meses, de 05/05/2011 a 04/05(2012, com adjudicação do ob­
jelo às empresas: UNIVERSO INFORMÁTICA E FERRAGENS LT­
DA EPP - CNPI 03.875307/000[-24- Ata de Registro de Preços lL 
43120 [ I - itens 78 e 79 - Valor lota[: RS 7.020,00. 

A'i;gG~~ ~~~~~jO 
Objeto: Pregão Elctrôruco - Registro de Preços para 11. aquisição de 
blocos de anotações personalizados c papel timbrado, por item, con­
forme especificações do Edital do Pregão Eletrônico n. 45/201l e 
seus Anexos. Total de Itcns Licitados: 00002. Edital; 20106(2011 de 
08hOO às [2bOO e de [4h às [7h50 • ENDEREÇO: SGAN Qd. 603, 
Módulo l, oU s(tios \vww.ancel.gov.br ou \VWW.eomprasnet.gov.br Asa 

Este documento pode ~r "criticado DO endereço eletrônico bltp://Wíll\V.in.govhim.ID-Jiàd:!&hlm1, 
pelo código 000320[ [062000 [ [7 

a {nca "("da Le' n ° 4.117 62 Cassação 

Nane - BRASrLIA - DF • Entrega das Propostas: a partir de 
20/061201 L às 08bOO no silo www.comprasnet.gov.br . Abertura da..'i 
Proposta.~: 01/07/2011 às lObOO site www.eomprasnel.gov.br 

AUREO DE ARAUJO SOUZA 
Superintendente 

(SIDEC - [7/0612011) 323028·0000[·2011NE800[36 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N" 4312011 

Comunicamos a stLSpcosão da licitação wpra citada., publi­
cada no 0.0. em 14/0612011 . Objeto: Pregão Elelrõnico - Coa· 
tcatnção dc empresa gráfica especializada para a produção do Re­
latório Anual da ANEEL. 

AUREO Dll ARAUJO SOUZA 
Superintcnt.lcnte 

(SIDEC - [7/06/20[[) 323028·0000[-20[[NE800136 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 9029/2011 

N' Processo: 486[000684320[048. Controt",te: AGENC[A NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATIJRAL II BlOCOMEUSTI. CNI'I 
Contratndo: 40432544000[47. Cou~atudo : CLARO S.A. -Objeto: 
Serviço de Telefonia Móvel Pessoa.l - SMP, para ligações na Área de 
Registro, incluindo serviços de cnixa postal, acesso à In!crnel e roa­
mIng uncional e inlernncionnl, com n cessão de at6 100 (cem) ter­
minais móveis celulares em regime dc comodn!o. Fundamento Lega!: 
Lei 8.666/93 Vlglocia: [7/06/20[1 a [6/06/20[2. Valor Totru: 
R$308,421 ,00. Fonte: [29032280· 2011NE8002[7. Duta de Assi­
.. tura: [7/06/20 [ I. 

(SICON - [7/06/l0[ [) 32303 [-32205·20 [ INE8000[4 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Termo aditivo n~ 4 ao tcano dc Ú"'..tnsferência de !ecnologia e con~ 
fidencialid.llde D! 2/09-ANP-D15.544 
Processo: 48610.0/554412001-11. Partes: Agência Naclon.al do Pe­
tróleo, Gás Natural e Biocombustfvcis - ANP, lohnson Mallhc)' PLC 
e Tracereo do Brasil - Diagnósticos de Processos Industriais Limitada. 
Objeto: Alterar a vigência do termo original, estabelecida pelo Tenno 
Aditivo n.o 03, datado de 09/06/2010, para que o Termo de Trans­
ferêocia de Tecnologia de Confidcncialidade vigore por até 12 (doze) 
mcscs, contados a partir de 09/06n.01l, com fundamento 110 artigo 
57, inciso li, da Lei 0.0 8.666/93,co01 a possibilidade de scr res­
cindido, sem ônus para a ANP, simullaneamente no inlieo do for­
necimento de marcador pela empresa veocedora do processo lici­
falácio a ser realizado pela ANP, nos tennos estabelecidos na Re­
solução ANP O." 13, de 916/1.009. Vigência: Até 12 (doze) meses, 
contados a partir de 09/06f20 11. Assinado por. Haroldo Lima, Di­
retor-Geral da ANP; Andrcw Cbristopner Hursl, Diretor Gerente da 
Iohnson MaUbcy PLC e Fábio Dias Pires, Diretor da Traeerco do 
Brasil. 

Termo aditivo 0° 05 ao contrato 00 9.072/07-ANP-006.229. 
Processo: 48610.00622912006-08. Contratante: Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Bioeombustfveis. Contratada: GIZ CON­
SULTORIA E INFORMÁTICA LIDA. Objeto: Rcpactuur o valor 
mensal do ajuste em, aproximadamente, 6,92% (seis inteiros e no­
venta c dois centésimos perccotuais), a partir de setcmbrof20lO, e 
prorrogar a vigência do contrato original por até 12 (doze) meses, a 
purtir de [8/07120 [ [ até [7107/20[2. Total Estimado do Aditivo: RS 
4.599.140,40 (quatro milhõcs, quinhentos e noventa e nove mil, cento 
e quarenta rcais c quarenta centavos). Fundamento legal: Artigo 65, 
inciso lI, alínea "d", c artigo 57, inciso 11, da Lei n.O 8.666/93. 
Assinado em: 17/06/l1. Assinado por: Haroldo Lima, Di r -- Geral 
da ANP e Cesar Augusto Ilgenfritz, Sócio da CJZ .. 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar nO 0112004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

L As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Comunicado de Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da 
União de 20 de junho de 2011 tendo oconido a perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE 

AM CAREIRO DA 
VARZEA 

53000.028150/09 MOVIMENTO COMUNITARIO JOAO PAULO II 

BA FEIRA DA MATA 53640.000233/00 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E DE PEQUENOS 
PRODUTORESR~SDASC~BASE 

REGIÃO 
BA 

CE 

CE 

CE. 

CE 

CE 

CE 

CE 

DF 

GO 

MG 

MG 

MS 

MS 

PA 

PA 

IGRAPIUNA 

GUARACIABA 
DO NORTE 

ICO' 

ICO 

ICO 

ICO 

ICO 

ICO 

SOBRADINHO 

GOIANIA 

BURITIS 

FERVEDOURO 

DOURADOS 

MIRANDA 

BELEM 

BUJARU 

dbsf/CGRC 

53000.038492/07 

53000.007484/06 

53000.058671/07 

53650.000727/99 

53650.000728/99 

53650.000723/99 

53650.000784/01 

53650.000725/99 

53000.003476/01 

53000.063495/1 o 

53000.028603/07 

53000.010873/07 

53000.019210/09 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
AGRICULTORES DE LARANJEIRA E REGIÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE 
GUARACIABA DO NORTE - APIGUAN 

ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA AMIGOS DE 
LIMA CAMPOS 

ASSOCIAÇAO COMUNITAROA DOS 
MORADORESDE~SBODEGAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA DOS 
MORADORES DE STA. C. DO MEIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~ DOS 

MORADORES DO SITIO 
SANTANAlUBELÂNDIA 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA JOSE 
W ALFRIDO MONTEIRO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARl.:\ PARA O 
DESENVOLVIMENTO RURAL SÃO VICENTE 

ASSOC~ÇÃOCO~TARIADE 
RADIODIFUSAO DA REGIAO SERRANA DE 

SOBRADINHO E ADJACÊNCIA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA MORADA DO SOL 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA 

COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO MÃE 
DAS CONQUISTAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DO BAIRRO CIDADE NOVA 

ASSOCIAÇÃO INDIGENA KATEGUA 

53000.058870/06 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CULTURAL SOClALPORTAL DO PANATANAL 
-MIRANDAlMS -ACAP 

53000.029685/09 ASSOCIAÇÃO INSTITUTO GRÃ PARÁ DE 
RADIODIFUSÃO - INGRA 

53000.003070/03 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS 
CARENTES DE BUJARU/P A 

N° DO OFICIO E. MOTIVO DA 
DATA DEVOLUÇÃO 

1746 DE 07/041201 I NÃO PROCURADO 

0152 DE 31/0112011 AR EXTRAVIADO 

1954 DE 12/0412001 NÃO PROCURADO 

0782 DE 16/02/201 I NÃO PROCURADO 

1513 DE 25/031201 I NÃO PROCURADO 

1517 DE 25103/2011 NÃO PROCURADO 

1518 DE 25103/2011 NÃO PROCURADO 

1515 DE 2510312011 NÃO PROCURADO 

1520 DE 25/0312011 NÃO PROCURADO 

1516 DE 25103/2011 NÃO PROCURADO 

0260 DE 18/01/2010 ENDEREÇO 
INSUFICIENTE 

0401 DE 31/0112011 DESCONHECIDO 

7672 DE 09/12/2010 NÃO PROCURADO 

1877 DE 07/0412011 

3443 DE 21/07/2010 

2008 DE 12/04/2011 

2152 DE 25/04/2011 

2563 DE 12/05/2011 

FALECIDO 

CAIXA POSTAL 
LACRADA 
AUSENTE 

DESCONHECIDO" I~J)~ 
ENDEREÇO FI 

INSUFICIENTE 



PA TUCUMÃ 53000.030164/09 ASSOClAÇAO TUCUMANENSE DE 
COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO COM"ul'lITÁRIA 

1139 DE 09/03/2010 DESCONHECIDO 

DOPARA-ATCDDP 
PI JERUMENHA 53000.018349/10 ASSOClAÇAO COMUNITARlA V ALE DO 2656 DE 14/07/2010 MUDOU-SE 

GURGUElA 
PI PAQUETA 53000.008697/08 ASSOClAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 2059 DE 04/05/2010 ENDEREÇO 

RURAIS DO POVOADO MODESTO LOPES - INSUFICIENTE 
APPRPML 

PR CURlTIBA 53000.005036/10 ASSOClAÇÃO ATIVA CULTURAL E PAZ 2474 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 

PR CURlTIBA 53000.057102/06 ASSOClAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO 2388 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
JARDIM ALIANÇA 

PR CURlTIBA 53000.061372/10 ASSOClAÇAÕ CENTRO DE CONVIVENClA 2357 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
MORADISTAS SANTA RITA 

PR CURlTIBA 53000.038782/05 ASSOClAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2389 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
LIVRE TUTUQUARA 

PR CURlTIBA 53740.000685/02 ASSOClAÇÃO DE MORADORES ALTO BELA 2908 DE 30/05/2011 DESCONHECIDO 
VISTA 

PR CURlTIBA 53000.047975/08 ASOClAÇÃO FILANTROPICA COMUNITARlA 2391 DE 06/05/2011 NÃO EXISTE N° 
DO CAMPO COMPRIDO INDICADO 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.015960/04 INSTITUTO DE IMAGEM E CIDADANiA 3432 DE 21/07/2010 MUDOU-SE 

RN ESPIRITO SANTO 53000.028978/09 ASSOClAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 1721 DE 31/03/2011 NÃO PROCURADO 
DE ESPIRITO SANTO - ASCOM 

SC FLORlANOPOLIS 53000.043851/05 GREMIO RECREATIVO E SAMBA FILHOS DA 4968 DE 24/09/2009 AR EXTRAVIADO 
LUA 

TO CRISTALANDlA 53000.028180/09 ASSOClAÇÃO COMUNIT~ DE DIFUSÃO DE 2557 DE 29/06/2010 AUSENTE 
CRISTALANDlA 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento niÍopoderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2011. 

DANIELLABORGES SIL VÉruo FERREIRA 
Administradora 

1300472 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

dbsfiCGRC 

Brasília, g 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 6' 

SIBELA LEANIDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2011. 

de 2011. 

2de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J5J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . . .... .. I='a)) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA"""";'" 'd ( 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!D~ 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 .' ,.Il!t 

Oficio nO 15J 8 12011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 02 5' de rnr:vvyo de 2011. 

Ao Senhor: 
José Valter de Lima 
Associação Comunitária dos Moradores de Sta. C. do Meio 
Cascudo do Meio- Lima Campos 
63430-000 Icó/CE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53650.000728/99, 
de interesse da Associação Comunitária dos Moradores de Sta. C. do Meio, que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Icó/CE, pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 03/09/10, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nO 01/2004, bem como no art. 
9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

LSM-Processo: 53650.000728/99/ RADCOMlDEOC/SCE-MC 



N" 117, segunda-feira, 20 de junho de 2011 

2° Tenno Aditivo ao Contrato n}' 0094/2009, da Contratada CO­
OPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES, 
assirmdo em 27/5/11, objeto: prorrogação da vigência por mais 12 
(doze) meses compreendendo o perCodo do 30/5aOll à 30/5/2012; 

4° Termo Aditivo ao Contrato aO 021512009, da Contratada CO­
OPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES, 
assinado em 24/5/11, vigência em 30/5/2011, objeto: alteração ao 
H,em 4.1. Valor total do contrato para RS 553.338,11 (quinhentos c 
cmqQcota e três miJ, trezentos c mnta c oito reais e onze cen­
tavos); 

1° Termo Aditivo ao Controlo 0.° OOllI2011. da Contratada CO­
OPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES, 
assinado em 24/5/11, vigência c:m l/6!20U, objeto: aitcação do qua­
dro 1 do 8ubltcm 1.2. do Anexoi, pennanecendo inalterado o Valor 
lotal do contraio de RS 73.592.12 (setenta e três mil, quinhentos c 
noventa e dois reais e vinte e dois centavos).; 

~ee;:~~~ d~e~iI~~~j:n~aCeo~t~~od~e~~~'i~~~õ~ !crV~~~ g~ 
e OS da ECTiDRlSPM; Conlniladn: GARANTIA REAL EMPRESA 
DE SEGURANÇA LIDA; objeto do termo aditivo: alteração de no­
menclatura e Inclusão de unidade; Valor Aditado: R$ 124.014,36; data 
de assinatura: 06106f2011 j vigência: 13/0612011; 

Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nO 0127tlOO5 de Prcs~ 
(ação de serviços de aquisição, manuseio, enveloparnento e distri~ 
buição de vales transportes; Conlnilada: TlCKET SERVIÇOS S/A; 
objeto do temlO aditivo: acréscimo na quantidade de fornecimento de 
vales transportes; VaJor global: RS 20.066.660,07; data de assinatura: 
01/06n0I1; vigôneia:01t\)6nOI L; 

Segundo Termo Adilivo ao Contrato nO 0100/2009 de prestação de 
serviços de operação, mnnobm, conservação, mnnulençllo preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças, conjuntos e produtos dos 
equipamentos e instalações dos sistemas elétricos, de ar condicionado 
centrol, venWaçl10 mecânica e resfriamento adiabático, instalados no 
CTC Sanlo Amaro; Coo!mlncla: SUMMER COOL PROJETO INS­
TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS LIDA; obJelo do 
termo aditivo: prorrogação da vigência por mais 12 (dozel mcsesí 
Valor global: RS 784.751,50; data de a..,>sinntura: 02/06/201 ; vjgên~ 
eia: 03!06/L1 a 03/06/12; 

Diário Oficial da União - Seção 3 

1° Termo Aditivo ao Coal.ralo n.O 002212011, da Contratada VAN 
COOPER COOPERATIVA DE TRABAU!O DOS TRANSPORTA­
DORES RODOVIÁRIOS DE CARGA, PASSAGEillOS E SERVI­
ÇOS, asslnado em 1/6/11, vigência em 1/6/2011, objclo: alteraçilo no 
item 4.1. Valor tolal do contrato para RS 338.403,60 (trezentos e 
trinta e alto mil. quatrocentos e três reais e sessenta centavos); 

Tercdro Termo Aditivo ao Contrato n° 010412009 de prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aplicação de 
peças e acess6rios originais ou genuInos, em motociclelas mu1ti­
marcas, alocados DO cro SANIOS/DR/SPMí Contratada: JOSE 
EDUARDO MONTlNI ~ME; objeto do termo aditivo: prorrogação da 
vigência por mais 2 (dois) meses; Valor global bimestral: RS 
54.364,/3; dala de asslOatura: 03!06n0Il; vigência: 05!06/LL a 
0510S/LI; 

Quarto Teuno Aditivo ao Contrato nO 008512009 de Serviços de 
limpeza, conservação, higienização c desinfecção com fornecimento 
de material de limpeza e b1giene, utensltios e equipamentos, eom­
pallvcis com o quantitativo de empregados da ECT c especlfic05 com 
as características de cada área f1sica dos im6vcis Jurisdicionados à 
Região Operacional /O - Sanlo,; Con!mlada: MODI MÃO DE OBRA 
E SERVIÇOS LTDA; objeto do termo aditivo: Repaetuação da Data 
base em 0,72130% para o Munidplo de Pedro de Toledo a partir de 
01101/10 e Repacruação de J,972980% para os demais munidpios a 
partir de 30/07/10; Valor global: R$ 928303,68; data de assinatura: 
13/06nOIL; vig/ncia: 01101/10 a 30/07/10; 

Quinto Tenno Aditivo no contrato n." 007512009, Nome da con~ 
!mIada: VAN COOPER COOP. DE TRAB. DOS TRANSPORTA­
DORES ROD. DE CARG. PASSo E SERVIÇOS, dala da assinalura: 
31105120lL. vigência: 01l06120ll, item 4.1. valor (otal do contrato 
para RS 720.588,97 (Setecentos e vinte mil, quinhentos c oitenta e 
oito tcais e novc.ola e sete centavos); 

~:~~~: 1Zts~vmN~~gn~~' EO~Õ~?2filJ.°Lfo~_~: 
dala da ruslnalum: 30/0snOIL, vigência: 13!06nOIL, lIem 4.1. valor 
total do contrato para R$ 253.907,52 (Duzentos e cinquenla e três 
mil, llOveeen(os e sete reais e cinquenta c dois centavos); 

Terceiro Tenno Aditivo no contrato n.o 0087tlOJO. Nome dn eon· 
tralada: VIAçÃO PRINCESA DO VALE LIDA EPP, dala da as-
6illaturn: 30/05f201L, objeto: prorrogação da vigência por mais 12 
(Doze) meses compreendendo o pcdodo de 1410812011 li. 
14/0S12012; 

Teono de ReU-Ratificnçito ao Contrato fl.o 00651201 L, da JN. RENT 
A CAR LOCADORA DE VElcuLOS LIDA. ""inado em 
19/05/20 II , objeto: Retificaç.iío da alÚlca "r do subitcru 2.1. do 
Anexo I do contrato original. 
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Nono Tenno Aditivo ao contrato.o.° 010412007, Nome da contratada: 
COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-

~; fot~ ~ :~:~a~:/~2li:04~~c~o;;:~e~0~1~, j~~:;k 
quarenta e seis reais e noventa e nove cenlavos); 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.O 012712009 de prestação de 
serviço de energ.ia elétrica de baixa tensão; objeto do tenno adHivo: 
acréscimo de 12,31 % sobre o valor global; contmtada: Elektro Ele-

~= l3~0671Óti;~i~~~ohi~iitoil~ 24345,17; data da as~ 

Nono Termo Aditivo ao Contrato n" 037912006 de Jocação de em~ 

~i~i~~e~r;s Ecr~IÜS~~êo~~~di ~ê!8'MéRgIôtrE kE-
PRESENTAÇÃO DE MÁQUINAS LIDA; objelo do leano aditivo: 
prorrogação da vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias; Valor 
globa~ R$ 72.47S,44; dala de assinatura: 10/06nOLL; vigóoeia: 
12/06/l1 a 26/07/LL; 

PRORROGAÇÃO: Primeiro Termo Aditivo ao contrato n." 0065/10. 
Nome da contratada: Coopersemo Cooperativa de Serviços de Trans­
portes., data da assinatura: 19/05/11; objeto: prorrogação da vigência 
por mais 12 (doze) meses comprecndendo o período de 19/06t2011 à 
19!06nOL2. 

Sexto Tcnno Aditivo ao Contrato n." 0117/2009, da. Contratada: No~ 

~:dc;~PcmC3&05A~j l~eVi~~cl~~~Ó/O~nft{,g~bj~t:as~~ff~~~~' :~ 
subitens 2.2, 2.3, 2.4. c 2.5. do Lotc 2 do Quadro I do Anexo I, e 
subitem 1.4.1 do lote 2 do Apêndice 1 do Anexo I do contrato 
original. 

Termo de Reti~Ralificaç.ão ao Conlmlo Origillill n,o 006112011, da 

~~~~~:2~70~nOI~00~~~cFi~~are~ffi~~~çt~dieo TQUXD~â d~ 
APIlNDICE I DO ANEXO I DO CONTRATO ORIGINAL. 

AVISO DE ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11000061 

~~:J~~ S~cl~~~r~/d:~ct,Ü~1~~~d~~li~~se C~~;;}:dcCT~~~~~ 
~Ji~di~~d~I~;nc:~~ Ag~~~~~~:L~~~ e~i~l~~ 6~664~J2/óOoi: 
4~ para o lole I (único), no v.lor globnl de RS l.999.990,96. Au­
toridade Adjudlc.adora: Danicle Macedo Pires da Silva ~ Pregoeira da 
ECTIDRJSPM. Autoridade Homologadora: C/nUa Maria Sannento de 
Souza Sogayar ~ Gerente de AdministraçãolDRlSPM. 

DANlELE MACEDO Pll\ES DA SILVA 
Pregocim 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE 16 DE JUNHO DE 1.0l! 
INDEFERIl\IENTO DE PROCESSOS 

o Coordeondor~Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso dns suas atribuições resolve, pelo presente Edital, COMUNICAR o indeferimento dos processos das entidades nbaL~o relacionadas, por se 
cn,:ontrnrcm em lugar incerto c nito sabido ou sem possibilidade de entrcga de correspondência. As interessadas poderão solicitar a rcvisilo da decisão. no prazo de 30 (trinla) dias, contados da data da publicaç.ão deste 
Edital. A nlio manifestaçIio das entidades implicará no arquivamento do processo correspondente. A documentaç.iío devcrá ser remetida à Secretaria de Semços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos 
Ministérios ~ Ministério das Comunicações ~ Bloco "R" - Anexo - 30 Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044~900 - Brusffia - D.F. 

Estc documento pode ser vcrificado 00 endcreço elclrônko bttp://www.in.gov.bdarlcrilici<h!cb!ml, 
pelo eÓ<ligo 000320/1062000115 

Documcnto assinado digitalmente conforme o! 2.200-2 de 24/08flOO), quc institui a 
In,rmc.s~tura d~ Ch~~~l~~!,~as Brasile~ra - ICP-BrasiL 

f 
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INSTITUTO DE IMAGEM E CID OU-SE 

AS OM 

OCTAVJO PENNA PillRANTI 

MANUfENÇE,i.'g-1ftI~~~~~g fiW\.ROCESSOS 

o Coordenador-Gcral de Radiodifusão Comunilári~ no USO das suas atribwçõcs resolve pelo presente Edital COMUNICAR li. manutenção do indeferimento dos {lroccssos das entidades abaixo relacionadas, 
p'or se Cl!contra:em em lugar incerto e não ~abido ou seuossibilidade de, enlrega de corr~oàde.ncill: As, inter~as poderão apresentar Recurso endereçado ao Sr. MinIStro de Estado d;<lS Çomunica~õcs, no p~azo 
~~ ~~~~~l~asEfc~A:lg:. ~~ ~~~c~~ç~~~i~~Cd~S M:;'t~:~ =~~~rdns ~oe~~~~~li~:~~~À~~gt~!~ ~d~s~AcfurO~n~~IiP: tOÍ#-~oÕ~~~~Ü~e~DF. remetIda li. Secretaria de Serviços 

DATA 

TIVA . 

POR S - lBE 

OCTAVJO PENNA PillRANTI 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Coordenador~Gcral de Radiodifusão Comunilária, no uso das SU1lS atribuIções resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo reJacionadus, por se enconlrarcm em fugIU' incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de corn::sp.ondência., conformc motivos con. .. lantes das devoluções de AR Postal, p'ara apresentação dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo de 30 Jtrinta) dias, 

s~~gg: ~ ~~I~~i~a~~cift~Jnei~t~, ~~it~!;d~rc~°G;~a::~~:~gs dtli~~fé~~~: iMf~~fé~~d~~~~~ig~õ~~ ~~l~o e"~~i~~~I~ 1~ r:;~ss_o xf:rosgt~~~P:~od044_908t:Ç~~~ni~~c.F.ccmetida à ccretaria de 

AVISOS 

Em 16 de junho de 20 (I 
OCTAVIO PENNA PillRANTI 

A Comissão Pcnnnnente de Licitnçiío de Serviços de Radiodifus.io'Óor força do disft0sto no arl ~ da Lei n." 9.784/1999, convoca fi licitante RÁDIO DrNÂMICA FM DE TArut LIDA. li. se manjfcslar, 
~~!c~~ên~ia I P3~~Õ6 ti~~~~c a~!o~ 1~~I~;~t~~~~~~::;'1\j~~~~ n~~st~~· ~7fsOfíOO Pa~oo:ARE R N° 0260/201 t/SJUCGANCONJUR-MC/AGU, que opina no scotido da nulidade de sua babilitação na 

Os autos do~s) proccsso(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissão Permanente de Lícitaçüo de Serviros de Radiodifusão, Ministério das Comunicações, no 5eScwntc endereço: Esplann.da dos Ministérios, 
~!of99~~ Anexo OCS c, I" andar, sn.la 132, BrasHia/DF, sendo que a contagem do prazo terá icúeio a partir do primeiro dia útil seguinte à. prcsente publicação, a teor do §5" o art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho 

A Comissão Pcrmanente de Licitaçlio de Serviços de Radiodifusão, por força do disposto no art. 44 da Lei n.o 9.784/1999, convoca a licitante TVI-TV lNlERATfVA LIDA. a se manifestar no prazp de lO 
(dez) dias, quanto ao tcor do PARECER N° 0260t201I!SIUCGAA/CONJUR-MC/AGU, que opina no sentido de ser tornada sem efeito a homologação da concorrência 139/2001-SSR1MC, na localidadc de Agua de 
Silo Pedro, no Estado de São Paulo, bem como a adjudicação de seu objeto cm favor da ora convocada. 

R, Anex;>b~t~,S 1~0~~~~i:1~~,C~~?Jj~F,~~~~So~~ee~~:t~~~ Cd:~s;!~ 1~clicl~r~ead;~~~a~°ri~e~:,jf~í~f !~~h:t~fà;~~~~~~~~~~ã~,o~l~~~ed;õ§~~ d~ s~~ifó9 d~dL~iÇ~:l8.~~6.rc ~1s d~fJ~~~ri2; ~~3.0 

CELfMC~ F<ifo~IlA~fAm~Igigit~o~siRtJ~~SodL~~~~i~~~&~t~~~) n~~i;~b ~~; to rk~6i~4~~i9~nil (c/SJl}gGXAlbó~°n1R~é/Â8u~~o~~o~~:i~1dcteJ~~d~ ~~43~\n3io~ ~~fe?O:'; 
8.666/1993. 

Fiea conferido o prazo de lO'dc:z) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte n. presente publicação, cs1atldo os nutos does) proeesso(s) disponívcis na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação 
de Serviços de RadiodifuSão, 00 segmnte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Oeste, I" andar, sala 132, BrasUiaJDF,. 

Brn.~flia-DF, 16 de junho de 2011. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Prcsidenta da Comi~são 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHI1MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇAO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

EDITAL DE NOTlFlCAÇÃO N" 5 DE 16 DE J1INIIO DE 2011 

de Com~~~~~~~~~~~~~~rPoE ~cgo~~r:t~~~?a~~~~~~~:~~~ry~t~~lt~'i~~is~cVIfrd~~:~ f5c5~m!o~~~~~~~oc t~~~ç-~~ ~fi~~~:sd~~ g~:~::1~~~~~~~~~!d~ :~:~~':r1: ~CS~~~bf. 
de 22 de agosto de 2006, com alteração introduzida pcfa Portaria Me 0° 711, de 12 de novembro de 2008, vem, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades execulantes dos serviços de radiodifusão abaixo relaeiolllldas 
para cxercer seu direito de defesa no prazo de 05 (daeo) dias, contado da publicação do presente Edital, cm razão das irregularidades apontadas nos La.udos e Relatórios de yjstorias indicados no Anexo, tendo em vista 
a frustrada tentativa de envio da notificação por via postaL em virtude de sua devolução por moüvos diversos registrada pelos Correios, no Aviso de Recebimento (AR), sob pena de, não o fazendo, tcrcm seus processos 
de apuração de infração analisados na condição de "coudade revel", nos lermos da Lei. A defcsa deverá ser encaminhada ao seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" 
- Anexo ~ 3" Andar - Aja Oestc - Sala 330 - CEP: 70044-900 - Brasflia-DF. O presente Edital eneontra·se também disponIvc! na página do Ministério das Comunicações na Internet,. no sItio: WWIV.me.gov.br. 

ANEXO 

Entidade 
Ra '0 GuaJara U 

Fuo lio E ucativa Cultu los A amano 
RBN - Re e Brasl Norte e Comunica ão tda. 

Este documento pode ser verificado no endereço elcLrônico bllp:/Iwww.in.gov.btf.ntcclicidadch!ml, 
pelo código 00032011062000116 

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA 

no uadramcnlo indicado no Laudo dou Relat rio 

~í~~a d~"~orR~Q' i~~cfg "~!;c~ %1' ~~~~n~~ à~e~~rfIr, 
Art. 28 item (2 atInca" .. do RSR. 

Art. 64 arrnea "f'da Lei ti <l 4.1 17/62. 

Documento assinado digitalmente conforme ~fP n! 2.20o...i dé 24108/l001, que institui a 
Infraestrutura de Cha.ves públicas.B ileira - ICp<Brasil. 

l 
! 
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RJ Macaé I 53000.008219fZO li Associação de Moradores e Amigos do Morro de RADCOM Art. 21, incbo m da Lei n o 9.612198 c/c art. 40 • inciso II do Dc- Multa 
São Jorge ereto n o 2.615198 

RJ Apéribé 5JOoo.0245JJ/.!OII Associação ~~~;ns~(~~Âtc Locutores FME Art. 40, inclsoXV do Decreto fi (:I 2.615J98. Multa 

SP Sanlo André 53000.015890/.!Oll RádIo Clube de Santo André Lida. OM Art. 38, al~F'e'kdol~BTt,~ frtd;~i~m 12, leua 
Suspcnl).ão 

SP Itapecirica da 53000.024329/.!011 
Serra 

Empresa de Radiodifusão Míracatu Ltda. FM Art. 64, alfnca 'f'da Lei n' 4.117/62. Cassação 

SP Limeira 5300002609312011 Limeira FM Stereo Ltda. FM Art. 42 do RSR e Art 38, alfnea~~c/c Art. 28, ilem 12, letra hf" dQ S~D~O 
MS Ponta Poro 5JooO.0181851201l Sociedade Rádio Ponta Podi Ltda. OM Art, 63 aHnea "c" oCBTeArl.71 2' e 3 • do CBT. SU5Pee.sãO 
GO Caldas Novas 53000.024328120 li Sistema Centro Norte de Comunlcação FM .Artc..64 .• Iín~ ''''da ;~; n • 117/62 Cassaçã.o 
RS TramandaI 53000.02208312011 Rádio ltararnã FM Lida. FM .Art. 38 alínea 'c' do CBT Suspensão 
PR Cascavel 53000.022986120 I1 JEA Comunicações Lida. OM Art . ...64. alínea 'P'da Lo' n' 4.117/62 Cassação 

CBT ~ Códi~o Bmsiláiro de TelcC~!~jcaçõesl instituído P,ela Lei nO 4.117/62. 
RSR w Re~ammF ~ Se.rviços de adiodüusão

S 
IlProváioG110 Decreto n° 52.79~/63. 

Decreto n 2.615 8 ~ o\orova o Re nmento do CrvlCO· e diodifusito Comunitruia. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CNPJ N' 00.336.701/0001-04 
NIRE: 5330000223/1 
Contrato n' 2600/381201l-TB. 
Data de Assinatura: 01/0612011. 
Contratada: CONSÓRCIO MPOG AMERlCEUCLARO 2011-AME­
RICEL SA 
CNPJ n': 13.532.182/0001-93 e n' 01.685.903/0001-16, respectivameote. 
Vigêoeia: 01/0612011 031/0512012. 
Objeto: Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), DJl modalidade Local. 
Valor do contrato: RS 69.986,94 (sessenta c nove sete mil, oitocentos 
c sessenta e quatro reais e oitenln centavos). 
Signatários: pl TELEBRÁS ~ Caio Cezar Donilha Rodrigues (prc~ 
sidentc) e Lorcci Fracasso Foresti (Diretora de AdminislmçiIo), pl 
CONfRATADA - Matheus Pereira (Advogado) c Alexandre de Mello 
Silva (Administrador de Empresa). 

Processo nO.: TE 10212011 
Contrato nO.: 6912011 
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRÁS 
Data de Assinatura: 08/0612011 
Locador, AMADEU PERREffiA DE SOUSA - CPF: 935.282.803·87 
Vigência: 08.06.2011 a 07.06.2016 
Objeto: Locaçllo de 300 (trczentos) metros quadrados da pnrccla nl! 
88 do im6vel ruml denominado Boquciriio, gituuclo no Munlcfplo de 
PiracurucaIPL 
Valor mensal do contrato: RS 800,00 (oitocentos rcais) 
Valor Mual do contrnto: ~S 9.600,00 (nove mil e :;eisccntos reais) 
Signatários: pl TELEBRAs: enio Cezar Bonilba Rodrigues (prc. 
sidcntc), pl LOCADOR: Amadeu Ferreira de Sonsa. 
Amparo Legal: Dispensável n Licitação - Art° 24, Inciso X da Lei nO 
8.666193. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 912011 

Objeto: Preguo Eletrônico - Registro de Prcçospara Contratação de 
Serviços de Manutenção de Aplicativos desenvolvido em CobolfNa~ 
lucallAdabascom previsão de execução de 5000 (cioco mH) pontos de 
função. Total de Itcns Licitados: 00001 . Edital: 20/O6/.!01l de 08bOO 
iJ., 12boo c de 14h às 17b30. ENDEREÇO: SCS _ Quadra 09 - Bloco 
B - Salas 3D! a 305 - Edificio Parque Cidade Corporate Scs -
BRASILtA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 20106/l0 l I às 
08bOO no silc www.eomprasnct.gov.br . Aberlura das Proposlns: 
0J/071201l às 10bOr site W'ovw.comprasncLgov.br. Tuformações Ge­
rais: www.eomprasuct.gov.br 

(SIDEC - 17/0612011) 

CLEBER BUENO 
Gerente de Logística c Convênios 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETAIUA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DMSAO DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N" 1712011 

cada DO ~~2:.~:~6%6à~if~og~c1~: [~e~~~o Eicfrdnf~a~s~~~~~ 
para conlratação de empresa para os serviços de ltansporle de acervo 
bibliográfico entre as cidades de Fortaleza, CE e Brasflia, DF, coc­
forme condições estabelecidas no edital c seus anexos. 

SONTA REGINA GurMARÃES GOMES 
Chefe 

(SIDEC - 17/0612011) 2400IJ·00001-20IlNE800009 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETAIUA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGíSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 712011 

Número do Contrato: 312007. N' Processo: 48000001730200658. 
Conlratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con· 
tratado: 37057387000122, Conlrotado : HEPTA TECNOLOGIA E 
INFORMATICA -LIDA. ObJclo: ReduzIr de 1240hoflLS para 470 
horas o serviço de suporte à implemenlaçi!o e suprimir em sua to­
talidade os boras do Iteinamento. Aumentar o quantitativo do Ad-

l!i~j~:ld~~~~~~ddf~~a;!~ ~~~~=am~~~o dLe~~f:°~g~~~~e~ od~ 
na aUnea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei nO 8666/93 com tiUas 

~~;.:tÇ~~.M~i9~~~~i~~· I j,l~~2ci8~ 1_ 6~t~~8~0&l ~O Ig~~2deV~~: 
sina.tura: 16/061201 t. 

(SICON - 17/0612011) 320004·00001-20IlNE800047 

AGftNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N' 2312011 

A Agência. Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,por in-

~e;~:iidc ~r!ç~sg~e~, d~~:fo~~~~~ 3:cb:bfrit:ç:;a~~~~~n~dsa.t~ 
Jicitaçi!o em referência, cujo objeto é n preslaçüo do serviço ma­
nutenção preventiva c corretiva, com fornecimento de peças, para 
dois elimatizadores de alto desempenho, OIAM:ONT, modelo VSCP-
050, foi vcoccdom a sociedade Diamonl Equipamentos Especiais U­
da. polo valor lotai de RS 109.400,00(cento e nove mil c quatrocentos 
reais). 

(SIDEC - 17/06120(1) 323028-32210-201INE800136 

PREGÃO N" 3812011 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,por irl-

~~~dide ~rd;~~g~C~~, d~:~~~~~~ J~6:hfUt:ç::~~a~~n~:cfa!'r: 
licitaçüo em referência, eujo objeto é o Registro de Preços para fi 

aquisição de travas de segurança para microcomputador, foi Ven­
cedora a sociedade Meilock Comércio de Equipamentos de Segurança 
e de Informática ltda - EPP. pelo valor total de R$ 23.766,00 (vinte e 
três mil &ete~enlos e sessenta e seis reais). 

GlAMl'rnRO CARDOSO NMGl 

(SIDEC - 17/0612011) 323028·32210·20IlNE800136 

SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇÕ~ E 
CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Alas de Registro dc Preços do Pregão Elctrônico na 00812011, cujo 
objeto é o Registro de Prt!ços para aquisição de material de ma­
nutenção predial. Proeesso na 48500.006664flO 1 O-58. Vigência: 12 
(doze) meses, de 05/0512011 a 04/0512012, com adjudicação do ob­
jeto às empresas: UNIVERSO INFORl\.1Á TICA E FERRAGEN'::; LT­
DA EPP - CNPJ 03.875307/0001-24- Ata de Registro dc Pn:ços fi, 

43120 I1 - itens 78 c 79 - Valor lotai: RS 7.020,00. 

AWgG~~ 'rJ,C~I~;11° 
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a aquisição dc 
blocos de anolações personalizados e papel timbrado, por Hem, con­
forme especificaçõcs do Edital do Pregão Eletrônico n. 4512011 c 
seus Anexos, Total de Iteas Licitados: 00002. Edital: 20/0612011 de 
08hOO às 12bOO c de 14h às 17h50 . ENDEREÇO: SGAN Qd. 603, 
Módulo J, ou sfüos www.anceLgov.brouwww.comprasnct.gov.brAsa 

Norte - BRASll..TA - DF . Entrega da.<; Propostas: a partir de 
20/0612011 às OSbOO no site www.comprasnetgov.br . Abertura das 
Propostas: 0110712011 às JOhOO site www.comprruncLgov.br 

AUREO DE ARAUJO SOUZA 
Superintendente 

(SIDEC - 17/O6/.!011) 323028·00001·201INE800136 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N' 4312011 

Comunicamos a .suspensão da licitação supra citada., publi­
cada no 0.0. em 14/0612011 . Objeto: Pregão Eletrônieo - Con­
tratação de empresa gráfica especialiZ1lda para a produção do Re­
latório Anual da ANEEL. 

AUREO DE ARAUJO SOUZA 
Superintendente 

(SIDEC - 17/06/.!01l) 323028·00001-20IlNE800136 

AGftNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTiVEIS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 902912011 

N' Processo: 48610006843201048. Contratanle: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NA1URAL E mOCOMBUST!. CNPJ 
Controlado: 40432544000147. Contratado: CLMO S.A. ·ObJeto: 
Serviço de Telefonht Móvel Pessoal - SMP, para ligações na Área de 
Registro, illc!uindo serviços de caixa postal, acesso ã Internet c roa­
ming nacional e in(cmaciona~ com a cessão de nté 100 (cem) ter­
minais móveis celulares em regime de comodato. Fundamento Legal: 
Lci 8.666/93 Vigência: 17/06120ll a 16/06/.!012. Valor Total: 
RS308,421,00. Fonle: 129032280 - 2011NE800217. Datn de Assi­
natura: 17/06/.!011. 

(SICON - 17/06flOII) 323031-32205·201INE800014 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Termo adilivo n! 4 no tenno dc lransfcrência de tecnologia e coo­
fideoeialidade n! 2109-ANP..Q15.544 
Processo: 4861O.01554412001-1l. Partes: Agência Nacional do Pe­
tróleo, Gás Natural e Bioeombustrvcis - ANP, Johnsoo Matlhey PLC 
c Trnccrco do Brasil - Diagnósticos de Processos Indmtriais LimHd::. 
Objeto: Altcrar a vigência do tetmo original, estabelccida pelo Termo 
Aditivo n.o 03, datado de 09/06/2010, para que o Termo de Trans­
ferência de Tecnologia de CotúidcnciaUdade vigore por até 12 (doze) 
meses, contados a partir de 09/06(1011, com fundamento no artigo 
57, inciso li, da Lei n.O 8.666/93,com a possibilidade de ser res­
cindido, sem Ô01l5 par.l a ANP, simultaneamente no lonco do for­
necimento de mílrcuclor pela empresa vcnccdom do processo liei­
tatório a ser realizado pela ANP, nos tcnuos estabelecidos na Re­
solução ANP 0.° 13, de 9/6fl009. Vigência: Até 12 (doze) meses, 
contados a partir de 09/06/2011. Assinado por: Haroldo Lima., Di­
retor-Geral da ANP; Andrcw Chri.Stopher Hurs~ Diretor Gerente d~ 
Jobnson Matlhey PLC c Fábio Dias Pires, Diretor da Traeereo do 
Brasil. ~ 

Termo aditivo oI> 05 ao contrato nO 9.072/07-ANP-006.229. 
Processo: 48610.00622912006-08. Contratantc: Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Bioeombustlveis. Contratada: CTZ CON­
SULTORIA E INFORMÁTICA LIDA. Objelo: Repactuar o valor 
mcnsal do ajuste em, aproximadamente, 6,92% (seis inteiros c no­
venta c dois centésimos percentuais), a partir de sctcmbro12010, e 
prorrogar a vigência do contrato original por até 12 (doze) meses, a 
partir de 18/0712011 alé 17/0712012. Total Estimado do Aditivo: RS 
4.599.140,40 (quatro milhões, quinhentos e noventa c nove mil, cento 
c quarenta reais c quarenta centavos). Fundamento legaJ: Artigo 65, 
inciso lI, alínca "d", e artigo 57, inciso lI, da Lei n.O 8.666/93. 
Assinado em: 17/06/11. Assinado por: Haroldo Lima., Diretor - Geral 
da ANP e Cesar Augusto Ilgcofritz, Sócio da CIZ. 

Este documento pode ser verificado no endcreço c1clrôcico htlp://www.in.gov.brf.nicdicid1dc.Clml, 
pelo código 00032011062000117 

Documento assioado digilalmentc conforme t-"fp n~ 2.200-2 de 24/08/1001. que ioslilui a 
Infraestrutura de Cbaves Públicas Brnsileim ~ ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar n° 0112004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundaÍnent6: 

L As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Comunicado de Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da 
União de 20 de junho de 2011 tendo ocorrido a p.erda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

DF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. MOTIVO DA 
DATA DEVOLUÇÃO 

AM CAREIRO DA 53000.028150/09 MOVIMENTO COMUNITARIO JOÃO PAULO II 1746 DE 07/04/201 1 NAOPROCURADO 
VARZEA 

BA FEIRA DA MATA 53640.000233/00 ASSOCIAÇAO DE AMIGOS E D~UENOS 0152 DE 31/0112011 AR EXTRAVIADO 
PRODUTORES RURAIS DAS C BAS E 

REGIÃO 
BA IGRAPIUNA 53000.038492/07 ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS 1954 DE 12/04/2001 NAO PROCURADO 

AGRICULTORES DE LARANJEIRA E REGIÃO 
CE GUARAClABA 53000.007484/06 ASSOCIAÇAO DOS APICULTORES DE 0782 DE 16/02/2011 NÃO PROCURADO 

DO NORTE GUARAClABA DO NORTE - APIGUAN 
CE Icá 53000.058671/07 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE 1513 DE 25/0312011 NÃO PROCURADO 

LIMA CAMPOS 
CE. Icá 53650.000727/99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁROA DOS 1517 DE 25/0312011 NÃO PROCURADO 

MORADORES DE TRÊs BODEGAS 
CE ICO 53650.000728/99 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARlA DOS 1518 DE 25/03/2011 NÃO PROCURADO 

MORADORES DE STA. C. DO MEIO 
CE ICO 53650.000723/99 ASSOCIAÇÃO COMUNIT~ DOS 1515 DE 25/03/2011 NÃO PROCURADO 

MORADORES DO SíTIO 
SANT ANNUBELÂNDIA 

CE ICO 53650.000784/01 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARlA JOSE 1520 DE 25/03/2011 NÃO PROCURADO 
W ALFRIDO MONTEIRO 

CE lcá 53650.000725/99 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA PARA0 1516 DE 25/0312011 NÃO PROCURADO 
DESENVOLVIMENTO RURAL sÃO VICENTE 

DF SOBRADINHO 53000.003476/01 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 0260 DE 18/0112010 ENDEREÇO 
RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SERRANA DE INSUFICIENTE 

SOBRADINHO E ADJACÊNCIA 
GO GOIANIA 53000.063495/1 o ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA MORADA DO SOL 
0401 DE 31/0112011 DESCONHECIDO 

MG BURITIS 53000.028603/07 ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA 7672 DE 09/12/2010 NÃO PROCURADO 
COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO MÃE 

DAS CONQUISTAS 
MG FERVEDOURO 53000.010873/07 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DOS 1877 DE 07/04/2011 FALECIDO 

MORADORES DO BAillRO CIDADE NOVA 
MS DOURADOS 53000.019210/09 ASSOCIAÇÃO INDIGENA KATEGUA 3443 DE 21/07/2010 CAIXA POSTAL 

LACRADA 
MS MIRANDA 53000.058870/06 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ~RIA DE 2008 DE 12/04/2011 AUSENTE 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 

DlliwmmCIDO ~ 
CULTURAL SOCIAL PORTAL DO PANATANAL 

- MIRANDAlMS - ACAP 
PA BELEM 53000.029685/09 ASSOCIAÇÃO INSTITUTO GRÃ PARÁ DE 2152 DE 25/04/2011 

RADIODIFUSÃO - INGRA 
PA BUJARU 53000.003070/03 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS 2563 DE 12/05/2011 ENDEREÇO 

CARENTES DE BUJARUIP A INSUFICIENTE \ 
dbsf/CGRC 



PA TUCUMÃ 53000.030164/09 ASSOCIAÇÃO TUCUMANENSE DE 1139 DE 09/03/2010 DESCONHECIDO 
COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOPARA-ATCDDP 
PI ffiRUMENHA 53000.018349/10 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA V ALE DO 2656 DE 14/07/2010 MUDOU-SE 

GURGUEIA 
PI PAQUETA 53000.008697/08 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 2059 DE 04/05/2010 ENDEREÇO 

RURAIS DO POVOADO MODESTO LOPES - INSUFICIENTE 
APPRPML 

PR CURITIBA 53000.005036/10 ASSOCIAÇÃO ATIVA CULTURAL E PAZ 2474 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 

PR CURITIBA 53000.057102/06 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AM1GOS DO 2388 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
JARDIM ALIANÇA 

PR CURITIBA 53000.061372/1 O ASSOCIAÇAÕ CENTRO DE CONVIVENCIA 2357 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
MORADISTAS SANTA RITA 

PR CURITIBA 53000.038782/05 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2389 DE 06/05/2011 DESCONHECIDO 
LIVRE TUTUQUARA 

PR CURITIBA 53740.000685/02 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ALTO BELA 2908 DE 30/05/2011 DESCONHECIDO 
VISTA 

PR CURITIBA 53000.047975/08 ASOCIAÇÃO FILANTROPICA COMUNITARIA 2391 DE 06/05/2011 NÃO EXISTE N° 
DO CAMPO COMPRIDO INDICADO 

RI RIO DE JANEIRO 53000.015960/04 INSTITUTO DE IMAGEM E CIDADANIA 3432 DE 21/07/2010 MUDOU-SE 

RN ESPIRlTO SANTO 53000.028978/09 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 1721 DE 31/03/2011 NÃO PROCURADO 
DE ESPIRlTO SANTO - ASCOM 

SC FLORIANOPOLIS 53000.043851/05 GRBMIO RECREATIVO E SAMBA FILHOS DA 4968 DE 24/09/2009 AR EXTRAVIADO 
LUA 

TO CRISTALANDIA 53000.028180/09 ASSOCIAÇÃO COMUNIT..'\RIA DE DIFUSÃO DE 2557 DE 29/06/2010 AUSENTE 
CRISTALÂNDIA 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2011. 

DANJ[ELLA BORGES SIL VERIO FERREIRA 
Administradora 

1300472 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

dbsflCGRC 

Brasília, g de~ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATJIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 0" 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2011. 

de 2011. 

2de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA iJe \, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIe~ , 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~F " 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° .J 5 J ~ /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

A Senhora 
Maria José Ferreira 
Associação Beneficente Sebastião César Bertoldo 
Lima Campos/Oros- s/n° 
63430-000 Icó/CE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, d S- de rrMJjD de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53650.001163/01, 
de interesse da Associação Beneficente Sebastião César Bertoldo, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Icó/CE, pelo seguinte 
fimdamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 03/09/10, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem corno no art. 
9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiv / 

Atenciosamente, 

UQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

LSM-Processo: 53650.001163/0l/RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 536 s (] 00 1 (6j /D( encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciaislCGRC 

Brasília, 1 (; de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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M.J t" I C . ~ r- MC I] seno (as omumcaçoes-
Co~role de Processos e Documentos - CPROD 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: CEARÁ 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Solicitante: COSMA CALDAS DE FIGUEIREDO - REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto: 

53000.006387/2010-54 

5 

10/02120 I O 

10:53:47 

Data: 29/01120 I O 

r-, 
• ]EQUERIMENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SERVICO DE RADCOM. 

Resumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA E CIDADANIA - ACVC 

Antecedentes: "'\ 

Para o obséquio de : 

J 

) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

( )-------

Favor Providenciar até: ~/03 13JtZ 
bservações: 

\ata: f 3 1 

\\ inatura : 
\ 

Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0313/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.006387/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC. 
ASSUNTO: Requerimento ·solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Distrito de Lima Campos, Município de Icó, Estado do 
Ceará. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Distrito de Lima Campos, 
Município de Icó, Estado do Ceará. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Distrito de Lima Campos, Município de Icó, 
Estado do Ceará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 2 de 
dezembro de 2010, conforme Nota Técnica n° 199/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
147/149. 

3. De acordo com o documento de fls. 9/11, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 22 de novembro de 2010, sendo, portanto, tempestivo. 

4. No Artigo 14, fls. 16, do Estatuto Social de fls. l3/22, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8,0 da Lei 
9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivo 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida 
suas áreas de atuação e coordenação quando não~~~~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF I 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br I 
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Continuação do PARECER NQ 313/2012/CAO/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 

oríentação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 

autoridade indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autorídade assessorada no controle interno da 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oríundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministérío, 
Secretaría e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea<'a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo coir) o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 22i6-3:7/2001. 

7. Assim, face aos princípios que .. r:eg~lamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 112/118). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 99). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão, 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11, A requerente manifestou interesse em executar o Serviço d 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art, 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

12, 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerímento ao Ministérío das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. // 

Da análise da documentação apresentada, em atendimento 
'--

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Colônia dos Pescadores de Lima Campos, (Processo 
nº 53000.000724/1999), a Associação Comunitária Amigos de Lima Campos 
(Processo 53000.058671/2007), a Associação Comunitária dos Moradores de Sta. C. 
do Melo (Processo 53650.000728/1999) e a Associação Beneficente Sebastião César 
Bertoldo Ferreira (Processo 53665.001163/2001), que tiveram seus processos 
arquivados, conforme o exposto no item I, alíneas "a" a "d", da Nota Técnica n° 
199/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 147/149, sendo informado também nesta Nota, 
que as entidades foram devidamente oficiadas dos arquivamentos, por meio dos 
ofícios e editais de fls. 151/167. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicàs' da' localiqade" estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme, 's,e ,atesta no Nota Técnica n° 
199/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 147/149. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 99). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamen~o de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se enc'ontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito,: 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelJ 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr' ít 
para prosseguimento. ~~ 
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Continuação do PARECER Nº 313/2012/CAO/SJLlCGCE/CONJUR-MC/AGU 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração s 

~ [,f.GUvG(J:>I .. ftrl - 'lLW'i(l(/I ci;; 
SOCORRO JAi~l~NA MAXIMIANO LEONARDO 

Atl.\Yogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunit~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1213/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.006387/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Distrito de Lima Campos, Município de Icó, Estado do 
Ceará. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer n° 0313/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

\j\A QSC<'> 

~~~Brasília(jq de4evereircr2.012 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



I 
I 

\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1214/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.006387/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Distrito de Lima Campos, Município de Icó, Estado do 
Ceará. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 1213 /2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 0313/2012/CAO/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 13 de ~ de 2012. 
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POH.TARJA Nº 175, DE 21 DE MARÇO DE 2012. 

o MiNiSTRO IDE EST AIDO IDAS COMUNiCAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.006.387/10, resolve: 

Ali. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Vida e Cidadania -
ACVC, com sede na Rua São Sebastião, s/no, Distrito de Lima Campos, Município de Icó, 
Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 24' 15" S e longitude em 38° 57' 10" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ali. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Ali. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~ () O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 175, de 21/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Icó / CE, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.006387/2010, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de março de 2012. 

ALVES DE MEDEIROS 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEA DRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

de março de 2012. 

oeTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 

2 de2 



Ofício nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 26 de abr i 1 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

\ \ 

de2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00138 2012 
- 53000.006387/2010 

MC 00140 2012 
- 53000.013733/2007 

6 vol e 

MC 001412012 
- 53710.000385/2001 

MC 00144 2012 
- 53000.036097/2007 

MC 00145 2012 
- 53000.024523/2008 

MC 00146 2012 
- 53000.025519/2007 

MC 00147 2012 
- 53000.004401/2004 

MC 00148 2012 3 volumes 
- 53000.019707/2009 / 53710.000793/1996 / 53710.000189/2002 

~J) 

MC 00149 2012 2 volumes 
- 53000.010896/2008 / 53790.000305/1998 

MC 00150 2012 2 volumes 
- 53000.021029/2011 / 53830.000268/2001 

Atenci osamente, 

OFATOSNORMATIVOS 13 
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